
PROSPECTO DEFINITIVO DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  
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CNPJ nº 02.451.848/0001-62 – NIRE 35.300.154461  

Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pellegrini, nº 200, Jundiaí/SP 

Os recursos desta Oferta serão utilizados para reembolsos de gastos, despesas e/ou dívidas relativos ao Projeto de Investimento (conforme descrito na seção “Destinação dos Recursos” deste Prospecto), o qual foi considerado prioritário pelo Ministério dos 
Transportes, por meio da portaria GM nº 323 emitida pelo Ministério dos Transportes em 2 de setembro de 2014 e publicada no Diário Oficial da União em 3 de setembro de 2014. Desta forma, as Debêntures são Incentivadas e contarão com benefício tributário 
nos termos do artigo 2º da Lei 12.431.  

R$545.000.000,00 
545.000 Debêntures 

Código ISIN das Debêntures: BRANHBDBS0A4 
Classificação de Risco das Debêntures pela Moody’s Rating: “Baa1/Aaa.br” 

A Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A. (“Emissora” ou “Autoban”) está realizando uma oferta pública de distribuição, inicialmente de 500.000 (quinhentas mil) debêntures, sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures 
Adicionais (conforme definidas neste Prospecto), todas nominativas, escriturais, simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, da 6ª emissão da Emissora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na data de emissão, 
qual seja, 15 de outubro de 2014 (“Data de Emissão”), perfazendo o montante total inicial de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (“Debêntures”), sob a coordenação do Banco Bradesco BBI S.A. (“BBI” ou “Coordenador Líder”) e do BB-Banco 
de Investimento S.A. (“Coordenador” e, quando em conjunto com Coordenador Líder “Coordenadores”) nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), 
da Instrução da CVM nº 471, de 8 de agosto de 2008 (“Instrução CVM 471”), do Convênio CVM/ANBIMA de Procedimento Simplificado para o Registro de Ofertas Públicas, Regulado pela Instrução CVM 471, celebrado entre a CVM e a Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), em 20 de agosto de 2008, conforme alterado (“Convênio CVM-ANBIMA”), e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis (“Oferta”). 

As Debêntures foram registradas para (a) distribuição no mercado primário por meio do (i) MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuição das 
Debêntures liquidada financeiramente por meio da CETIP, e/ou (ii) DDA – Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo a 
custódia eletrônica e a liquidação financeira das Debêntures realizada por meio da BM&FBOVESPA; e (b) negociação no mercado secundário por meio do (i) CETIP - 21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), administrado e operacionalizado pela 
CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, e/ou (ii) PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi Ativos da BM&FBOVESPA (“PUMA”), administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA. 

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores nas Debêntures, organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e do artigo 44, ambos da Instrução CVM 400, para a definição, em conjunto 
com a Emissora, dos Juros Remuneratórios das Debêntures (conforme definido neste Prospecto) (“Procedimento de Bookbuilding”) e teve como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) 
coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. As Debêntures serão distribuídas sob o regime de garantia firme de colocação e liquidação a ser prestada pelos Coordenadores. As características das Debêntures estão descritas 
neste Prospecto. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, celebrado em 30 de setembro de 2014, que foi devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), em 
sessão realizada em 13 de outubro de 2014, sob o nº ED.001499-0/001, conforme previsto na Escritura de Emissão. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais, conforme abaixo definido) poderia ser, mas não foi acrescida em até 15% (quinze por cento), ou seja, em até 75.000 
(setenta e cinco mil) Debêntures nas mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas (“Debêntures Suplementares”), destinadas a atender a um excesso de demanda que eventualmente fosse constatado no decorrer da Oferta, conforme opção outorgada 
pela Emissora aos Coordenadores no Contrato de Distribuição (conforme definidas neste Prospecto), que somente poderia ser exercida pelos Coordenadores em comum acordo com a Emissora até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Suplementares) foi acrescida em 9,00% (nove por cento), ou seja, em 45.000 (quarenta e cinco mil) Debêntures nas 
mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas (“Debêntures Adicionais”), que somente puderam ser emitidas pela Emissora em comum acordo com os Coordenadores até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
A emissão das Debêntures e a Oferta são realizadas com base nas deliberações da Assembleia Geral Extraordinária da Autoban realizada em 26 de agosto de 2014 (“AGE”), conforme proposta do Conselho de Administração da Emissora formalizada em Reunião 
realizada em 26 de agosto de 2014 (“RCA”), nos termos do estatuto social da Emissora, cujas atas foram devidamente arquivadas na JUCESP, em sessão de 3 de setembro de 2014, sob os nºs 348.490/14-8 e 348.489/14-6, respectivamente, e publicadas no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”) e no Jornal de Jundiaí (“Jornal de Jundiaí”) em 29 de agosto de 2014, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Os termos e condições das Debêntures estão disciplinados no “Instrumento Particular de Escritura 
da Sexta Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública, da Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada em 26 de agosto de 
2014 entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), representando, perante a Emissora, a comunhão dos interesses dos debenturistas da presente emissão (“Debenturistas”). A Escritura de Emissão foi 
devidamente registrada na JUCESP, em sessão realizada em 3 de setembro de 2014, sob o nº ED.001499-0/000.  

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a 
correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou do setor de concessionárias de rodovias. 

Este Prospecto deve ser lido em conjunto com as demonstrações financeiras da Emissora e as informações apresentadas no Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 480”), ambos incorporados por referência a este Prospecto. O Formulário de Referência da Emissora, na sua versão mais recente disponível até a data deste Prospecto, assim como as demonstrações financeiras da Emissora, encontram-se disponíveis para consulta nos 
sites da Emissora, www.cvm.gov.br e www.bmfbovespa.com.br. Para informações detalhadas de acesso em cada um destes sites, ver seções “Informações Sobre a Oferta – Informações Complementares” e “Documentos Incorporados por Referência” deste Prospecto. 

Este Prospecto não deve, em qualquer circunstância, ser considerado como recomendação de compra das Debêntures. Ao decidir pela subscrição das Debêntures, potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação da condição 
financeira da Emissora, de seus ativos e dos riscos decorrentes do investimento nas Debêntures. Este Prospecto foi preparado com base nas informações prestadas pela Emissora, sendo que os Coordenadores tomaram todas as cautelas e agiram 
com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que: (i) as informações prestadas pela Emissora sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada 
de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora, sejam suficientes, 
permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

ANTES DE TOMAR DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, A EMISSORA E OS COORDENADORES RECOMENDAM AOS POTENCIAIS 
INVESTIDORES A LEITURA CUIDADOSA DESTE PROSPECTO E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO”, CUJO CAMINHO 
PARA ACESSO ESTÁ INDICADO NO ITEM “DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA” NESTE PROSPECTO, E A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELATIVOS À OFERTA E 
ÀS DEBÊNTURES”, NAS PÁGINAS 24 A 27 DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES. 

A Oferta foi registrada pela CVM em 9 de outubro de 2014, sob o nº CVM/SRE/DEB/2014/013. 

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA 
EMISSORA, BEM COMO SOBRE DAS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

Coordenador Líder Coordenador 

 

 
Participantes Especiais

 

 

 

 

 

  

A data deste Prospecto Definitivo é 24 de outubro de 2014. 

 



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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DEFINIÇÕES 

Para fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo terão os significados a eles atribuídos nesta seção, salvo 
se expressamente mencionado em contrário neste Prospecto ou se o contexto exigir de forma diferente. 

ABCR Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias. 

Acionista Controlador 
ou CCR 

CCR S.A. 

AGD Assembleia geral de debenturistas. 

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais. 

Anúncio de 
Encerramento 

Anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado no âmbito da Oferta, nos 
termos dos artigos 29 e 54-A, ambos da Instrução CVM 400. 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta, divulgado em 24 de outubro de 2014, nos termos dos 
artigos 52 e 54-A, ambos da Instrução CVM 400. 

ARTESP Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de 
São Paulo. 

Aviso ao Mercado Aviso publicado em 02 de setembro de 2014 no âmbito da Oferta, no “Valor 
Econômico”, nos termos dos artigos 53 e 54-A, ambos da Instrução CVM 400. 

Banco Central Banco Central do Brasil. 

Banco Liquidante da 
Emissão 

Itaú Unibanco S.A. 

BB-BI BB-Banco de Investimento S.A. 

BBI ou Coordenador 
Líder 

Banco Bradesco BBI S.A. 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

Brasil República Federativa do Brasil. 

CETIP Cetip S.A. – Mercados Organizados. 

CETIP 21 Cetip 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela 
CETIP. 

CFC Conselho Federal de Contabilidade. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNT Confederação Nacional do Transporte. 

Código ANBIMA de 
Atividades 
Conveniadas 

Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Atividades 
Conveniadas. 
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Contrato de 
Concessão 

Contrato de Concessão n° CR/005/1998, decorrente do Edital de Concorrência nº 
007/CIC/97 do DER/SP, celebrado entre a Emissora e a ARTESP, na qualidade de 
sucessora do Departamento de Estradas e Rodagens do Estado de São Paulo – 
DER/SP, em 1º de maio de 1998. 

Contrato de 
Distribuição 

“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição de Debêntures, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação e Liquidação, em Série Única, da 6ª Emissão da 
Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A.” a ser celebrado entre a 
Emissora e os Coordenadores. 

Convênio CVM-
ANBIMA 

Convênio CVM/ANBIMA de Procedimento Simplificado para o Registro de 
Ofertas Públicas, regulado pela Instrução CVM 471, celebrado entre a CVM e a 
ANBIMA, em 20 de agosto de 2008, conforme alterado. 

Coordenadores  Coordenador Líder e BB-BI, quando referidos em conjunto e indistintamente. 

Participantes 
Especiais 

As seguintes instituições consorciadas, autorizadas a operar no mercado de capitais 
brasileiro e convidadas pelos Coordenadores a participar da Oferta: Itaú Unibanco 
S.A., Banco J.P. Morgan S.A., Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores 
S.A., HSBC Bank Brasil S.A., banco BTG Pactual S.A., Banco J. Safra S.A., Alfa 
Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., Easynvest – Título Correto de 
Valores S.A., Reliance DTVM Ltda., Bradesco S.A. – Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários, Ágora Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, UM 
Investimentos S.A. CTVM, Concórdia S/A Corretora de Valores Mobiliários 
Câmbio e Commodities, XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., LLA Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
Votorantim Asset Management DTVM Ltda., Votorantim Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., Banco BNP Paribas Brasil S.A., Credit Agricole Brasil 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliário, Mundinvest S.A. Corretora de 
Câmbio e Valores Mobiliários, Banco Fator S.A., Citigroup Global Markets Brasil, 
CCTVM S.A., Itaú Corretora de Valores S.A., HSBC Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliário. 

CPC Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Emissão 15 de outubro de 2014.  

Data de Subscrição e 
Integralização 

Data da efetiva subscrição e integralização das Debêntures, por meio do MDA e 
DDA, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à 
CETIP ou à BM&FBOVESPA, conforme o caso. A Data de Subscrição e 
Integralização deverá, em qualquer hipótese, coincidir com a Primeira Data de 
Subscrição e Integralização ou, no máximo, com o Dia Útil imediatamente 
seguinte à Primeira Data de Subscrição e Integralização, quando os 
Coordenadores, sem prejuízo do exercício da garantia firme de colocação, e os 
Participantes Especiais, conforme o caso, deverão exercer a garantia firme de 
liquidação, nos termos do Contrato de Distribuição e do respectivo contrato de 
adesão ao Contrato de Distribuição, conforme o caso. 

DDA Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA. 

Deloitte Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 
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Debêntures Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária (sem 
garantia e sem preferência), em série única da 6ª Emissão da Emissora.  

Debêntures Adicionais Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de 
Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Suplementares) 
foi acrescida em 9%, ou seja, em 45.000 Debêntures adicionais, nas mesmas 
condições das Debêntures inicialmente ofertadas, que somente puderam ser 
emitidas pela Companhia em comum acordo com os Coordenadores até a data de 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Debêntures em 
Circulação 

Todas as Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas, excluídas as 
Debêntures mantidas em tesouraria pela Emissora e, ainda, para fins de 
constituição de quorum, pertencentes, direta ou indiretamente, (i) à Emissora; (ii) a 
qualquer Controladora, a qualquer Controlada e/ou a qualquer coligada da 
Emissora; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro ou parente 
até o 3º (terceiro) grau da Emissora. 

Debêntures 
Suplementares 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures 
inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais) poderia, mas não foi 
acrescida em até 15%, ou seja, em até 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures 
suplementares, nas mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas, 
destinadas a atender a um excesso de demanda que eventualmente fosse constatado no 
Procedimento de Bookbuilding, conforme opção outorgada pela Companhia aos 
Coordenadores no Contrato de Distribuição, que somente poderia ser exercida pelos 
Coordenadores em comum acordo com a Companhia até a data de conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. 

Debenturistas Os titulares das Debêntures, quando referidos em conjunto e indistintamente. 

DENATRAN Departamento Nacional de Trânsito. 

DER/SP Departamento de Estradas e Rodagens. 

Dias Úteis Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado nacional, exceto (i) em 
relação a pagamentos a serem realizados por meio da BM&FBOVESPA, quando 
deverão ser também excluídas as datas correspondentes a feriado municipal na 
Cidade de São Paulo ou que, por qualquer motivo, não haja expediente na 
BM&FBOVESPA; e (ii) em relação a qualquer obrigação ou pagamento que não 
seja realizado pela CETIP ou pela BM&FBOVESPA, deverão ser excluídas as 
datas em que não haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Dólar ou US$ Dólar norte-americano, a moeda oficial dos Estados Unidos da América. 

DOESP Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
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EBITDA Nos termos da Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012, equivale ao 
resultado líquido do período, acrescido dos tributos sobre o lucro, das despesas 
financeiras líquidas das receitas financeiras e das depreciações e amortizações. O 
EBITDA não é uma medida de desempenho financeiro segundo as Práticas 
Contábeis Adotadas no Brasil e IFRS, em razão de não serem consideradas para o 
seu cálculo despesas e receitas com juros (financeiras), imposto sobre a renda e 
contribuição social, depreciação e amortização. Cabe ressaltar que tal indicador 
tampouco deve ser considerado isoladamente, ou como uma alternativa ao lucro 
líquido, ou da receita operacional, como um indicador do desempenho operacional, 
ou alternativo aos fluxos de caixa operacionais, como medida de liquidez ou 
capacidade de pagamento da dívida da Emissora. O EBITDA não deve ser 
considerado como recursos disponíveis para dividendos. Assim, o EBITDA 
apresenta limitações que afetam o seu uso como indicador da rentabilidade da 
Emissora. O EBITDA pode não ser comparável com o de outras empresas que 
atuam no mesmo setor ou em setores diferentes. Entretanto, a Emissora acredita 
que o EBITDA funciona como uma ferramenta significativa para comparar, 
periodicamente, o seu desempenho operacional, bem como para embasar 
determinadas decisões de natureza administrativa. 

EBITDA Ajustado O EBITDA Ajustado é o lucro líquido adicionado do resultado financeiro líquido, 
do imposto sobre a renda e contribuição social, das depreciações e amortizações e 
ajustado pela adição da provisão para manutenção e da apropriação de pagamentos 
antecipados relacionados ao direito de outorga. O EBITDA Ajustado não é uma 
medida de desempenho financeiro segundo as Práticas Contábeis Adotadas no 
Brasil e IFRS, tampouco deve ser considerado isoladamente, ou como uma 
alternativa ao lucro líquido, como medida de desempenho operacional, ou 
alternativa aos fluxos de caixa operacionais, ou como medida de liquidez. O 
EBITDA Ajustado não possui significado padronizado e a definição da Emissora 
de EBITDA Ajustado pode não ser comparável àquela utilizada por outras 
sociedades. A Emissora acredita que o EBITDA Ajustado funciona como uma 
ferramenta significativa para comparar, periodicamente, o seu desempenho 
operacional, bem como para embasar determinadas decisões de natureza 
administrativa. Entretanto, cabe ressaltar que, uma vez que o EBITDA Ajustado 
não considera certos custos intrínsecos aos negócios da Emissora, que poderia, por 
sua vez, afetar significativamente os seus lucros, tais como despesas financeiras, 
impostos, depreciação e outros encargos correspondentes, o EBITDA Ajustado 
apresenta limitações que afetam o seu uso como indicador da rentabilidade da 
Emissora. 

Emissora, Companhia 
ou Autoban 

Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A. 

Escritura ou Escritura 
de Emissão 

Instrumento Particular de Escritura da Sexta Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública da Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A. 

Escriturador 
Mandatário 

Itaú Corretora de Valores S.A. 

Formador de Mercado Banco Votorantim S.A., instituição financeira com escritório na Cidade São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre A, 18º 
andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.588.111/0001-03. 

Formulário de 
Referência 

Formulário de referência da Emissora, elaborado nos termos da Instrução CVM 
480 e incorporado por referência a este Prospecto. 
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IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IBRACON Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. 

IFRS International Financial Reporting Standards, normas internacionais de relatório 
financeiro estabelecidas pelo International Accounting Standards Board - IASB. 

Instituições 
Intermediárias 

Coordenadores e Participantes Especiais, quando referidos em conjunto e 
indistintamente. 

Instrução CVM 28 Instrução da CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada. 

Instrução CVM 358 Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Instrução CVM 400 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. 

Instrução CVM 409 Instrução da CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada. 

Instrução CVM 471 Instrução da CVM nº 471, de 8 de agosto de 2008.  

Instrução CVM 480 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada. 

Investidores de Varejo Investidores residentes e domiciliados ou com sede no Brasil que não possam ser 
classificados como Investidores Institucionais e que realizarem Pedido de Reserva 
durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 
conforme o caso, com pedidos de investimento entre R$1.000,00 e R$300.000,00 
por Investidor de Varejo (“Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva”) em 
conformidade com os procedimentos previstos para a Oferta de Varejo. 

Investidores 
Institucionais 

Investidores qualificados residentes e domiciliados ou com sede no Brasil, 
conforme definidos no artigo 109 da Instrução CVM 409, compreendendo 
instituições financeiras, pessoas naturais e jurídicas que possuam investimentos 
financeiros em valor superior a R$ 300.000,00 e que, adicionalmente, atestem por 
escrito sua condição de investidor qualificado, fundos de investimento destinados 
exclusivamente a investidores qualificados, administradores de carteira e 
consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus 
recursos próprios, companhias seguradoras e sociedades de capitalização, 
entidades abertas e fechadas de previdência complementar e regimes próprios de 
previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
por Municípios. 

IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado e divulgado 
pelo IBGE. 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

KPMG KPMG Auditores Independentes. 

Lei das Sociedades 
por Ações 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei de Concessões Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada. 

Lei do Mercado de 
Capitais 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei 12.431 Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada. 
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MDA Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela CETIP. 

NTN-B Notas de Tesouro Nacional, série B. 

Oferta Oferta pública de distribuição de Debêntures, a ser realizada nos termos da 
Instrução CVM 400, Instrução CVM 471, Convênio CVM-ANBIMA e demais 
disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis, sob a 
coordenação dos Coordenadores e a participação dos Participantes Especiais. A 
Oferta considera conjuntamente a Oferta de Varejo e a Oferta Institucional. 

Oferta de Varejo Oferta destinada aos Investidores de Varejo. 

Oferta Institucional Oferta destinada aos Investidores Institucionais. 

País ou Países de 
Tributação 
Favorecida 

Aquele(s) país(es) que não tributa(m) a renda ou que a tributa(m) à alíquota 
máxima inferior a 20%. 

Pedido de Reserva Formulário específico preenchido durante o Período de Reserva pelo Investidor de 
Varejo que desejar participar da Oferta de Varejo. 

Período de Reserva Os Investidores de Varejo interessados efetuaram o respectivo Pedido de Reserva, 
perante uma única Instituição Intermediária, mediante preenchimento do Pedido de 
Reserva, no período de 09 de setembro de 2014, inclusive até 29 de setembro de 
2014, inclusive. 

Período de Reserva 
para Pessoas 
Vinculadas 

Os Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, efetuaram o respectivo 
Pedido de Reserva perante uma única Instituição Intermediária, mediante 
preenchimento do Pedido de Reserva, no período de 09 de setembro de 2014, 
inclusive, até 18 de setembro de 2014, inclusive. 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam (1) controladores e/ou administradores da Emissora, 
(2) controladores ou administradores de qualquer das Instituições Intermediárias, 
(3) outras pessoas vinculadas à emissão das Debêntures e à Oferta, ou 
(4) cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e/ou colaterais até o 
segundo grau de qualquer uma das pessoas referidas nos itens (1), (2) ou (3) acima. 

PIB Produto Interno Bruto. 

Poder Concedente Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do DER/SP, conforme Decreto 
Estadual nº 40.028, de 30 de março de 1995, posteriormente sucedido pela ARTESP, 
de acordo com a Lei Complementar Estadual n° 914, de 14 de janeiro de 2002. 

Portaria do Ministério 
dos Transportes 

Portaria GM nº 323 emitida pelo Ministério dos Transportes em 2 de setembro de 
2014 e publicada no Diário Oficial da União em 3 de setembro de 2014, que 
formalizou a classificação dos Projetos de Investimento como prioritários, nos 
termos da Lei 12.431. 

Práticas Contábeis 
Adotadas no Brasil 

Práticas contábeis adotadas no Brasil, em conformidade com a lei brasileira, 
incluindo a Lei das Sociedades por Ações, as normas e regulamentações da CVM, 
as resoluções do CFC e os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidos 
pelo CPC, aprovados pelo CFC e pela CVM. 
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Preço de Subscrição e 
Integralização 

As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Subscrição e 
Integralização até a Data de Subscrição e Integralização, por meio de MDA e 
DDA, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à 
CETIP ou à BM&FBOVESPA, conforme o caso. A Data de Subscrição e 
Integralização deverá, em qualquer hipótese, coincidir com a Primeira Data de 
Subscrição e Integralização ou, no máximo, com o Dia Útil imediatamente 
seguinte à Primeira Data de Subscrição e Integralização, quando os 
Coordenadores, sem prejuízo do exercício da garantia firme de colocação, e os 
Participantes Especiais, conforme o caso, deverão exercer a garantia firme de 
liquidação, nos termos do Contrato de Distribuição e do respectivo contrato de 
adesão ao Contrato de Distribuição, conforme o caso. 

Primeira Data de 
Subscrição e 
Integralização 

A data em que ocorrer a primeira subscrição e integralização das Debêntures. 

Procedimento de 
Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores 
junto a Investidores Institucionais, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º e do artigo 
44, ambos da Instrução CVM 400, a ser organizado pelos Coordenadores, para a 
definição em conjunto com a Emissora, dos Juros Remuneratórios das Debêntures, 
sem lotes mínimos ou máximos, nos termos da Escritura de Emissão e do Contrato 
de Distribuição. 

Projetos de 
Investimento 

Conforme definido na seção “Destinação dos Recursos” deste Prospecto. 

Prospecto Preliminar O prospecto preliminar para a Oferta, incluindo seus anexos e documentos 
incorporados por referência. 

Prospecto ou 
Prospecto Definitivo 

Este prospecto definitivo para a Oferta, incluindo seus anexos e documentos 
incorporados por referência. 

PUMA PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi Ativos da 
BM&FBOVESPA. 

Real ou R$ Real, a moeda oficial do Brasil. 

Resolução CMN2.689 Resolução do CMN nº 2.689, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada. 

Valor Nominal 
Unitário 

R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO 
FUTURO 

As informações constantes deste Prospecto, especialmente as seções 7 e 10 do nosso Formulário de 
Referência incorporado por referência a este Prospecto, relacionadas com os nossos planos, previsões, 
expectativas sobre eventos futuros e estratégias constituem estimativas e declarações futuras, que estão 
fundamentadas, em grande parte, em nossas perspectivas atuais, projeções sobre eventos futuros e tendências 
que afetam ou podem afetar o nosso setor de atuação, nossa participação de mercado, nossa reputação, nossos 
negócios, nossa situação financeira, o resultado das nossas operações, nossas margens e nosso fluxo de caixa. 

Embora acreditemos que estejam baseadas em premissas razoáveis, essas estimativas e declarações futuras 
estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e são feitas com base nas informações que dispomos na data deste 
Prospecto. Em vista desses riscos e incertezas, as estimativas e declarações futuras constantes deste Prospecto 
não são garantias de resultados futuros e, portanto, podem vir a não se concretizar, estando muitas das quais 
além do nosso controle ou capacidade de previsão. Por conta desses riscos e incertezas, o investidor não deve 
se basear exclusivamente nessas estimativas e declarações futuras para tomar sua decisão de investimento. 

Nosso desempenho pode diferir substancialmente daquele previsto em nossas estimativas e declarações 
futuras em razão de inúmeros fatores, incluindo: 

• conjuntura econômica, política e de negócios do Brasil e em especial, nos mercados geográficos em que 
atuamos e possíveis intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas 
ou ambiente regulatório no Brasil; 

• alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, inflação, deflação, taxas 
de juros, preço de combustível, níveis de emprego, crescimento do PIB e da população e confiança do 
consumidor; 

• adoção de medidas por parte do Poder Concedente, incluindo atos unilaterais; 

• as condições de infraestrutura e logística de transportes no Brasil; 

• redução de tráfego nas rodovias, inclusive como resultado do aumento dos preços dos combustíveis; 

• alterações nas leis e regulamentos, presentes e futuros; 

• obtenção e manutenção de licenças e autorizações governamentais para construções e nossa operação; 

• capacidade de pagamento de nossos financiamentos e cumprimento de nossas obrigações financeiras; 

• interesses de nosso Acionista Controlador; 

• nosso nível de endividamento; 

• alteração em nossos custos de serviços e custos operacionais; 

• capacidade de implementação de nossa estratégia operacional e plano de expansão; 

• nossa capacidade de acessar o mercado de capitais ou financeiro em condições favoráveis; 

• outros fatores que podem afetar nossas condições financeiras, liquidez e resultados das operações; e 

• outros fatores discutidos na seção “Fatores de Risco relativos à Oferta”, bem como nas seções 
“4. Fatores de Risco”, “5. Riscos de Mercado”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos 
Diretores”do nosso Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto.  



9 

Questões que dependam ou estejam relacionadas a eventos ou condições futuras ou incertas, ou que incluam 
as palavras “acredita”, “antecipa”, “continua”, “entende”, “espera”, “estima”, “faria”, “planeja”, “poderia”, 
“pode”, “poderá”, “pretende”, “prevê”, “projeta”, suas variações e palavras similares têm por objetivo 
identificar estimativas e declarações futuras neste Prospecto. As estimativas e declarações futuras constantes 
deste Prospecto referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que não assumimos a obrigação de 
atualizar publicamente ou revisar quaisquer dessas estimativas e declarações futuras, em razão de novas 
informações, eventos futuros ou quaisquer outros fatores. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS POR REFERÊNCIA 

Os seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, são incorporados por referência a este Prospecto: 

• nossas demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011 e 
respectivos relatórios da auditoria da KPMG Auditores Independentes; 

• nossas demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2012 
e 2013 e respectivos relatórios de auditoria da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; 

• nosso formulário de informações trimestrais – ITR relativo ao trimestre encerrado em 30 de junho de 
2014; e 

• nosso Formulário de Referência. 

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto podem ser obtidos em nossa sede social, por 
email e em nosso website, conforme abaixo: 

Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A. 

Diretoria de Relações com Investidores 
Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pellegrini n° 200 
Jundiaí, São Paulo, SP. 

http://www.autoban.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx (neste website, no campo, “Demonstrações 
Financeiras”, clicar em “Demonstrações Financeiras 2013”, “Demonstrações Financeiras 2012” e 
“Demonstrações Financeiras 2011”). 

http://www.autoban.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx (neste website, no campo, “Informações 
Trimestrais AutoBan”, clicar em “ITR – 30/06/2014”). 

http://www.autoban.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx (neste website, no campo “Formulário de 
Referência”, clicar no documento correspondente à versão mais recente, com a data mais recente). 

http://www.autoban.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx (neste website, no campo, “DFPs”, clicar em 
“DFP 2013”, “DFP 2012” e DFP 2011”. 

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto também podem ser obtidos no website da CVM, 
conforme abaixo: 

www.cvm.gov.br (neste website, (1) no campo, “Acesso Rápido”, clicar em “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e 
outras Informações” e, posteriormente, (2) no campo, “1 - Consulta por parte de nome ou CNPJ de 
Companhias Abertas”, nesta ordem, (a) digitar “Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, 
(b) clicar em “Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, (c) clicar em “Dados Econômico-
Financeiros” e (d) acessar nossas “Demonstrações Financeiras Anuais Completas” de 2011, 2012 e 2013).  

www.cvm.gov.br (neste website, (1) no campo, “Acesso Rápido”, clicar em “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e 
outras Informações” e, posteriormente, (2) no campo, “1 - Consulta por parte de nome ou CNPJ de 
Companhias Abertas”, nesta ordem, (a) digitar “Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, 
(b) clicar em “Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, (c) clicar em “ITR” e (d) acessar 
nossas últimas informações trimestrais. 

www.cvm.gov.br (neste website, (1) no campo, “Acesso Rápido”, clicar em “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e 
outras Informações” e, posteriormente, (2) no campo, “1 - Consulta por parte de nome ou CNPJ de 
Companhias Abertas”, nesta ordem, (a) digitar “Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, 
(b) clicar em “Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, (c) clicar em “Formulário de 
Referência” e (d) acessar nosso Formulário de Referência, versão de data mais recente). 
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www.cvm.gov.br (neste website, (1) no campo, “Acesso Rápido”, clicar em “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e 
outras Informações” e, posteriormente, (2) no campo, “1 - Consulta por parte de nome ou CNPJ de 
Companhias Abertas”, nesta ordem, (a) digitar “Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, 
(b) clicar em “Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, (c) clicar em “DFP” e (d) acessar 
os Formulários DFP (“DFP- ENET-Ativo”) para os exercícios encerrados em 2011, 2012 e 2013).  
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APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS, OPERACIONAIS E 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Informações Financeiras 

Nossa moeda funcional é o Real. Atualmente, elaboramos e apresentamos nossas demonstrações financeiras 
em Reais, de acordo com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, no caso das demonstrações financeiras 
anuais. As informações contábeis intermediárias foram elaboradas de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 21 (R1) – Demonstração Intermediária, de forma condizente com as normas expedidas pela CVM, 
aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais – ITR. 

As informações financeiras constantes deste Prospecto foram extraídas das: 

• nossas informações financeiras trimestrais – ITR relativas ao período de seis meses encerrado em 30 de 
junho de 2014, submetidas à revisão da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; 

• nossas demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2013 
e 2012, auditadas pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; e 

• nossas demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011, 
auditadas pela KPMG Auditores Independentes. 

Informações de Mercado 

As informações constantes deste Prospecto sobre o nosso setor, incluindo estimativas, foram extraídas de 
pesquisas internas e de mercado, dados disponíveis ao público e publicações do nosso setor de atuação. Essas 
informações foram obtidas de fontes que consideramos confiáveis, como Banco Central, BM&FBOVESPA, 
ABCR, Agência Nacional de Transportes Terrestres, Ministério dos Transportes, CNT, ARTESP, 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo, IBGE, 
entre outros, além de fontes privadas como Associação Nacional de Fabricantes de Veículos Automotores e 
Instituto de Pesquisas Datafolha. Apesar de não termos procedido a qualquer investigação independente para 
verificar a exatidão e retidão dessas informações, não temos motivos para acreditar que elas sejam imprecisas 
ou incorretas em algum aspecto relevante. Contudo, não prestamos qualquer declaração quanto à exatidão e 
retidão dessas informações. 

Outras Informações 

Neste Prospecto, utilizamos os termos “Emissora”, “nós” e “nosso” para nos referirmos à Concessionária do 
Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A., salvo se expressamente mencionado em contrário ou se o contexto 
assim exigir. 

Arredondamentos 

Alguns valores e percentuais constantes deste Prospecto foram arredondados para facilitar a sua apresentação 
e, dessa forma, os valores totais apresentados em algumas tabelas constantes deste Prospecto podem não 
representar a soma exata dos valores que os precedem. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Esta seção é um breve resumo de determinadas informações da Oferta contidas em outras partes deste 
Prospecto e não contém todas as informações sobre a Oferta que devem ser analisadas pelo investidor antes 
de tomar sua decisão de investimento nas Debêntures. O Prospecto deve ser lido integralmente e de forma 
cuidadosa, inclusive o disposto na seção “Fatores de Risco relativos à Oferta” deste Prospecto, nas 
demonstrações financeiras da Emissora e suas respectivas notas explicativas, e nas seções “4. Fatores de 
Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência da Emissora. 

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de 
investir nas Debêntures. 

Emissora Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A. 

Debêntures Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária 
(sem garantia e sem preferência), em série única, da 6ª emissão da Emissora. 

Debêntures Adicionais Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a quantidade 
de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures 
Suplementares) foi acrescida em 9%, ou seja, em 45.000 Debêntures nas 
mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas, que somente 
puderam ser emitidas pela Emissora em comum acordo com os 
Coordenadores até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Debêntures Suplementares Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures 
inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais) poderia ser, 
mas não foi acrescida em até 15%, ou seja, em até 75.000 Debêntures nas 
mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas, destinadas a 
atender a um excesso de demanda que eventualmente fosse constatado no 
decorrer da Oferta, conforme opção outorgada pela Emissora aos 
Coordenadores no Contrato de Distribuição, que somente poderia ser 
exercida pelos Coordenadores em comum acordo com a Emissora até a data 
de conclusão do Procedimento de Bookbuilding.  

Emissão 6ª emissão de debêntures da Emissora, considerando conjuntamente a Oferta 
de Varejo e a Oferta Institucional. 

Oferta Oferta pública de distribuição de Debêntures, sob a coordenação dos 
Coordenadores, nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 471, 
do Convênio CVM-ANBIMA, e das demais disposições legais, 
regulamentares e autorregulatórias aplicáveis. 

Coordenador Líder Banco Bradesco BBI S.A.

Coordenador ou BB-BI BB - Banco de Investimento S.A.

Coordenadores  Coordenador Líder e BB-BI, quando em conjunto.

Instituições Intermediárias Coordenadores e Participantes Especiais, quando considerados em conjunto.

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, sociedade 
anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 08, ala B, salas 303 e 304, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38. Para informações de contato como 
telefone, home page e email da área responsável por atender os 
Debenturistas, veja a seção “Identificação da Emissora, dos Coordenadores, 
dos Consultores, do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e dos 
Auditores” deste Prospecto. 
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Banco Liquidante da 
Emissão 

Itaú Unibanco S.A. 

Escriturador Mandatário Itaú Corretora de Valores S.A. 

Classificação de Risco e 
Agência de Classificação 
de Risco 

Súmula emitida pela Moody’s Ratings que atribuiu rating Baa1/Aaa.br às 
Debêntures. 

Data de Emissão 15 de outubro de 2014. 

Data de Vencimento das 
Debêntures  

5 anos, contados da Data de Emissão, ou seja, 15 de outubro de 2019. 

Quantidade Serão emitidas 545000 Debêntures, considerando as Debêntures Adicionais. 

Séries A Emissão será realizada em série única. 

Conversibilidade, 
Permutabilidade e Forma 

As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão 
da Emissora ou permutáveis em ações de outra companhia, e terão a forma 
nominativa e escritural. 

Espécie As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou 
fidejussória. Desse modo, não será segregado nenhum dos bens da Emissora 
em particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de 
execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes 
das Debêntures e da Escritura de Emissão, bem como as Debêntures não 
conferirão qualquer privilégio especial ou geral aos Debenturistas, ou seja 
preferência. 

Valor Nominal Unitário As Debêntures terão Valor Nominal Unitário de R$1.000,00 (mil reais) na 
Data de Emissão. 

Valor Total da Emissão O valor total da emissão será de R$545.000.000,00 na Data de Emissão, 
considerando as Debêntures Adicionais. 

Procedimento de 
Bookbuilding 

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 
potenciais investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º e do artigo 44, 
ambos da Instrução CVM 400, organizado pelos Coordenadores, para a 
definição com a Emissora dos Juros Remuneratórios das Debêntures, sem 
lotes mínimos ou máximos, nos termos da Escritura de Emissão e no 
Contrato de Distribuição e teve como parâmetro as indicações de interesse 
em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) 
coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de 
Bookbuilding.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão, celebrado em 30 de setembro de 2014, 
que foi devidamente arquivado na JUCESP em sessão realizada em 13 de 
outubro de 2014, sob o nº ED.001499-0/001, de acordo com o disposto no 
artigo 129 da Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, e 
será divulgado nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 
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Puderam participar do Procedimento de Bookbuilding os Investidores Institucionais 
que fossem Pessoas Vinculadas, até o limite de 30% do total de Debêntures. Tendo 
em vista que foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures, não 
foi permitida a colocação de Debêntures junto a Investidores Institucionais que 
fossem Pessoas Vinculadas, sendo que os Pedidos de Reserva e as intenções de 
investimento apresentadas por Investidores Institucionais que fossem Pessoas 
Vinculadas, foram automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, exceto os Pedido de Reserva de Pessoas Vinculadas, 
realizados durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas no âmbito da 
Oferta de Varejo e exceto pela colocação de Debêntures perante o Formador de 
Mercado. Os Investidores de Varejo não participaram do Procedimento de 
Bookbuilding e, consequentemente, não fizeram parte da definição da taxa 
final dos Juros Remuneratórios das Debêntures. 

Para maiores informações sobre o Procedimento de Bookbuilding, ver seção 
“Informações Sobre a Oferta”, item “Procedimento de Bookbuilding” deste 
Prospecto.  

A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na 
Oferta poderá promover a má formação na taxa de remuneração final das 
Debêntures, bem como afetar a liquidez das Debêntures no mercado secundário. 
O investidor deve ler a seção “Fatores de Risco relativos à Oferta – Riscos 
relacionados à Oferta e às Debêntures – A participação de Pessoas 
Vinculadas na Oferta pode ter afetado de forma adversa a definição da taxa 
de remuneração final das Debêntures, podendo, inclusive, ter promovido a 
sua má-formação ou descaracterizado o seu processo de formação, bem 
como na liquidez das Debêntures no mercado secundário” deste Prospecto. 

Formador de Mercado Conforme permitido no artigo 55, parágrafo único, da Instrução CVM 400, o 
montante equivalente a até 5% das Debêntures inicialmente ofertadas será 
preferencialmente destinado à colocação ao Formador de Mercado, a fim de 
possibilitar-lhe a atuação, na CETIP e na BM&FBOVESPA, como formador de 
mercado (market maker), garantindo a existência e a permanência de ofertas 
firmes diárias de compra e venda para as Debêntures durante a vigência do 
contrato de Formador de Mercado, nos termos da legislação aplicável e conforme 
contrato de Formador de Mercado, devendo as intenções de investimento do 
Formador de Mercado ser apresentadas pela Remuneração que vier a ser apurada 
no Procedimento de Bookbuilding, não havendo, portanto, qualquer influência 
por parte do Formador de Mercado na definição da Remuneração das Debêntures 
durante o Procedimento de Bookbuilding. 

Prazo de Distribuição Após (1) a concessão do registro da Oferta pela CVM, (2) a divulgação do 
Anúncio de Início, (3) o registro para distribuição e negociação das 
Debêntures nos ambientes da CETIP e/ou BM&FBOVESPA; (4) a 
disponibilização aos investidores do Prospecto Definitivo, incluindo, por 
incorporação por referência, o Formulário de Referência da Emissora; e (5) a 
publicação da Portaria do Ministério dos Transportes, realizada no Diário 
Oficial da União em 3 de setembro de 2014, a colocação das Debêntures 
deverá ser efetuada em até 6 (seis) meses contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início. As Debêntures deverão ser subscritas a partir da 
divulgação do Anúncio de Início até a Data de Subscrição e Integralização, 
de acordo com cronograma indicativo previsto no Prospecto Definitivo e no 
Aviso ao Mercado, observado o prazo regulamentar de 6 meses contados da 
data de divulgação do Anúncio de Início, conforme artigo 18 da Instrução 
CVM 400 e a possibilidade de alteração do cronograma da Emissão de 
acordo como artigo 25 da Instrução CVM 400. 
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Preço de Subscrição e 
Liquidação 

As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no 
ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Subscrição e Integralização até a efetiva subscrição e integralização, por meio 
do MDA e DDA, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à CETIP ou à BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

Entende-se por Primeira Data de Subscrição e Integralização a data em que 
ocorrer a primeira subscrição e integralização das Debêntures. A Data de 
Subscrição e Integralização deverá, em qualquer hipótese, coincidir com a 
Primeira Data de Subscrição e Integralização ou, no máximo, com o Dia Útil 
imediatamente seguinte à Primeira Data de Subscrição e Integralização, 
quando os Coordenadores, sem prejuízo do exercício da garantia firme de 
colocação, e os Participantes Especiais, conforme o caso, deverão exercer a 
garantia firme de liquidação, nos termos do Contrato de Distribuição e do 
respectivo contrato de adesão ao Contrato de Distribuição, conforme o caso. 

Prazo de Subscrição A colocação das Debêntures deverá ser efetuada durante o Prazo de 
Distribuição, sendo que as Debêntures deverão ser subscritas a partir da 
divulgação do Anúncio de Início até a Data de Subscrição e Integralização, 
de acordo com cronograma indicativo previsto neste Prospecto, observado o 
prazo regulamentar de 6 (seis) meses contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, conforme artigo 18 da Instrução CVM 400 e a 
possibilidade de alteração do cronograma da Emissão de acordo com o artigo 
25 da Instrução CVM 400. 

Forma de Subscrição As Debêntures serão subscritas por meio do MDA, de acordo com as normas 
de liquidação aplicáveis à CETIP, e/ou do DDA, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

Registro para Distribuição  As Debêntures foram registradas para distribuição no mercado primário por 
meio do (1) MDA, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a 
distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da CETIP, 
e/ou (2) DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, 
sendo a custódia eletrônica e a liquidação financeira das Debêntures 
realizadas por meio da BM&FBOVESPA. 

Negociação As Debêntures foram registradas para negociação no mercado secundário por 
meio do (1) CETIP 21, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a 
negociação liquidada e as Debêntures custodiadas na CETIP, e/ou (2) PUMA, 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as 
negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
BM&FBOVESPA. 

Amortização das 
Debêntures  

O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado na Data de 
Vencimento das Debêntures, ou seja, em 15 de outubro de 2019 (“Data de 
Amortização das Debêntures”). Para maiores informações sobre a 
Amortização das Debêntures, ver seção “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão – Amortização” deste Prospecto. 
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Remuneração das 
Debêntures  

Atualização monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da 
Primeira Data de Subscrição e Integralização, calculada de forma pro rata 
temporis por Dias Úteis até a integral liquidação das Debêntures, de acordo 
com a fórmula indicada na Escritura de Emissão, sendo o produto da 
atualização incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures (“Atualização Monetária das Debêntures”). 

Juros remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
devidamente atualizado pela Atualização Monetária das Debêntures, incidirão 
juros prefixados, correspondentes a 5,428% (cinco inteiros e quatrocentos e 
vinte e oito milésimos por cento) ao ano definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding. 

O percentual, definido no Procedimento de Bookbuilding, em qualquer caso, 
estava limitado a 0,15% ao ano, somado à taxa interna de retorno da Nota do 
Tesouro Nacional, com vencimento em 2018 (“NTN-B18”), que foi apurada 
conforme média aritmética entre as cotações divulgadas pela ANBIMA, para 
o 3º (terceiro), o 4º (quarto) e o 5º (quinto) Dia Útil imediatamente anterior à 
data de realização do Procedimento de Bookbuilding, base 252 Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou da 
última Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures, conforme o 
caso. 

Para maiores informações sobre a Remuneração das Debêntures”, ver seção 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão – Remuneração e 
Atualização Monetária das Debêntures” deste Prospecto. 

Repactuação Não haverá repactuação programada das Debêntures. 

Resgate Antecipado 
Facultativo e Amortização 
Facultativa das Debêntures  

As Debêntures não poderão ser resgatadas ou amortizadas de maneira 
facultativa e antecipadamente pela Emissora. Entende-se por Resgate 
Antecipado Facultativo e Amortização Facultativa a opção da Emissora de 
resgatar e/ou amortizar as Debêntures, a seu exclusivo critério, de forma 
compulsória, ou seja, sem possibilidade de manifestação dos Debenturistas. 

Oferta de Resgate 
Antecipado 

Desde que permitido pela Lei 12.431 e nos termos a serem regulamentados 
pelo CMN, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de 
resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, endereçada a todos os 
Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade para 
aceitar as condições de resgate das Debêntures por ele detidas. A Oferta de 
Resgate Antecipado será operacionalizada nos termos previstos na Escritura 
de Emissão.  

Para maiores informações sobre a Oferta de Resgate Antecipado, ver a seção 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão – Oferta de 
Resgate Antecipado” deste Prospecto. 
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Aquisição Facultativa Desde que não contrarie a regulamentação expedida pelo CMN e a Lei 
12.431, a Emissora poderá, depois de decorridos os 2 primeiros anos 
contados a partir da Data de Emissão, adquirir as Debêntures em Circulação. 

A aquisição das Debêntures em Circulação pela Emissora deverá observar, 
além do disposto acima, o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações e as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório 
da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, na medida em 
que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário. 
As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser 
canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em 
tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 
Remuneração aplicável às demais Debêntures em Circulação.  

Para mais informações, veja a seção “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão – Aquisição Facultativa” deste Prospecto. 

Eventos de 
Inadimplemento e 
Vencimento Antecipado 

As Debêntures estão sujeitas a determinados Eventos de Inadimplemento que 
podem acarretar o seu vencimento antecipado. Para mais informações, ver a 
Cláusula 6.25 da Escritura de Emissão e a seção “Informações sobre a 
Oferta – Características da Emissão – Vencimento Antecipado” deste 
Prospecto e “Fatores de Risco relativos à Oferta – As obrigações da 
Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de 
vencimento antecipado.” deste Prospecto. 

Assembleias Gerais de 
Debenturistas 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, 
de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a 
fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas 
(“Assembleias Gerais de Debenturistas”). 

As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente 
Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 
10% das Debêntures em Circulação, conforme o caso, ou pela CVM. As 
referidas Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em primeira 
convocação, com a presença de titulares de, no mínimo, metade das 
Debêntures em Circulação, conforme o caso, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum. 

Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture 
em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, 
Debenturista ou não. Exceto pelo disposto na Escritura de Emissão, todas as 
deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas 
dependerão de aprovação dos respectivos Debenturistas representando, no 
mínimo, a maioria simples das Debêntures em Circulação. 
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Não estão incluídos no quorum acima: (1) os quoruns expressamente 
previstos na Escritura de Emissão; (2) as alterações (a) dos quoruns previstos 
na Escritura de Emissão; (b) do quorum de deliberação das Assembleias 
Gerais de Debenturistas; (c) da redução da Remuneração; (d) de quaisquer 
datas de pagamento de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão; 
(e) da espécie das Debêntures para uma espécie com menor prioridade de 
seus créditos em caso de falência da Emissora; (f) da criação de evento de 
repactuação; e (g) das disposições relativas à Aquisição Facultativa previstas 
na Escritura, sendo que tais matérias deverão ser aprovadas por Debenturistas 
representando, no mínimo, 90% das Debêntures em Circulação, e 
(3) qualquer alteração nos Eventos de Inadimplemento, que deverão ser 
aprovadas por Debenturistas representando, no mínimo 75% das Debêntures 
em Circulação. 

Para informações adicionais sobre os quoruns qualificados, ver seções 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão – Vencimento 
Antecipado” e “Informações sobre a Oferta – Características da Emissão – 
Assembleia geral de Debenturistas – Quorum de Deliberação” deste 
Prospecto. 

Oferta de Varejo O montante equivalente a 10% (dez por cento) das Debêntures foi destinado à 
colocação pública prioritária para Investidores de Varejo que preencheram e 
apresentaram às Instituições Intermediárias o Pedido de Reserva durante o 
Período de Reserva ou no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 
conforme o caso. 

Os Investidores de Varejo não participaram do Procedimento de 
Bookbuilding e, consequentemente, não participaram da formação da 
taxa final dos Juros Remuneratórios das Debêntures. 

Para maiores informações sobre a Oferta de Varejo, ver seção “Informações 
sobre a Oferta – Características da Emissão – Oferta de Varejo” deste Prospecto.  

Oferta Institucional  As Debêntures não alocadas aos Investidores de Varejo foram destinadas à 
Oferta Institucional, sendo que não foram admitidas para Investidores 
Institucionais reservas antecipadas e não houve valores mínimos ou máximos 
de investimento.  

Período de Reserva Os Investidores de Varejo que não sejam Pessoas Vinculadas tiveram o 
período compreendido entre 09 de setembro de 2014 (inclusive) a 29 de 
setembro de 2014 (inclusive) para apresentar os respectivos Pedidos de 
Reserva. 

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Os Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas tiveram o período 
de 09 de setembro de 2014, inclusive, até 18 de setembro de 2014, inclusive, 
período este que antecedeu em sete Dias Úteis a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, para realizarem seus Pedidos de Reserva. O Investidor de 
Varejo que seja Pessoa Vinculada deveria indicar, obrigatoriamente, no seu 
Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de seu 
Pedido de Reserva ser cancelado pela respectiva Instituição Intermediária. 
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Inadequação da Oferta O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (1) não 
tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que 
não tenham acesso à consultoria especializada; (2) necessitem de liquidez, 
tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as 
negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (3) não estejam 
dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou do setor 
de concessionárias de rodovias. Os investidores devem ler a seção “Fatores 
de Risco relativos à Oferta” deste Prospecto, em conjunto com os com as 
seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de 
Referência da Emissora, cujo acesso está indicado na seção “Documentos 
e Informações Incorporados por Referência” deste Prospecto. 

Regimes de Colocação As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição e contará com a 
intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários. Nos termos do Contrato de Distribuição, 
os Coordenadores promoverão a distribuição pública das Debêntures sob o 
regime de garantia firme de colocação e liquidação, no valor de 
R$500.000.000,00, de forma individual e não solidária.  

As Debêntures Adicionais emitidas, conforme disposto acima, serão 
distribuídas pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços de 
colocação. 

Para mais informações, ver seção “Informações sobre a Oferta – Contrato de 
Distribuição – Regime de Colocação” deste Prospecto. 

Fatores de Risco Para explicação acerca dos fatores de risco que devem ser considerados 
veja a seção “Fatores de Risco relativos à Oferta” deste Prospecto, e as 
seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de 
Referência da Emissora, cujo acesso está indicado na seção “Documentos 
Incorporados por Referência” deste Prospecto. 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão das Debêntures 
serão integralmente utilizados para o reembolso de gastos, despesas e/ou 
dívidas relacionadas aos Projetos de Investimento, nos termos da Lei 12.431. 

Para maiores informações sobre a Destinação dos Recursos, ver seção 
“Destinação dos Recursos” deste Prospecto. 

Projetos de Investimento Conforme definido na seção “Destinação dos Recursos”. 
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Tratamento Tributário das 
Debêntures (“Debêntures 
Incentivadas”) e 
Imunidade Tributária 

As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 
12.431. 

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção 
tributária diferente daquelas previstas na Lei 12.431, deverá encaminhar ao 
Escriturador Mandatário e Banco Liquidante da Emissão, no prazo mínimo 
de 10 Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos 
às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 
tributária julgada apropriada pelo Escriturador Mandatário e Banco 
Liquidante da Emissão, sob pena de ter descontados dos rendimentos os 
valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. 

O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua 
condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos acima, e que tiver 
essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar 
de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal 
aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, 
fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada 
e/ou revogada por qualquer outra razão que não as razões aqui mencionadas , 
deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco 
Liquidante e Escriturador Mandatário, com cópia para a Emissora, bem como 
prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja 
solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador Mandatário ou pela 
Emissora. Mesmo que tenha recebido a documentação referida acima, e desde 
que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar 
em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a 
tributação que entender devida. 

Informações Adicionais Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora ou a 
Oferta poderão ser obtidos com os Coordenadores e na CVM, nos endereços 
indicados na seção “Identificação de Administradores, Consultores e 
Auditores” deste Prospecto. Para descrição completa das condições aplicáveis 
à Oferta, ver seção “Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto.  

Registro na CVM e Análise 
prévia pela ANBIMA 

A Emissão foi registrada na CVM em 9 de outubro de 2014, sob nº CVM/ 
SRE/DEB/2014/013, na forma da Lei das Sociedades por Ações, da Instrução 
CVM 400, da Instrução CVM 471, do Convênio CVM-ANBIMA e demais 
disposições legais e regulamentares pertinentes. 

O registro da Emissão foi requerido em 18 de agosto de 2014 por meio do 
Convênio CVM-ANBIMA, tendo a Emissão sido previamente submetida à 
análise da ANBIMA para a elaboração de parecer técnico nos termos da 
Instrução CVM 471, do Código ANBIMA, conforme vigentes nesta data, e, 
posteriormente, da CVM, para a concessão do registro. 
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Sobre as Debêntures 
Incentivadas 

A Lei 12.431 criou as chamadas “debêntures incentivadas” (ou, ainda, “Debêntures 
de Infraestrutura”) (“Debêntures Incentivadas”), que podem ser emitidas para 
financiar projetos de infraestrutura de longo prazo, considerados prioritários pelo 
Governo Federal.  

Tais debêntures, desde que atendam aos requisitos previstos na Lei 12.431 e demais 
normativos aplicáveis, garantem um tratamento tributário favorecido aos seus 
investidores (pessoas físicas ou jurídicas), residentes ou domiciliados no Brasil e/ou 
no exterior. Basicamente, rendimentos auferidos por investidores sujeitam-se à 
incidência do imposto de renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: 
(i) investidores localizados no exterior encontram-se sujeitos a alíquota de 0% 
(desde que invistam no Brasil nos termos da Resolução CMN 2.689/00 e não 
estejam localizados em Países de Tributação Favorecida); (ii) investidores pessoas 
físicas localizadas no Brasil ficam também sujeitos a alíquota de 0%; e 
(iii) investidores pessoas jurídicas localizadas no Brasil encontram-se sujeitos à 
alíquota reduzida de 15% para o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (para 
maiores informações, vide tabela na seção “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão – Sobre as Debêntures” deste Prospecto). 

Conforme abaixo mencionado, as debêntures incentivadas devem observar certos 
requisitos para que gozem do tratamento tributário diferenciado, dentre os quais 
(a) ser objeto de oferta pública, (b) destinação dos recursos da oferta deve ser feita 
para projetos considerados como prioritários, nos termos do Decreto nº 7.603, de 9 
de novembro de 2011 (“Decreto 7.603/2011”), (c) prazo médio ponderado das 
debêntures deve ser superior a 4 anos, dentre outros. 

A criação das debêntures incentivadas representa um esforço do Governo Federal 
de fomentar não apenas o investimento em infraestrutura, como ainda promover 
captações de dívida de longo prazo por companhias brasileiras, complementando a 
tradicional atuação do BNDES e dos projetos que compõem o Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC. 

Sociedade Emissora 

As Debêntures Incentivadas devem ser emitidas por sociedades de propósito 
específico (“SPEs”) especialmente criadas para fins da implementação de projetos 
de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como “prioritários”. A critério 
das SPEs, seu capital pode ser fechado ou aberto. 

Projetos Prioritários 

Para fins de caracterização de um projeto como “prioritário”, os projetos devem: 
(i) ser voltados a investimentos na área de infraestrutura ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação; (ii) ser aprovados pelo 
Ministério setorial responsável; e (iii) visar à implementação, manutenção, 
recuperação, adequação ou modernização, entre outros, dos seguintes setores: 

• Logística e transporte; 

• Mobilidade urbana; 

• Energia; 

• Telecomunicações; 

• Radiodifusão; 

• Saneamento básico; e  

• Irrigação. 
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A submissão dos Projetos deve ser realizada pela SPE interessada perante o 
respectivo ministério setorial competente. A confirmação de que determinado 
projeto será considerado como “prioritário” para fins da Lei 12.431 ocorrerá através 
da publicação de portaria de aprovação editada pelo Ministério setorial responsável. 

Características das Debêntures Incentivadas e da Sua Oferta 

As principais características das Debêntures Incentivadas podem ser resumidas da 
seguinte forma: 

• Remuneração por taxa de juros deve ser prefixada, vinculada a índice de preço 
ou à taxa referencial (TR); 

• Vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada; 

• Prazo médio ponderado superior a 4 anos;  

• Vedação à recompra nos 2 primeiros anos após a sua emissão e à liquidação 
antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento;  

• Inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  

• Prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, 
no mínimo, 180 dias; 

• Comprovação de que a debênture tenha sido negociada em mercados 
regulamentados de valores mobiliários; e 

• Alocação dos recursos da oferta em projeto prioritários de infraestrutura. 

As Debêntures Incentivadas podem ser objeto de oferta pública nos termos da 
Instrução da CVM 400, bem como de oferta pública de esforços restritos, nos 
termos da Instrução CVM nº 476. 

No caso de descumprimento quanto à implementação de projetos de investimento 
na forma aprovada, as pessoas jurídicas, integrantes das SPEs, ficam sujeitas à 
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total da Emissão.  

As ofertas de Debêntures Incentivadas devem ser realizadas até a data limite de 31 
de dezembro de 2020. 

Para maiores informações sobre a Oferta, ver seção “Informações sobre a 
Oferta” deste Prospecto. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

Investir em debêntures envolve uma série de riscos. Antes de tomar uma decisão de investimento nas 
Debêntures, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas neste 
Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo e os constantes das seções “4. Fatores de Risco” e 
“5. Riscos de Mercado” do nosso Formulário de Referência, além das nossas demonstrações financeiras e 
respectivas notas explicativas. Caso qualquer dos riscos mencionados abaixo e nas seções “4. Fatores de 
Risco” e “5. Riscos de Mercado” do nosso Formulário de Referência venha a ocorrer, nossa participação de 
mercado, nossa reputação, nossos negócios, nossa situação financeira, o resultado de nossas operações, nossas 
margens e nosso fluxo de caixa poderão ser adversamente afetados. 

Para os fins desta seção e das seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do nosso Formulário de 
Referência, a indicação de que um risco pode ter ou terá um “efeito adverso para nós” ou expressões similares 
significa que esse risco pode ter ou terá um efeito adverso em nossa participação de mercado, nossa 
reputação, nossos negócios, nossa situação financeira, no resultado das nossas operações, nossas margens e 
nosso fluxo de caixa. 

Riscos adicionais que atualmente consideramos irrelevantes ou que atualmente não são do nosso 
conhecimento também poderão ter um efeito adverso para nós. 

As Debêntures são da espécie quirografária. 

As Debêntures não contarão com qualquer garantia ou preferência em relação aos nossos demais credores, 
pois são da espécie quirografária. Dessa forma, na hipótese de falência da Emissora, os Debenturistas estarão 
subordinados aos nossos demais credores e somente preferirão aos titulares de créditos subordinados aos 
demais credores, se houver, e acionistas da Emissora em relação à ordem de recebimento de seus créditos. Em 
caso de falência, não podemos garantir que os Debenturistas receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus 
créditos, ou seja, preferência. 

Caso as Debêntures deixem de satisfazer determinadas características que as enquadrem como Debêntures 
Incentivadas, não podemos garantir que elas continuarão a receber o tratamento tributário diferenciado 
previsto na Lei 12.431. 

Nos termos da Lei 12.431, foi reduzida para 0% a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 
rendimentos auferidos por pessoas residentes ou domiciliadas no exterior que tenham se utilizado dos 
mecanismos de investimento da Resolução CMN 2.689 e que não sejam residentes ou domiciliados em País 
de Tributação Favorecida (“Pessoas Residentes no Exterior”) em decorrência da titularidade de, dentre outros, 
debêntures que atendam a determinadas características (“Debêntures Incentivadas”), como as Debêntures 
dessa Oferta, e que tenham sido objeto de oferta pública de distribuição por pessoas jurídicas de direito 
privado não classificadas como instituições financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM, como a 
Emissora. 

Adicionalmente, a Lei 12.431 estabeleceu que os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes ou 
domiciliadas no Brasil (“Pessoas Físicas Residentes no Brasil” e, em conjunto com as Pessoas Residentes no 
Exterior, “Pessoas Elegíveis”) em decorrência de sua titularidade de Debêntures Incentivadas, como as 
Debêntures, que tenham sido emitidas por concessionárias, permissionárias, autorizatárias ou arrendatárias, 
constituídas sob a forma de sociedade por ações de propósito específico, para implementar projetos de 
investimento na área de infraestrutura, como a Emissora, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na 
fonte à alíquota de 0%, desde que os projetos de investimento na área de infraestrutura sejam considerados 
como prioritários na forma regulamentada pelo Governo Federal. 
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São consideradas Debêntures Incentivadas as debêntures que, além dos requisitos descritos acima, 
apresentem, cumulativamente, as seguintes características: (1) sejam remuneradas por taxa de juros prefixada, 
vinculada a índice de preço ou à taxa referencial, (2) não admitam a pactuação total ou parcial de taxa de juros 
pós-fixada, (3) apresentem prazo médio ponderado superior a quatro anos, (4) não admitam a sua recompra 
pelo respectivo emissor ou parte a ele relacionada nos dois primeiros anos após a sua emissão, tampouco a sua 
liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo CMN, 
(5) não estabeleçam compromisso de revenda assumido pelo respectivo titular, (6) apresentem prazo de 
pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 dias, (7) comprove-se a 
sua negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários no Brasil, e (8) os recursos captados com 
as Debêntures Incentivadas sejam alocados em projetos de investimento na área de infraestrutura 
considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Governo Federal. Para informações adicionais 
sobre as Debêntures Incentivadas, ver seção “Informações sobre a Oferta – Debêntures Incentivadas” deste 
Prospecto. 

Dessa forma, caso as Debêntures deixem de satisfazer qualquer uma das características relacionadas nos itens 
(1) a (7) do parágrafo anterior, não podemos garantir que as Debêntures continuarão a receber o tratamento 
tributário diferenciado previsto na Lei 12.431.  

Nessa hipótese, não podemos garantir que os rendimentos auferidos em decorrência da titularidade das 
Debêntures pelas Pessoas Elegíveis continuarão a ser tributados a alíquota de 0%, passando a ser tributados a 
alíquota variável de 15% a 22,5% para Pessoas Físicas Residentes no Brasil e 15% ou 25%, conforme as 
Pessoas Residentes do Exterior sejam ou não residentes ou domiciliados em País de Tributação Favorecida. 
Da mesma forma, não podemos garantir que os rendimentos auferidos desde a Data de Subscrição e 
Integralização das Debêntures não serão cobrados pelas autoridades brasileiras competentes, acrescido de 
juros calculados segundo a taxa SELIC e multa. 

Além disso, não podemos garantir que a Lei 12.431 não será novamente alterada, questionada, extinta ou 
substituída por leis mais restritivas, o que poderia afetar ou comprometer o tratamento tributário diferenciado 
previsto na Lei 12.431 conferido às Debêntures. 

Adicionalmente, na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da Oferta nos Projetos de Investimento, é 
estabelecida uma penalidade de 20% sobre o valor não destinado aos Projetos de Investimento, sendo mantido 
o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431 aos investidores nas Debêntures que sejam Pessoas 
Elegíveis. Não podemos garantir que teremos recursos suficientes para o pagamento dessa penalidade ou, se 
tivermos, que isso não terá um efeito adverso para a Emissora. 

As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento 
antecipado. 

A Escritura de Emissão estabelece diversas hipóteses que podem ensejar o vencimento antecipado 
(automático ou não) das obrigações com relação às Debêntures. Não há garantias de que a Emissora disporá 
de recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento integral da dívida representada pelas 
Debêntures na ocorrência de vencimento antecipado de suas obrigações no âmbito da Oferta, hipótese que 
poderá acarretar um impacto negativo relevante aos Debenturistas, incluindo a sua capacidade de receber 
pontual e integralmente os valores que lhes forem devidos nos termos da Escritura de Emissão, e a nós. Para 
descrição completa dos Eventos de Inadimplemento, ver seção “Informações Relativas à Oferta – 
Características da Emissão – Vencimento Antecipado” deste Prospecto. 

O eventual rebaixamento na classificação de risco atualmente atribuída às Debêntures poderá dificultar a 
captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar a redução de liquidez das Debêntures para 
negociação no mercado secundário. 
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Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados em 
consideração, tais como sua condição financeira, sua administração e seu desempenho. São analisadas, 
também, as características das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores 
político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações 
representam uma opinião quanto às condições da Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais 
como pagamento do principal e juros nos prazos estipulados. Um eventual rebaixamento em classificações de 
risco obtidas com relação à Oferta e/ou à Emissora durante a vigência das Debêntures poderá afetar 
negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 
específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de 
risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses 
investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço 
dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta pode ter afetado de forma adversa a definição da taxa de 
remuneração final das Debêntures, podendo, inclusive, ter promovido a sua má-formação ou 
descaracterizado o seu processo de formação, bem como na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário. 

A taxa de remuneração final das Debêntures foi determinada com base no resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, podendo diferir dos preços que prevalecerão no mercado após a conclusão da Oferta. A 
participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no processo de definição da taxa de 
remuneração final das Debêntures pode ter afetado de forma adversa a definição da taxa de remuneração final 
das Debêntures, podendo, inclusive, ter promovido a sua má-formação ou descaracterizado o seu processo de 
formação. Além disso, a participação de investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um efeito 
adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que referidas Pessoas Vinculadas podem 
optar por manter estas Debêntures fora de circulação, influenciando a liquidez. Não temos como garantir que 
a aquisição das Debêntures por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não 
optarão por manter estas Debêntures fora de circulação. 

A percepção de riscos em outros países, especialmente em outros países de economia emergente, poderá 
afetar o valor de mercado de títulos e de valores mobiliários brasileiros, incluindo as Debêntures. 

O investimento em títulos de mercados emergentes, entre os quais se inclui o Brasil, envolve um risco maior 
do que os investimentos em títulos de emissores de países desenvolvidos, podendo esses investimentos ser 
tidos como sendo de natureza especulativa. Os investimentos em valores mobiliários brasileiros, tais como as 
Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e políticos desses países que podem afetar a capacidade dos 
emissores destes valores mobiliários de cumprir com suas obrigações. Eventos econômicos e políticos nesses 
países podem, ainda, ter como consequência restrições a investimentos estrangeiros e/ou à repatriação de 
capital investido. A Emissora não pode garantir que não ocorrerão no Brasil eventos políticos ou econômicos 
que poderão interferir nas atividades da Emissora, conforme descrito acima. 

A baixa liquidez do mercado secundário brasileiro de valores mobiliários pode dificultar o desinvestimento 
nas Debêntures pelos Debenturistas. 

O mercado secundário existente no Brasil para negociação de debêntures apresenta, historicamente, baixa 
liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado ativo e líquido para negociação 
desses valores mobiliários que possibilite aos subscritores desses títulos sua pronta alienação caso estes assim 
decidam. Dessa forma, os Debenturistas podem ter dificuldade para realizar a venda desses títulos no mercado 
secundário ou até mesmo podem não conseguir realizá-la, e, consequentemente, podem sofrer prejuízo 
financeiro. 
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As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto podem não ser precisas. 

Este Prospecto contém informações acerca das perspectivas do futuro da Emissora, as quais refletem as 
opiniões da emissora em relação ao desenvolvimento futuro e que, como em qualquer atividade econômica, 
envolve riscos e incertezas. Não há garantias de que o desempenho futuro da Emissora será consistente com 
tais informações. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas, 
dependendo de vários fatores discutidos nesta seção “Fatores de Risco relativos à Oferta” e na seção 
“Fatores de Risco” e “Riscos de Mercado”, constantes das seções 4 e 5, respectivamente, do nosso 
Formulário de Referência, e em outras seções deste Prospecto. As expressões “acredita que”, “espera que” 
e “antecipa que”, bem como outras expressões similares, identificam informações acerca das perspectivas do 
futuro da Emissora que não representam qualquer garantia quanto a sua ocorrência. Os potenciais investidores 
são advertidos a examinar com toda a cautela e diligência as informações contidas neste Prospecto e a não 
tomar decisões de investimento unicamente baseados em previsões futuras ou expectativas. Não assumimos 
qualquer obrigação de atualizar ou revisar quaisquer informações acerca das perspectivas de nosso futuro, 
exceto pelo disposto na regulamentação aplicável, e a não concretização das perspectivas do futuro da 
Emissora divulgadas podem gerar um efeito negativo relevante em nossos resultados e operações. 

As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures 
no mercado secundário. 

Coforme descrito na Escritura de Emissão, a Emissora poderá (i) caso permitido pela Lei 12.431 e nos termos 
a serem regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, a seu exclusivo critério, realizar Oferta de 
Resgate Antecipado, de acordo com as informações previstas na seção “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão – Oferta de Resgate Antecipado”, deste Prospecto e/ou (ii) após decorridos os 2 
primeiros anos contados a partir da Data de Emissão, e desde que não contrarie a regulamentação expedida 
pelo CMN e a Lei 12.431, adquirir as Debêntures em Circulação, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 
3°, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada pela CVM, de acordo com 
informações descritas na Seção “Informações sobre a Oferta – Características da Emissão – Aquisição 
Facultativa”, deste Prospecto. Caso a Emissora realize uma Oferta de Resgate Antecipado ou adquira 
Debêntures em Circulação, os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal Oferta 
de Resgate Antecipado ou aquisição antecipada, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento 
do resgate ou da aquisição, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. Além 
disso, a realização de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Antecipada poderá ter impacto adverso na 
liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que conforme o caso, parte considerável das 
Debêntures poderão ser retiradas de negociação.  
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

Identificação Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A., 
companhia aberta inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob o 
nº 02.451.848/0001-62 e com Número de Identificação do 
Registro da Empresa (NIRE) na JUCESP 35300154461. 

Sede A sede da Companhia está localizada na Avenida Professora 
Maria do Carmo Guimarães Pellegrini, nº 200, na Cidade de 
Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Diretoria de Relações com 
Investidores 

A diretoria de relações com investidores da Companhia está 
localizada na Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães 
Pellegrini, nº 200, na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo. O 
responsável por essa diretoria é o Sr. Maurício Soares 
Vasconcellos. O telefone da diretoria de relações com 
investidores é +55 11 4589-4000, o fax é +55 11 4589-4006 e o 
email é cvm.autoban@grupoccr.com.br. 

Registro de Emissora A Companhia é registrada perante a CVM sob o nº 2019-2, na 
categoria B de emissor de valores mobiliários admitidos à 
negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários. 

Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes, em relação à auditoria das 
demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2011. 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, em relação à 
revisão das informações trimestrais da Companhia relativas ao 
trimestre encerrado de 30 de junho de 2014 e à auditoria das 
demonstrações financeiras da Companhia relativas aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2013 e 2012. 

Publicações e Jornais nos quais 
divulga Informações 

Nossas informações são divulgadas em atendimento à Lei das 
Sociedades por Ações nos jornais “Diário Oficial do Estado de 
São Paulo” e no “Jornal de Jundiaí”. O Aviso ao Mercado, além 
de ser disponibilizado nas páginas eletrônicas da Companhia 
(www.autoban.com.br), dos Coordenadores, da CVM, da CETIP 
e da BM&FBOVESPA na Internet, nos termos do artigo 54-A da 
Instrução CVM 400, também será publicado no jornal “Valor 
Econômico”. 

Banco Liquidante Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100 – Torre Olavo Setúbal, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 60.701.190/0001-04. 

Atendimento aos Debenturistas O atendimento aos Debenturistas é feito pelo Diretor de Relações 
com Investidores, o Sr. Maurício Soares Vasconcellos, na sede da 
Emissora, por meio do telefone +55 11 4589-4005 e email 
cvm.autoban@grupoccr.com.br. 



29 

Página na Internet http://www.autoban.com.br. As informações constantes da nossa 
página na Internet não são parte integrante ou são incorporadas 
por referência a este Prospecto, a menos que tenha sido 
expressamente mencionado em contrário neste Prospecto. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre nós e a Oferta poderão ser obtidas 
no nosso Formulário de Referência incorporado por referência a 
este Prospecto e junto (1) à nossa diretoria de relações com 
investidores, (2) aos Coordenadores nos endereços e websites 
indicados na seção “Informações sobre a Oferta ― Informações 
Adicionais”, (3) ao Agente Fiduciário no endereço e website 
indicados na seção “Informações sobre a Oferta ― Informações 
Adicionais”, (4) à CVM, na Rua Sete de Setembro nº 111, 5º 
andar, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou 
na Rua Cincinato Braga nº 340, 2º a 4º andares, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo ou, ainda, em seu website: 
www.cvm.gov.br, (5) à CETIP, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima nº 1.663, 1º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, ou em seu website: www.cetip.com.br, e (6) à 
BM&FBOVESPA, na Praça Antonio Prado nº 48, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo ou em seu website: 
www.bmfbovespa.com.br. 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DOS CONSULTORES, 
DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DO BANCO LIQUIDANTE E DOS AUDITORES 

Para fins do disposto no item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a Companhia e 
sobre a Oferta poderão ser obtidos nos seguintes endereços e páginas da internet: 

Companhia 

Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A. 
Diretoria de Relações com Investidores 
Sr. Maurício Soares Vasconcellos 
Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pellegrini, nº 200 
Jundiaí, SP, Brasil 
CEP: 13209-500 
Tel.: +55 11 4589-4005 
Fax: +55 11 4589-4006 
Email: cvm.autoban@grupoccr.com.br 
www.autoban.com.br 

Coordenadores 

Coordenador Líder 

Banco Bradesco BBI S.A.  
Sr. Leandro de Miranda Araújo 
Avenida Paulista, nº 1.450, 8º andar 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP: 01310-917  
Tel.: +55 11 2178-4800 
Fax: +55 11 2178-4880 
Email: leandro.miranda@bradescobbi.com.br 
www.bradescobbi.com.br 

BB – Banco de Investimento S.A. 
Sr. Erison Alexandre Furtado 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
Rio de Janeiro, RJ, Brasil 
CEP: 20231-204 
Tel.: +55 21 3808-3625 / 11 31498504 
Fax: +55 21 2262-3862 / 11 3149-8529 
Email: erisonfurtado@bb.com.br 
www.bb.com.br/ofertapublica  

Consultores Jurídicos 

Consultor Jurídico da Companhia 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 
Sr. Adriano Schnur Gabriel Ferreira  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.144, 11º andar 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP: 01451-000 
Tel.: +55 11 3150-7000 
Fax: +55 11 3150-7071 
www.machadomeyer.com.br 
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Consultor Jurídico dos Coordenadores 

Pinheiro Neto Advogados 
Sr. José Carlos Junqueira S. Meirelles 
Rua Hungria, n° 1.100 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP: 01455-906 
Tel.: +55 11 3247-8400 
Fax: +55 11 3247-8600 
www.pinheironeto.com.br 

Agente Fiduciário 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários  
Sras. Nathalia Machado Loureiro, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira 
Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 08, ala B, salas 303 e 304 
Rio de Janeiro, RJ, Brasil 
CEP: 22640-102 
Tel.: +55 21 3385-4565 
Fax: + 55 21 3385-4046 
Email: backoffice@pentagonotrustee.com.br 
http://www.pentagonotrustee.com.br/. 

Banco Liquidante da Emissão 

Itaú Unibanco S.A.  
Sr. Luiz Petito  
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 – Torre Olavo Setúbal 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP: 04344-902 
Tel.: +55 11 2797-4431 
Fax: +55 11 2797-3140 
www.itau.com.br 

Escriturador Mandatário 

Itaú Corretora de Valores S.A. 
Sr. Luiz Petito 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP: 04538-132 
Tel.: +55 11 2797-4431 
Fax: +55 11 2797-3140 
www.itau.com.br  
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Auditores Independentes 

Em relação às nossas demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2011: 

KPMG Auditores Independentes 
Sr. Wagner Bottino 
Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 33 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP 04530-000 
Tel.: +55 11 2183-3000 
Fax: +55 11 2183-3001 
www.kpmg.com.br 

Em relação às nossas informações contábeis intermediárias relativas ao período de seis meses encerrado em 
30 de junho de 2014 e demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2012 e 2013: 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Sr. João Rafael Belo de Araújo Filho 
Rua Alexandre Dumas, nº 1.981 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP 04717-906 
Tel.: +55 11 5186-1000 
Fax: +55 11 5186-8024 
www.deloitte.com/br 

Declarações de Veracidade das Informações 

A Companhia e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos termos do artigo 
56 da Instrução CVM 400. Essas declarações de veracidade estão anexas a este Prospecto. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição Atual do Capital Social 

Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora, subscrito e integralizado, é de R$246.750.000,00, 
representado por 175.000.000 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

A tabela abaixo demonstra a distribuição do capital social da Emissora na data deste prospecto. Para maiores 
informações sobre o controle da Emissora, vide seção 15 “Controle” do Formulário de Referência da 
Emissora. 

Acionista Ações Ordinárias % 

CCR S.A. ........................................................................................... 174.999.989 99,999994 
Companhia de Participações em Concessões ..................................... 11 0,000006 
Total .................................................................................................. 175.000.000 100,000000 

Características da Oferta  

Autorizações Societárias 

A emissão das Debêntures e a Oferta são realizadas de acordo com as deliberações da assembleia geral 
extraordinária da Emissora realizada em 26 de agosto de 2014, conforme proposta do conselho de 
administração da Emissora formalizada em reunião realizada em 26 de agosto de 2014, nos termos do estatuto 
social da Emissora e, nos termos do parágrafo 1° do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. As atas da 
assembleia geral extraordinária e da reunião do conselho de administração foram arquivadas na JUCESP, em 
sessão de 3 de setembro de 2014, sob os nºs 348.490/14-8 e 348.489/14-6, e publicadas nos jornais DOESP, e 
“Jornal de Jundiaí”, em 29 de agosto de 2014, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Os atos 
societários que eventualmente venham a ser praticados após o registro da Escritura de Emissão também serão 
arquivados na JUCESP e publicados pela Emissora no DOESP e no “Jornal de Jundiaí”, conforme legislação 
em vigor. 

Registro CVM, Análise Prévia pela ANBIMA e Procedimento Simplificado de Registro 

A Emissão foi registrada na CVM em 9 de outubro de 2014, sob o nº CVM/SRE/DEB/2014/013, na forma da 
Lei das Sociedades por Ações, da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 471, do Convênio CVM/ANBIMA 
e demais disposições legais e regulamentares pertinentes. 

O registro da Emissão foi requerido por meio do Convênio CVM-ANBIMA em 18 de agosto de 2014, tendo a 
Emissão sido previamente submetida à análise da ANBIMA para a elaboração de parecer técnico nos termos 
da Instrução CVM 471, do Código ANBIMA para Atividades Conveniadas e do Código ANBIMA, conforme 
vigentes nesta data, e, posteriormente, da CVM, para a concessão do registro. 

Registro para Distribuição e Negociação nos Mercados Primário e Secundário 

As Debêntures foram registradas para: (a) distribuição no mercado primário por meio do (1) MDA, sendo a 
distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da CETIP, e/ou (2) DDA, sendo a custódia 
eletrônica e a liquidação financeira das Debêntures realizadas por meio da BM&FBOVESPA; e 
(b) negociação no mercado secundário por meio do (1) CETIP 21, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, e/ou (2) PUMA, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA. 
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Público Alvo da Oferta 

O público alvo da Oferta é composto por (i) investidores qualificados residentes e domiciliados ou com 
sede no Brasil, conforme definidos no artigo 109 da Instrução CVM 409, compreendendo instituições 
financeiras, pessoas naturais e jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a 
R$300.000,00 e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor qualificado, fundos de 
investimento destinados exclusivamente a investidores qualificados, administradores de carteira e 
consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios, companhias 
seguradoras e sociedades de capitalização, entidades abertas e fechadas de previdência complementar e 
regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por 
Municípios (“Investidores Institucionais”); e (ii) os demais investidores residentes e domiciliados ou com 
sede no Brasil que não possam ser classificados como Investidores Institucionais e que realizarem Pedido 
de Reserva durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o 
caso, com pedidos de investimento entre R$1.000,00 e R$300.000,00 por Investidor de Varejo (“Valores 
Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva”) em conformidade com os procedimentos previstos para a Oferta 
de Varejo (“Investidores de Varejo”). 

Procedimento de Bookbuilding 

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores, nos termos do 
artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos da Instrução CVM 400, organizado pelos Coordenadores, para a 
definição com a Emissora dos Juros Remuneratórios das Debêntures, sem lotes mínimos ou máximos, nos 
termos da Escritura de Emissão, e teve como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e 
quantidade de demanda (por volume e preço) coletada junto a Investidores Institucionais durante o 
Procedimento de Bookbuilding.  

Foi aceita a participação no Procedimento de Bookbuilding de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas até o limite de 30% do total da Oferta.  

Tendo em vista que foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures, não foi permitida a 
colocação de Debêntures junto a Investidores Institucionais que fossem Pessoas Vinculadas, sendo que os 
Pedidos de Reserva e as intenções de investimento apresentadas por Investidores Institucionais que fossem 
Pessoas Vinculadas, foram automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 
[exceto os Pedido de Reserva de Pessoas Vinculadas, realizados durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas no âmbito da Oferta de Varejo e exceto pela colocação de Debêntures perante o Formador de 
Mercado. Os Investidores de Varejo não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, 
consequentemente, não fizeram parte da definição da taxa final dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, 
celebrado em 30 de setembro de 2014, devidamente arquivado na JUCESP em sessão realizada em 13 de 
outubro de 2014, sob o nº ED.001499-0/001, de acordo com o disposto no artigo 129 da Lei nº 6.015 de 31 de 
dezembro de 1973, conforme alterada, e será divulgado nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução 
CVM 400.  

A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover a má 
formação na taxa de remuneração final das Debêntures, bem como afetar a liquidez das Debêntures no 
mercado secundário. O investidor deve ler a seção “Fatores de Risco relativos à Oferta – Riscos 
relacionados à Oferta e às Debêntures – A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta pode ter 
afetado de forma adversa a definição da taxa de remuneração final das Debêntures, podendo, inclusive, 
ter promovido a sua má-formação ou descaracterizado o seu processo de formação, bem como na 
liquidez das Debêntures no mercado secundário” deste Prospecto. 
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Prazo de Subscrição 

As Debêntures deverão ser subscritas a partir da divulgação do Anúncio de Início até a Data de Subscrição e 
Integralização, de acordo com cronograma indicativo previsto no Prospecto Definitivo e no Aviso ao 
Mercado, observado o prazo regulamentar de 6 meses contados da data de divulgação do Anúncio de Início, 
conforme artigo 18 da Instrução CVM 400 e a possibilidade de alteração do cronograma da Emissão de 
acordo como artigo 25 da Instrução CVM 400. 

Forma e Preço de Subscrição e Integralização 

As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Subscrição e Integralização até a data da efetiva subscrição e integralização, por meio do MDA e 
DDA, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA.  

Entende-se por Primeira Data de Subscrição e Integralização a data em que ocorrer a primeira integralização e 
subscrição das Debêntures. A Data de Subscrição e Integralização deverá, em qualquer hipótese, coincidir 
com a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou, no máximo, com o Dia Útil imediatamente seguinte à 
Primeira Data de Subscrição e Integralização, quando os Coordenadores, sem prejuízo do exercício da 
garantia firme de colocação, e os Participantes Especiais, conforme o caso, deverão exercer a garantia firme 
de liquidação, nos termos do Contrato de Distribuição e do respectivo contrato de adesão ao Contrato de 
Distribuição, conforme o caso. 

Características da Emissão 

Número da Emissão 

A Oferta contempla a 6ª emissão de debêntures da Emissora. 

Quantidade 

Serão emitidas 545.000 Debêntures, considerando as Debêntures Adicionais. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem 
considerar as Debêntures Adicionais) poderia ser, mas não foi acrescida em até 15%, ou seja, em até 75.000 
Debêntures nas mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas, destinadas a atender a um excesso 
de demanda que eventualmente fosse constatado no decorrer da Oferta, conforme opção outorgada pela 
Emissora aos Coordenadores no Contrato de Distribuição, que somente poderia ser exercida pelos 
Coordenadores em comum acordo com a Emissora até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente 
ofertada (sem considerar as Debêntures Suplementares) foi acrescida em 9%, ou seja, em 45.000 Debêntures 
nas mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas, que somente puderam ser emitidas pela 
Emissora em comum acordo com os Coordenadores até a data de conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding. 

Valor Nominal Unitário 

O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00, na Data de Emissão. 

Valor da Emissão 

O valor total da emissão será de R$545.000.000,00 na Data de Emissão, considerando as Debêntures 
Adicionais. 

Número de Séries 

A Emissão será realizada em série única. 
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Conversibilidade, Permutabilidade, Tipo e Forma 

As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora e não permutáveis 
em ações de outra companhia. As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou 
certificados. 

Espécie 

As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações, não contando com garantia real ou fidejussória. Desse modo, não será segregado nenhum dos bens da 
Emissora em particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou 
extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, bem como as 
Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral aos Debenturistas, ou seja, sem preferência. 

Data de Emissão 

Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de outubro de 2014. 

Comprovação de Titularidade das Debêntures 

A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela CETIP, em nome do Debenturista, quando 
esses títulos estiverem custodiados eletronicamente na CETIP. Para as Debêntures custodiadas na 
BM&FBOVESPA, será emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custódia em nome do Debenturista, que 
igualmente será reconhecido como comprovante de titularidade. 

Prazo e Data de Vencimento 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Prazo de Vencimento das Debêntures será de 5 anos, 
contados da Data de Emissão, com vencimento final previsto, portanto, para 15 de outubro de 2019. 

Na Data de Vencimento das Debêntures, a Emissora se obriga a proceder à liquidação das Debêntures que 
ainda estiverem em Circulação, com o seu consequente cancelamento. A liquidação das Debêntures será 
realizada pela Emissora pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração das Debêntures. 

Amortização 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures e/ou de Vencimento Antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Valor Nominal 
Unitário atualizado das Debêntures será amortizado na Data de Vencimento das Debêntures, ou seja, 15 de 
outubro de 2019 (“Data de Amortização das Debêntures”). 

Remuneração e Atualização Monetária das Debêntures  

Atualização Monetária 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, 
apurado e divulgado pelo IBGE, a partir da Primeira Data de Subscrição e Integralização, calculada de forma 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos até a integral liquidação das Debêntures, de acordo com a 
seguinte fórmula, sendo o produto da atualização incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário 
das Debêntures (“Atualização Monetária das Debêntures”): 

CVNeVNa ×=  
Onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
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VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

∏
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Onde: 

n = número total de índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures, sendo “n” um 
número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em 
data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures. Após a data de aniversário, valor do 
número-índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a última data de aniversário das Debêntures e a data de cálculo, 
limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA sendo “dup” um número 
inteiro; 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou a última e 
próxima data de aniversário das Debêntures, conforme o caso, sendo “dut” um número inteiro. 

Observações: 

(i)  Os fatores resultantes da expressão:                        são considerados com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

(ii) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 casas decimais, sem arredondamento. 

(iii) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais 
daquele divulgado pelo IBGE. 

(iv) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem a 
necessidade de ajuste à Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade. 

(v) Considera-se como “data de aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês, e caso referida data não 
seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente. Considera-se como mês de atualização, o período 
mensal compreendido entre duas datas de aniversários consecutivas. 

No caso de indisponibilidade temporária do IPCA, será utilizado, em sua substituição, o último IPCA 
divulgado oficialmente até a data do cálculo relativo ao mês imediatamente anterior, calculado pro rata 
temporis por Dias Úteis, não cabendo, porém, quando da divulgação do IPCA devido, quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas. 

Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por 2 meses consecutivos, contados da data esperada para 
apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou 
inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial do IPCA, será utilizado o novo parâmetro 
legalmente estabelecido em substituição ao IPCA.  
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Caso, (i) na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial do IPCA, ou, 
(ii) após o transcurso do Período de Ausência do IPCA, na hipótese de ausência de apuração e/ou divulgação do 
IPCA, não seja legalmente estabelecido novo parâmetro em substituição ao IPCA, será utilizado o mesmo índice 
que vier a ser utilizado pelo Banco Central do Brasil para o acompanhamento dos objetivos estabelecidos no 
sistema de metas de inflação para o balizamento da política monetária no Brasil (“Taxa Substitutiva”). Até a 
divulgação da Taxa Substitutiva, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias 
previstas na Escritura de Emissão relativas às Debêntures, o último número-índice do IPCA divulgado 
oficialmente, não cabendo, porém, quando da divulgação da Taxa Substitutiva quaisquer compensações 
financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas. 

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da divulgação da Taxa Substitutiva, referida Taxa Substitutiva não 
será mais utilizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo da 
Atualização Monetária das Debêntures.  

Juros remuneratórios das Debêntures  

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, devidamente atualizado de acordo com o disposto acima, incidirão 
juros prefixados, correspondentes a 5,428% (cinco inteiros e quatrocentos e vinte e oito milésimos por cento) ao ano, 
conforme definido no Procedimento de Bookbuilding, que, em qualquer caso, estava limitado a 0,15% (quinze 
centésimos por cento) ao ano, somado à taxa interna de retorno da Nota do Tesouro Nacional, com vencimento em 
2018 (“NTN-B18”), apurada conforme média aritmética entre as cotações divulgadas pela ANBIMA para o 3º, o 4º e 
o 5º Dia Útil imediatamente anteriores à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou da última Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures, conforme o caso (“Juros Remuneratórios das Debêntures” e, em conjunto com a Atualização 
Monetária das Debêntures, a “Remuneração das Debêntures”).  

A taxa final a ser utilizada para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, uma vez definida 
em conformidade com o Procedimento de Bookbuilding, foi ratificada por meio do Aditamento, devidamente 
arquivado na JUCESP, sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora ou de realização de 
Assembleia Geral dos Debenturistas, nos termos da AGE. 

O cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá à seguinte fórmula:  

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 
Onde: 

J = valor dos Juros Remuneratórios das Debêntures calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento.  

VNa = Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures informado/calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, de 
acordo com a seguinte fórmula: 
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Onde: 

taxa = 5,4280 
 

DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, e a 
data atual, sendo “DP” um número inteiro; 
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Periodicidade de Pagamento da Remuneração e Juros Remuneratórios 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures e/ou Aquisição Facultativa e/ou de Vencimento Antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures será realizado semestralmente, sendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 2015 e o último na 
Data de Vencimento das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão e indicado na tabela abaixo 
(cada uma, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). Farão jus à Remuneração das Debêntures, 
aqueles que sejam titulares de Debêntures no Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de Pagamento da 
Remuneração. 

Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures  

15 de abril de 2015 
15 de outubro de 2015 

15 de abril de 2016 
15 de outubro de 2016 

15 de abril de 2017 
15 de outubro de 2017 

15 de abril de 2018 
15 de outubro de 2018 

15 de abril de 2019 
15 de outubro de 2019 

Repactuação 

Não haverá repactuação programada das Debêntures. 

Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Facultativa das Debêntures 

As Debêntures não poderão ser resgatadas ou amortizadas de maneira facultativa e antecipadamente pela 
Emissora. Entende-se por Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Facultativa a opção da Emissora de 
resgatar e/ou amortizar as Debêntures, a seu exclusivo critério, de forma compulsória, ou seja, sem 
possibilidade de manifestação dos Debenturistas. 

Oferta de Resgate Antecipado 

Desde que permitido pela Lei 12.431 e nos termos a serem regulamentados pelo Conselho Monetário 
Nacional, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial das 
Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade para 
aceitar as condições de resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado” e “Resgate 
Antecipado”, respectivamente). O Resgate Antecipado será operacionalizado da seguinte forma: 

(i)  a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de publicação de anúncio a ser 
amplamente divulgado nos veículos de comunicação indicados no item “Publicidade” abaixo, 
(“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), que deverá descrever os termos e condições do Resgate 
Antecipado, incluindo: (a) se a Oferta de Resgate Antecipado será total ou parcial; (b) que no caso de 
resgate parcial, a quantidade de Debêntures, indicadas pelos Debenturistas que aderirem a Oferta de 
Resgate Antecipado, seja superior a quantidade de Debêntures que a Emissora pretende resgatar, o 
procedimento para o resgate parcial das Debêntures será realizado mediante sorteio, a ser coordenado 
pelo Agente Fiduciário, observado o item (ii) abaixo; (c) o valor do prêmio de resgate, caso exista; 
(d) a data efetiva para o resgate das Debêntures (“Data do Resgate”) e de pagamento aos 
Debenturistas; (e) a forma e o prazo de manifestação dos Debenturistas que aceitarem a Oferta de 
Resgate Antecipado; (f) menção do valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate 
Antecipado; conforme abaixo indicado; e (g) demais informações necessárias; 
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(ii) após a publicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela 
adesão à referida oferta terão que se manifestar no prazo disposto no Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado, junto à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, conforme o caso. Ao final deste 
prazo, a Emissora terá 7 (sete) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate 
Antecipado, sendo certo que todas as Debêntures objeto do Resgate Antecipado serão resgatadas em 
uma única data, qual seja, na Data do Resgate;  

(iii) no caso de resgate parcial das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá comunicar os Debenturistas 
sobre o resultado do sorteio com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da efetiva Data do 
Resgate; 

(iv) para as Debêntures custodiadas na CETIP, o Resgate Antecipado deverá ser realizado conforme 
procedimentos adotados pela CETIP, sendo que todas as etapas desse processo, tais como 
qualificação, sorteio e apuração, serão realizadas fora do âmbito da CETIP. Caso ocorra Resgate 
Antecipado das Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA, o Resgate Antecipado seguirá os 
procedimentos adotados pela BM&BOVESPA; e 

(v) a Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação desta por um número 
mínimo de Debêntures, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado, 
sendo que este número deverá ser divulgado no Edital de Oferta de Resgate Antecipado. 

O valor do Resgate Antecipado devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures, devida e não paga até a Data do Resgate, 
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou da última data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e demais 
encargos devidos e não pagos até a Data do Resgate, e (ii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos 
Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo, conforme fórmula abaixo: 

PUresgate = PUdebênture + (Prêmio * PUdebênture) 

onde: 

PUresgate = Valor Unitário do Resgate Antecipado. 

PUdebênture = Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures 
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou da última data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme o caso, até a Data do Resgate, e demais encargos 
devidos e não pagos até a Data do do Resgate, e demais encargos devidos e não pagos até a Data do 
Resgate.  

Prêmio = percentual (flat) a ser divulgado no Edital de Oferta do Resgate Antecipado, se o caso. 

O pagamento do valor a ser resgatado deverá ser realizado pela Emissora na Data do Resgate, por meio dos 
procedimentos adotados pela CETIP para as Debêntures custodiadas na CETIP e/ou aqueles adotados pela 
BM&FBOVESPA para as Debêntures custodiadas pela BM&FBOVESPA, ou mediante depósito nas contas 
correntes indicadas pelos Debenturistas, a ser realizada pelo Escriturador Mandatário para aquelas Debêntures 
que não estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, sendo certo que todas as Debêntures 
objeto de resgate serão liquidadas em uma única data. As Debêntures objeto de Resgate Antecipado deverão 
ser canceladas pela Emissora, observada a regulamentação em vigor. 

Aquisição Facultativa 

Desde que não contrarie a regulamentação expedida pelo CMN e a Lei 12.431, a Emissora poderá, depois de 
decorridos os 2 primeiros anos contados a partir da Data de Emissão, adquirir as Debêntures em Circulação.  
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Observado o disposto acima, a Emissora poderá adquirir Debêntures em Circulação, desde que observe o 
disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada 
pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Emissora, na medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário.  

As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão (1) ser canceladas; (2) permanecer em tesouraria; ou (3) ser 
novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria 
nos termos da Escritura de Emissão se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração das 
demais Debêntures em Circulação. 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Debenturistas nos 
termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e 
quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) multa moratória, não compensatória, de 2%; e (ii) juros de mora de 1% ao mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (“Encargos 
Moratórios”).  

Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações 
pecuniárias nas datas previstas na Escritura de Emissão e neste Prospecto, não lhe dará direito ao recebimento 
de Remuneração das Debêntures e/ou Encargos Moratórios correspondentes ao período relativo ao atraso no 
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou 
pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. 

Tratamento Tributário das Debêntures e Imunidade Tributária 

As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária diferente daquelas 
previstas na Lei 12.431, deverá encaminhar ao Banco Liquidante da Emissão e ao Escriturador Mandatário, 
no prazo mínimo de 10 Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, 
documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária julgada apropriada pelo Banco 
Liquidante da Emissão e Escriturador Mandatário, sob pena de ter descontados dos rendimentos os valores 
devidos nos termos da legislação tributária em vigor. 

O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção 
tributária, conforme previsto acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição 
normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal 
aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar 
competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não as 
razões aqui mencionadas, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante 
e Escriturador Mandatário, com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em 
relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador Mandatário ou pela Emissora. 

Mesmo que tenha recebido a documentação referida acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, 
fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a 
tributação que entender devida. 
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Local de Pagamento 

Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora utilizando-se, conforme o 
caso: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA (conforme o caso); ou (ii) na hipótese de 
as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA: (a) na sede da 
Emissora ou do Banco Liquidante da Emissão; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira contratada 
para este fim. 

Prorrogação dos Prazos 

Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu 
vencimento coincidir com (i) com relação a qualquer pagamento realizado por meio da CETIP, qualquer dia 
que seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com relação a qualquer pagamento realizado por 
meio da BM&FBOVESPA, qualquer dia que seja sábado, domingo, feriado declarado nacional, feriado 
municipal na Cidade de São Paulo, ou data que, por qualquer motivo, não haja expediente na 
BM&FBOVESPA; e (iii) com relação a qualquer outro pagamento que não seja realizado por meio da CETIP 
ou por meio da BM&FBOVESPA, bem como com relação a outras obrigações previstas na Escritura de 
Emissão, qualquer dia no qual não haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, e que seja sábado ou domingo.  

Publicidade 

Exceto pelo Anúncio de Início e pelo Anúncio de Encerramento relativos à Oferta, que serão disponibilizados 
nas páginas da Companhia (www.autoban.com.br), dos Coordenadores, da CVM, da CETIP e da 
BM&FBOVESPA, na Internet, e do Aviso ao Mercado, que além de ser disponibilizado nas páginas 
eletrônicas acima, também será publicado no Valor Econômico (conforme faculdade prevista no artigo 54-A 
da Instrução CVM 400), todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer 
forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente disponibilizados, na 
forma de comunicado na página da Emissora na Internet, bem como no DOESP e no “Jornal de Jundiaí”, ou 
outro jornal que venha a ser designado para tanto pela assembleia geral de acionistas da Emissora, bem como 
observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações em relação à publicidade da oferta 
pública das Debêntures e os prazos legais. 

Fundo de Amortização 

Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão. 

Formador de Mercado 

A Companhia celebrou com Banco Votorantim S.A., contrato de garantia de liquidez tendo por objeto as 
Debêntures, nos termos da Instrução CVM 384, visando a garantir a existência e a permanência de ofertas 
firmes diárias de compra e venda para as Debêntures, na CETIP e na BM&FBOVESPA, pelo prazo de um 
ano da data de conclusão da Oferta, podendo ser denunciado a qualquer momento mediante notificação com 
antecedência de 30 dias (“Contrato de Formador de Mercado”). 

Direito de Preferência 

Não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora. 

Classificação de Risco 

Foi contratada como agência de classificação de risco da Oferta a Moody’s Ratings, que atribuiu rating 
“Baa1/Aaa.br” às Debêntures.  
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Vencimento Antecipado 

Observado o disposto abaixo, nos termos da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá declarar 
antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir 
o imediato pagamento, pela Emissora, mediante o envio de notificação contendo as respectivas instruções 
para pagamento, do Valor Nominal Unitário das Debêntures em Circulação, acrescido da Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização o ou a data de 
pagamento da Remuneração correspondente imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu 
efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Emissora, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos (cada 
um desses eventos, um “Evento de Inadimplemento”): 

(I)  não pagamento, pela Emissora, de quaisquer das obrigações pecuniárias devidas aos titulares das 
Debêntures nas respectivas datas de vencimento, por período superior a 2 Dias Úteis, contados da 
data de vencimento; 

(II) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas, em qualquer aspecto materialmente relevante, 
quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora no âmbito da Emissão, que afetem 
de forma adversa as Debêntures, conforme notificação do Agente Fiduciário; 

(III) falta de cumprimento pela Emissora de toda e qualquer obrigação não pecuniária prevista na 
Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 30 dias contados do recebimento de aviso escrito 
enviado pelo Agente Fiduciário; 

(IV) não pagamento na data de vencimento pela Emissora, observado o prazo de cura aplicável, de 
qualquer obrigação financeira devida pela Emissora no âmbito de dívida contraída por meio de 
captação de recursos realizada no mercado financeiro ou de capitais no Brasil ou no exterior, em 
valor individual ou agregado, superior a R$80.000.000,00, ou o seu equivalente em outras moedas, 
sendo este valor atualizado mensalmente a partir da Data de Emissão pelo IGP-M, salvo se a 
Emissora comprovar ao Agente Fiduciário, no prazo máximo de 5 Dias Úteis contados a partir da 
data do não pagamento, que referido não pagamento (1) foi sanado pela Emissora; ou (2) teve seus 
efeitos suspensos por meio de qualquer medida judicial ou arbitral; 

(V) ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Emissora, ou qualquer alienação, 
cessão ou transferência direta de ações do capital social da Emissora, em qualquer operação isolada 
ou série de operações, que resulte na perda, pela CCR S.A. (“CCR”), do controle direto e indireto 
da Emissora, sem o prévio consentimento dos Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 das 
Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas convocada para esse 
fim; 

(VI) apresentação de proposta de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, de autofalência ou 
pedido de falência não elidido por meio de depósito judicial ou garantia apresentada em juízo ou 
contestado no prazo legal e/ou decretação de falência da Emissora, liquidação, dissolução ou 
extinção da Emissora; 

(VII) transformação do tipo societário da Emissora, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(VIII) alteração do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora, que modifique 
substancialmente as atividades atualmente por ela praticadas, exceto se tal alteração referir-se à 
ampliação da atuação da Emissora, mantidas as atividades relacionadas ao setor de infraestrutura; 
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(IX) descumprimento, pela Emissora, de sentença arbitral definitiva ou sentença judicial transitada em 
julgado, proferida contra a Emissora, cujo valor de condenação, individual ou agregado, seja 
superior a R$80.000.000,00, ou o equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado 
mensalmente, a partir da Data de Emissão, pelo IGP-M, exceto se no prazo de 30 Dias Úteis 
contados a partir da data fixada para pagamento os efeitos de tal sentença forem suspensos por meio 
de medida judicial ou arbitral cabível e enquanto assim permanecerem; 

(X) protesto de títulos contra a Emissora cujo valor não pago, individual ou agregado, ultrapasse 
R$80.000.000,00, ou o equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, a 
partir da Data de Emissão, pelo IGP-M, exceto se (1) no prazo máximo de até 30 Dias Úteis 
contados da data da intimação do protesto, a Emissora comprovar que referido protesto foi 
indevidamente efetuado, decorreu de erro ou má-fé de terceiros, ou foi sustado ou cancelado; ou 
(2) a Emissora prestar garantias em juízo, as quais deverão ser aceitas pelo poder judiciário; 

(XI) pagamento de dividendos pela Emissora e/ou de juros sobre capital próprio, caso a Emissora esteja 
inadimplente nos pagamentos de principal e/ou juros nos termos da Escritura de Emissão, 
ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei 
das Sociedades por Ações, e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios; 

(XII) distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio, pela Emissora, em valor 
superior ao do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações, e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios, caso a relação Dívida 
Líquida/EBITDA Ajustado da Emissora seja superior a 4 vezes (“Índice Financeiro”), exceto se a 
Emissora optar por contratar e apresentar ao Agente Fiduciário carta(s) de fiança bancária no valor 
correspondente à dívida representada pelas Debêntures em Circulação, emitida por uma Instituição 
Financeira Autorizada (“Cartas de Fiança”). As Cartas de Fiança emitidas nos termos deste item 
deverão vigorar pelo prazo de 1 ano e deverão ser devolvidas imediatamente pelo Agente Fiduciário 
à Emissora, e revogadas pela Instituição Financeira Autorizada respectiva, mediante: (a) o 
restabelecimento do Índice Financeiro pela Emissora em qualquer período de apuração; ou (b) ao 
final do prazo de 1 ano, o que ocorrer primeiro. Fica certo e ajustado que, enquanto o Agente 
Fiduciário detiver Cartas de Fiança em pleno vigor, a Emissora poderá livremente distribuir 
dividendos e/ou pagar juros sobre capital próprio nos termos deste item, sem a necessidade de 
contratar e apresentar Cartas de Fiança adicionais. A contratação e apresentação de Cartas de Fiança 
pela Emissora constituem uma faculdade à Emissora para que a mesma efetue distribuição de 
dividendos e/ou juros sobre capital próprio em valor superior ao do dividendo mínimo obrigatório 
previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, e dos juros sobre capital próprio imputados 
aos dividendos obrigatórios, caso a relação Dívida Líquida/EBITDA Ajustado da Emissora esteja 
superior ao Índice Financeiro. Em nenhuma hipótese o não atendimento do limite correspondente ao 
Índice Financeiro ou a ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento fará com que a Emissora 
esteja obrigada a contratar e apresentar carta de fiança de qualquer valor. 

Para fins do disposto no item (XII) acima, entende-se por:  

“Dívida Líquida” a somatória dos valores correspondentes a (1) empréstimos bancários de curto prazo; 
(2) debêntures no curto prazo; (3) empréstimos bancários de longo prazo; (4) debêntures no longo prazo e, 
ainda, (5) empréstimos de longo prazo concedidos por empresas coligadas, acionistas ou administradores, 
menos disponibilidades, caixa e títulos de valores mobiliários;  

“EBITDA Ajustado”, para qualquer período, o lucro líquido adicionado do resultado financeiro líquido, do 
imposto sobre a renda e contribuição social, das depreciações e amortizações e ajustado pela adição da 
provisão para manutenção e da apropriação de pagamentos antecipados relacionados ao direito de outorga, 
sendo certo que o EBITDA Ajustado deverá ser calculado com base nos últimos 12 meses; e 

“Dívida Líquida/EBITDA Ajustado” a divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA Ajustado.  
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O quociente Dívida Líquida/EBITDA Ajustado será verificado semestralmente pelo Agente Fiduciário com 
base nas demonstrações financeiras da Emissora auditadas ou submetidas à revisão especial de auditores 
independentes, conforme o caso, e publicadas nos prazos legais aplicáveis. Na hipótese da ocorrência de 
alterações nas normas ou práticas contábeis que impactem a forma e/ou o resultado da apuração da relação 
Divida Líquida/EBITDA Ajustado da Emissora, a Emissora deverá convocar uma Assembleia Geral de 
Debenturistas, para que seja definida nova metodologia de apuração desta relação de modo a refletir a 
metodologia de apuração em vigor na Data de Emissão, nos termos previstos na Escritura de Emissão; 

“Instituição Financeira Autorizada” qualquer das seguintes instituições financeiras: Banco Bradesco S.A., Itaú 
Unibanco S.A., Banco do Brasil S.A., e Caixa Econômica Federal. 

(XIII) redução do capital social da Emissora sem que haja anuência prévia da maioria simples dos 
titulares das Debêntures em Circulação, manifestada em Assembleia Geral de Debenturistas 
convocada para esse fim.; e  

(XIV) término antecipado do Contrato de Concessão. 

A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento descritos nos itens I, IV, VI, VII, XI, e XIV acima, 
não sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicável, acarretará o vencimento antecipado automático das 
Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. Neste caso, o Agente 
Fiduciário deverá declarar vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato 
pagamento pela Emissora do saldo devedor das Debêntures acrescido dos Encargos Moratórios devidos, 
conforme o caso.  

Na ocorrência de quaisquer outros Eventos de Inadimplemento não mencionados acima, o Agente Fiduciário 
deverá, inclusive para fins do disposto nas cláusulas 8.6 e 8.7 da Escritura de Emissão, convocar, no prazo 
máximo de 2 Dias Úteis contados da data em que constatar sua ocorrência ou do término do prazo de cura 
sem que o respectivo Evento de Inadimplemento tenha sido sanado se aplicável, Assembleias Gerais de 
Debenturistas, a se realizar no prazo mínimo previsto em lei. 

O vencimento antecipado não será decretado se, nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas, 
(1) Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, decidirem por 
não considerar o vencimento antecipado das obrigações objeto da Escritura de Emissão; ou (2) os trabalhos 
forem suspensos para deliberação em data posterior.  

Em caso de (1) não ser aprovado o exercício da faculdade prevista no item (i) do parágrafo anterior ou (2) não 
instalação, em segunda convocação, das respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas acima indicadas, o 
Agente Fiduciário deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das obrigações objeto da 
Escritura de Emissão.  

Em caso de declaração de vencimento antecipado, a Emissora obriga-se a pagar o saldo devedor do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro 
rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do 
pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão e/ou de quaisquer documentos desta Oferta, no prazo de até 
5 (cinco) Dias Úteis contados da data da declaração do vencimento antecipado, sob pena de, em não o 
fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. 

O investidor deve ler a seção “Fatores de Risco Relativos à Oferta – As obrigações da Emissora constantes 
da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado” deste Prospecto. 

Assembleia Geral de Debenturistas  

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no 
artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Debenturistas.  
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Convocação 

A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pela CVM, 
por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% das respectivas Debêntures em Circulação. 

A convocação se dará mediante anúncio publicado, pelo menos, 3 vezes, nos órgãos de imprensa referidos no 
item Publicidade, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de 
assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e da Escritura de 
Emissão. 

As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas, em primeira convocação, no prazo mínimo de 
15 dias contados da data da primeira publicação da convocação, ou, não se realizando a Assembleia Geral em 
primeira convocação, em segunda convocação, em, no mínimo, 8 dias contados da data da publicação do novo 
anúncio de convocação. 

As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quoruns 
estabelecidos na Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a 
todos os titulares das Debêntures em Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia 
Geral ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral. Será considerada regular a Assembleia Geral de 
Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação, independentemente de 
publicações e/ou avisos. 

Quorum de Instalação 

A Assembleia Geral de Debenturistas se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas 
que representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quorum. 

Quorum de Deliberação 

Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, 
admitida a constituição de mandatário, debenturista ou não. Exceto se de outra forma estiver estipulado na 
Escritura de Emissão, ou os demais quoruns expressamente previstos em outras cláusulas da Escritura de 
Emissão, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerão de 
aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, a maioria simples das Debêntures em Circulação. 

Não estão incluídas no quorum a que se refere o parágrafo acima as seguintes alterações, que deverão ser 
aprovadas por Debenturistas representando, em Assembleia Geral de Debenturistas no mínimo, 90% das 
respectivas Debêntures em Circulação, (1) os quoruns expressamente previstos na Escritura de Emissão; e 
(2) as alterações (a) dos quoruns previstos na Escritura de Emissão; (b) do quorum de deliberação das 
Assembleias Gerais; (c) da redução da Remuneração; (d) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer 
valores previstos na Escritura de Emissão; (e) da espécie das Debêntures para uma espécie com menor 
prioridade de seus créditos em caso de falência da Emissora; (f) da criação de evento de repactuação; e (g) das 
disposições relativas à Aquisição Facultativa, previstas na Escritura de Emissão. 

Qualquer alteração nos Eventos de Inadimplemento, acima descritos, deverão ser aprovados por Debenturistas 
representando, em Assembleia Geral de Debenturistas, no mínimo, 75% das respectivas Debêntures em 
Circulação. 

Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais, a não ser quando ela 
seja solicitada pelo Agente Fiduciário nos termos da Escritura de Emissão, hipótese em que será obrigatória. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais para prestar aos Debenturistas as informações 
que lhe forem solicitadas. 
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Aplicação da Lei das Sociedades por Ações 

Aplica-se às assembleias gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, 
sobre a assembleia geral de acionistas. 

Emissões feitas pela Emissora, Sociedade Coligada, Controlada, Controladora ou integrante do mesmo grupo da 
Emissora em que o Agente Fiduciário atue como agente fiduciário 

Com base no organograma da Emissora, para os fins do disposto nos artigos 10, §2º e 12, alínea k, ambos da 
Instrução CVM 28, o Agente Fiduciário atua nas seguintes emissões: 

• Na 4ª Emissão de debêntures simples, da espécie subordinada, convolada em espécie quirografária, em 
série única da Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo – ViaOeste S.A. (“Via Oeste”), no 
valor total de R$750.000.000,00, com a emissão de 75.000 debêntures em 28 de abril de 2012, sendo que 
a data de vencimento das debêntures é 28 de maio de 2017. A emissão não conta com nenhuma garantia. 
Até a presente data não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização 
facultativa ou resgate das debêntures, apenas a amortização programada conforme previsto nos termos da 
respectiva escritura de emissão. 

• Na 2ª Emissão de debêntures simples, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
três séries da Concessionária do Rodoanel Oeste S.A. (“Rodoanel”), no valor total de 
R$1.800.000.000,00, com a emissão de 180.000 debêntures, em 05 de maio de 2011, sendo que a data de 
vencimento das debêntures da 1ª, 2ª e 3ª série são, respectivamente 5 de maio de 2014, 5 de maio de 2015 
e, 5 de maio de 2016, sendo que a 1ª série venceu. Referida emissão foi garantida por fiança prestada pela 
CCR e pela Encalso Construções Ltda. (“Encalso”), no montante total de 100% do valor da emissão, 
sendo 95% garantido por fiança da CCR e 5% garantido por fiança da Encalso. Adicionalmente, as 
debêntures da 3ª série contarão com fiança de 5% do valor total da série, qual seja R$750.000.000,00, 
prestada por Alberto Bagdade e Mário Múcio Eygênio Damha. Até a presente data não houve qualquer 
evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures, 
conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 3ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única da Rodoanel, no valor total de R$560.000.000,00, com a emissão de 
56.000, em 15 de abril de 2014, sendo que a data de vencimento das debêntures é 15 de abril de 2017. 
Referida emissão foi garantida por fiança prestada pela CCR, no montante total de 100% do valor da 
emissão. Até a presente data não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, 
amortização facultativa ou resgate das debêntures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura 
de emissão. 

• Na 2ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para 
distribuição pública com esforços restritos de colocação da Renovias Concessionárias S.A. (“Renovias”), 
no valor total de R$95.000.000,00, com a emissão de 9.500 debêntures em 15 de janeiro de 2013, sendo 
que a data de vencimento das debêntures é 15 de janeiro de 2018. A emissão não conta com nenhuma 
garantia. Até a presente data não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, 
amortização facultativa ou resgate das debêntures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura 
de emissão. 

• Na 2ª Emissão de debêntures simples, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
série única da Rodovias Integradas do Oeste S.A. (“SP Vias”), no valor total de R$400.000.000,00, com a 
emissão de 40.000 debêntures em 05 de julho de 2012, sendo que a data de vencimento das debêntures é 
5 de julho de 2016. A referida emissão foi garantida por fiança prestada pela CCR S.A. no montante total 
de 100% do valor da emissão. Até a presente data não houve qualquer evento de inadimplemento, 
conversão, repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures, conforme previsto nos termos 
da respectiva escritura de emissão. 
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• Na 3ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, da SP Vias, no valor 
total de R$800.000.000,00, com a emissão de 80.000 debêntures em 29 de maio de 2013, sendo que a 
data de vencimento das debêntures é 29 de maio de 2016. A referida emissão foi garantida por fiança 
prestada pela CCR S.A. no montante total de 100% do valor da emissão. Até a presente data não houve 
qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização facultativa ou resgate das 
debêntures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 4ª Emissão de debêntures simples, da espécie quirografária, em duas séries, da Companhia, no valor 
total de R$1.100.000.000,00, com a emissão de 1.100.000 debêntures, sendo 965.000 debêntures para a 1ª 
série e 135.000 debêntures para a 2ª série, em 15 de outubro de 2012, sendo que a data de vencimento das 
debêntures da primeira série é 15 de setembro de 2017 e das debêntures da segunda série é 15 de outubro 
de 2017. A emissão não conta com nenhuma garantia. Até a presente data não houve qualquer evento de 
inadimplemento, conversão, repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures, conforme 
previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 5ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única, para distribuição pública, da Companhia, no valor total de R$450.000.000,00, com a emissão de 
450.000 debêntures em 15 de outubro de 2013, sendo que a data de vencimento das debêntures é 15 de 
outubro de 2018. A emissão não conta com nenhuma garantia. Até a presente data não houve qualquer 
evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures, 
conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 2ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em duas séries, das espécies 
subordinada e com garantia flutuante, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, da 
Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A., no valor total de R$500.000.000,00, com a emissão de 
500 debêntures, sendo 300 debêntures para a 1ª série e 200 debêntures para a 2ª série, em 28 de outubro 
de 2010, sendo que a data de vencimento das debêntures é 28 de outubro de 2015. A emissão conta com 
garantia flutuante, nos termos da respectiva escritura de emissão. Até a presente data não houve qualquer 
evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures, 
tendo ocorrido apenas amortizações programadas conforme previsto nos termos da respectiva escritura de 
emissão. 

• Na 3ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
quirografária, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, da Concessionária da 
Rodovia Presidente Dutra S.A., no valor total de R$350.000.000,00, com a emissão de 35.000 debêntures 
em 05 de dezembro de 2012, sendo que a data de vencimento das debêntures é 05 de dezembro de 2015. 
A emissão não conta com nenhuma garantia. Até a presente data não houve qualquer evento de 
inadimplemento, conversão, repactuação, amortização facultativa ou das debêntures, tendo ocorrido 
apenas amortizações programadas, conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 2ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, da Concessionária ViaRio S.A., no 
valor total de R$340.000.000,00, com a emissão de 34.000 debêntures em 30 de abril de 2014, sendo que 
a data de vencimento das debêntures é 30 de abril de 2015. A emissão não conta com nenhuma garantia. 
Até a presente data não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização 
facultativa, resgate ou amortização das debêntures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura 
de emissão. 

• Na 6ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para 
distribuição pública com esforços restritos de colocação, da CCR S.A., no valor total de 
R$520.000.000,00, com a emissão de 52.000 debêntures em 25 de abril de 2013, sendo que a data de 
vencimento é 25 de abril de 2016. A emissão não conta com nenhuma garantia. Até a presente data não 
houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização, conforme previsto nos 
termos da respectiva escritura de emissão. 
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• Na 7ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações da espécie quirografária, para 
distribuição pública com esforços restritos de colocação, da CCR S.A., no valor total de 
R$200.000.000,00, com a emissão de 20.000 debêntures em 15 de outubro de 2013, sendo 10.000 
debêntures para a 1ª série com vencimento em 15 de outubro de 2015 e 10.000 debêntures para a 2ª série 
com data de vencimento em 15 de outubro de 2016. A emissão não conta com nenhuma garantia. Até a 
presente data não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização, 
conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 3ª emissão de debêntures simples, da espécie quirografária, em série única, não conversíveis em 
ações, da RodoNorte – Concessionária de Rodovias Integradas S.A., no valor total de R$120.000.000,00, 
com a emissão de 12.000 debêntures, em 11 de novembro de 2013, com vencimento em 11 de novembro 
de 2015. A emissão não conta com nenhuma garantia. Até a presente data não houve qualquer evento de 
inadimplemento, conversão, repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures, conforme 
previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 1ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de 
colocação, da Concessionária do VLT Carioca S.A., no valor total de R$300.000.000,00, com a emissão 
de 30.000 debêntures em 30 de janeiro de 2014, sendo que a data de vencimento é 30 de julho de 2015. A 
emissão conta com garantia fidejussória prestada pela carta de fiança prestada pela Fetranspor, pela 
cessão fiduciária de todos os direitos e créditos da Fetranspor relativos a conta bancária de titularidade da 
Fetranspor e da Emissora, conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. Até a 
presente data não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização, 
conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 1ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações da espécie quirografária, para 
distribuição pública com esforços restritos de colocação, da Concessionária da Rodovia dos Lagos S.A., 
no valor total de R$67.000.000,00, com a emissão de 6.700 debêntures em 10 de abril de 2014, sendo que 
a data de vencimento é 10 de abril de 2016. A emissão não conta com nenhuma garantia. Até a presente 
data não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização, conforme 
previsto nos termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 2ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, da Companhia de 
Participações em Concessões, no valor total de R$560.000.000,00, com a emissão de 56.000 debêntures, 
sendo 34.500 debêntures da primeira série e 21.500 debêntures da segunda série, em 3 de fevereiro de 
2014, sendo que a data de vencimento é 3 de fevereiro de 2015. A emissão conta com garantia 
fidejussória prestada pela CCR S.A., no montante de 100% do valor da emissão. Até a presente data não 
houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização, conforme previsto nos 
termos da respectiva escritura de emissão. 

• Na 1ª Emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, da Companhia do 
Metro da Bahia (“MetroBahia”), no valor total de R$610.000.000,00, com a emissão de 61.000 
debêntures em 10 de março de 2014, sendo que a data de vencimento das debêntures é 10 de março de 
2017. A emissão conta com fiança prestada pela CCR S.A. no montante de 100% do valor da emissão. 
Até a presente data não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização 
facultativa, resgate ou amortização das debêntures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura 
de emissão. 

Contrato de Distribuição 

O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto Emissora, dos 
Coordenadores e da CVM, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, nos endereços indicados na 
seção “Identificação da Emissora, dos Administradores, dos Coordenadores, dos Consultores e dos Auditores” 
deste Prospecto. 
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Forma e Procedimento de Colocação 

As Debêntures serão objeto de distribuição pública sob regime de garantia firme de colocação e liquidação, 
com intermediação dos Coordenadores, por meio do MDA operacionalizado e administrado pela CETIP, e do 
DDA, operacionalizado e administrado pela BM&FBOVESPA, mediante observância do plano de 
distribuição descrito abaixo. 

Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora. Não será 
constituído fundo de sustentação de liquidez para as Debêntures. 

Plano de Distribuição das Debêntures 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores deverão realizar a distribuição 
pública das Debêntures conforme plano de distribuição acordado com a Emissora e adotado em consonância 
com o disposto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, de forma a assegurar: (i) que o 
tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de 
risco de seus clientes; e (iii) que os representantes de venda dos Coordenadores e Participantes Especiais 
recebam previamente o exemplar dos Prospectos, para leitura obrigatória, de forma que suas dúvidas possam 
ser esclarecidas por pessoas designadas pelos Coordenadores. O plano de distribuição será fixado pelos 
Coordenadores em conjunto com a Emissora, e levará em consideração suas relações com seus respectivos 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora. 

Entre os dias 09 de setembro de 2014 (inclusive) e 29 de setembro de 2014 (inclusive), os Coordenadores e os 
Participantes Especiais realizaram a Oferta para os Investidores de Varejo por meio de recebimento de 
Pedidos de Reserva, irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto no item V da seção “Oferta de Varejo” 
abaixo e nas seções “Suspensão e Cancelamento da Oferta pela CVM” e “Alteração das Circunstâncias, 
Modificação ou Revogação da Oferta”, e aos Investidores Institucionais por meio do Procedimento de 
Bookbuilding. 

As Debêntures serão distribuídas aos investidores durante o Prazo de Distribuição e serão subscritas pelo 
Preço de Subscrição e Integralização. A liquidação física e financeira das Debêntures ocorrerá em data a ser 
divulgada pelos Coordenadores. 

Os Investidores de Varejo não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, consequentemente, 
não fizeram parte da definição da taxa final dos Juros Remuneratórios das Debêntures. 

Os Coordenadores realizarão a distribuição pública da totalidade das Debêntures. Os Coordenadores 
somente realizarão a distribuição das Debêntures em regime de garantia firme de colocação e liquidação, 
de forma individual e não solidária, por meio da Oferta de Varejo e da Oferta Institucional, após (a) a 
concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para distribuição e negociação das Debêntures no 
ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA; e (c) a divulgação do Anúncio de Início; (d) a 
disponibilização do Prospecto Definitivo aos investidores; e (e) a publicação da Portaria do Ministério dos 
Transportes, realizada no Diário Oficial da União em 3 de setembro de 2014. 
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Oferta de Varejo 

O montante equivalente a 10% (dez por cento) das Debêntures foi destinado à colocação pública prioritária 
para Investidores de Varejo que preencherem e apresentarem às Instituições Intermediárias os respectivos 
Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva ou no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 
conforme o caso, de maneira irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto no item V abaixo, e nas seções 
“Suspensão e Cancelamento da Oferta pela CVM” e “Alteração das Circunstancias, Modificação ou 
Revogação da Oferta”, de acordo com as condições a seguir expostas: 

I.  cada um dos Investidores de Varejo interessados efetuou Pedido de Reserva do Varejo de 
Debêntures, perante uma única Instituição Intermediária, devendo preencher o Pedido de Reserva 
observando os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva, observado que:  

(a) os Investidores de Varejo que não sejam Pessoas Vinculadas, apresentaram os respectivos 
Pedidos de Reserva durante o período compreendido entre 09 de setembro de 2014, inclusive e 
29 de setembro, inclusive (“Período de Reserva”);  

(b) os Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas apresentaram os respectivos Pedidos de 
Reserva no período de 09 de setembro de 2014, inclusive, até 18 de setembro de 2014, inclusive, 
período este que antecedeu em sete Dias Úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding 
(“Período de Reserva para Pessoas Vinculadas”). O Investidor de Varejo que seja Pessoa 
Vinculada deveria indicar, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa 
Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela respectiva Instituição 
Intermediária; e 

(c) os Investidores de Varejo não participaram do Procedimento de Bookbuilding e, 
consequentemente, não fizeram parte da definição da taxa final dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures. 

II.  no Pedido de Reserva, os Investidores de Varejo tiveram a faculdade, como condição de eficácia de 
seu Pedido de Reserva e aceitação da Oferta, de estipular uma taxa mínima para os Juros 
Remuneratórios das Debêntures. Caso (i) a taxa de juros referente à Remuneração das Debêntures, 
fixada após o Procedimento de Bookbuilding, seja inferior à taxa estabelecida pelo Investidor de 
Varejo, ou (ii) o Investidor de Varejo tenha estipulado como taxa mínima para a Remuneração das 
Debêntures uma taxa superior à taxa máxima estipulada na Escritura de Emissão, o Pedido de 
Reserva desse Investidor de Varejo será automaticamente cancelado; 

III. considerando que foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures, não foi 
permitida a colocação de Debêntures perante Investidores de Varejo que fossem Pessoas Vinculadas, 
sendo os Pedidos de Reserva do Varejo realizados por Investidores de Varejo que fossem Pessoas 
Vinculadas, foram automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 
exceto pela colocação de Debêntures perante os Investidores de Varejo que sejam Pessoas 
Vinculadas que tenham realizado Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas; 

IV. caso o total de Debêntures objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores de Varejo, 
seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) das Debêntures, todos os Pedidos de Reserva seriam 
integralmente atendidos, e as Debêntures remanescentes seriam destinadas aos Investidores 
Institucionais nos termos da Oferta Institucional (conforme definido abaixo);  

V.  caso o total de Debêntures correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o percentual 
prioritariamente destinado à Oferta de Varejo, as Debêntures destinadas à Oferta de Varejo seriam 
rateadas entre os Investidores de Varejo, proporcionalmente ao montante de Debêntures indicado nos 
respectivos Pedidos de Reserva e não alocado ao Investidor de Varejo, não sendo consideradas 
frações de Debêntures;  
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VI. os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderiam manter a quantidade de 
Debêntures inicialmente destinada à Oferta de Varejo ou elevar tal quantidade a um patamar 
compatível com os objetivos da Oferta, procedendo, em seguida, ao atendimento dos Investidores 
de Varejo, de forma a atender, total ou parcialmente, os Pedidos de Reserva, observado, no caso de 
atendimento parcial dos Pedidos de Reserva o critério de rateio do item (V) acima; 

VII. após a concessão do registro da Oferta pela CVM, até as 12h00 do dia útil imediatamente posterior 
à data de divulgação do Anúncio de Início, serão informados ao Investidor de Varejo, pela 
Instituição Intermediária que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, por meio de seu respectivo 
endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência: (a) a Primeira Data de 
Subscrição e Integralização das Debêntures; (b) a quantidade de Debêntures alocada a tal Investidor 
de Varejo e o respectivo valor do investimento, após o atendimento, se for o caso, dos critérios de 
rateio previstos nos itens V e VI acima e observado o valor indicado no Pedido de Reserva; e (c) a 
Remuneração das Debêntures; 

VIII. até as 11h00 da Primeira Data de Subscrição e Integralização, cada Investidor de Varejo deverá 
pagar o Preço de Subscrição e Integralização das Debêntures alocadas nos termos do item VII acima 
à Instituição Intermediária que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, à vista, em moeda nacional, 
em recursos imediatamente disponíveis. Não havendo pagamento pontual, a Instituição 
Intermediária junto à qual o Pedido de Reserva do Varejo tenha sido realizado irá garantir a 
liquidação por parte do Investidor de Varejo até o dia útil imediatamente seguinte à da Primeira 
Data de Subscrição e Integralização, sendo que o Pedido de Reserva do Varejo será 
automaticamente cancelado por tal Instituição Intermediária; 

IX. até as 16h00 da Primeira Data de Subscrição e Integralização, a Instituição Intermediária junto à 
qual o Pedido de Reserva do Varejo tenha sido realizado, entregará a cada Investidor de Varejo o 
número de Debêntures alocado a tal Investidor de Varejo nos termos do item V acima, ressalvadas a 
possibilidade de cancelamento do Pedido de Reserva conforme item V acima, a possibilidade de 
rateio nos termos dos itens V e VI acima, e os disposto nas seções “Suspensão e Cancelamento da 
Oferta pela CVM” e “Alteração das Circunstancias, Modificação ou Revogação da Oferta”.  

Recomenda-se aos Investidores de Varejo que verifiquem com a Instituição Intermediária de sua preferência, 
antes de realizar seu Pedido de Reserva, se esta exigirá a manutenção de recursos em conta aberta e/ou 
mantida junto a ela para fins de garantia do Pedido de Reserva e que obtenham informações mais detalhadas 
sobre o prazo estabelecido pela Instituição Intermediária para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o 
caso, para a realização do cadastro na Instituição Intermediária, tendo em vista os procedimentos operacionais 
adotados por cada Instituição Intermediária.  

Os Investidores de Varejo interessados na realização do Pedido de Reserva deveriam ler cuidadosamente os 
termos e condições estipulados nos respectivos Pedidos de Reserva, bem como as informações constantes 
neste Prospecto. 

Oferta Institucional 

As Debêntures que não tiverem sido alocadas aos Investidores de Varejo foram destinadas aos Investidores 
Institucionais de acordo com o seguinte procedimento: 

I. os Investidores Institucionais interessados em subscrever Debêntures deveriam apresentar suas 
ordens de investimento às Instituições Intermediárias, não sendo admitidas para tais Investidores 
Institucionais reservas antecipadas, e não sendo estipulados valores mínimo e máximo de 
investimento. Cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional assumiu 
a obrigação de verificar se estava cumprindo com os requisitos para participar da Oferta 
Institucional, para então apresentar suas ordens de investimento durante o Procedimento de 
Bookbuilding;  
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II. considerando que foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures não foi permitida 
a colocação de Debêntures perante Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo 
as intenções de investimento realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
automaticamente foram canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, exceto pela 
colocação de Debêntures perante o Formador de Mercado; 

III.  caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total de 
Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta de Varejo, os Coordenadores darão 
prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores, em comum acordo 
com a Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base 
diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação das 
perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, remuneração das 
Debêntures com custo compatível aos objetivos da Emissora, bem como criar condições para o 
desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa, com ênfase em negociações 
secundárias; 

IV. até às 12h00 do dia útil imediatamente seguinte à data de divulgação do Anúncio de Início, os 
Investidores Institucionais serão informados, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na 
sua ausência, por telefone ou fac-símile: (a) a Primeira Data de Subscrição e Integralização das 
Debêntures, (b) a quantidade de Debêntures alocadas ao Investidor Institucional; e (c) a 
Remuneração das Debêntures; 

V. até às 17h00 da Primeira Data de Subscrição e Integralização, cada Investidor Institucional deverá 
pagar o Preço de Subscrição e Integralização das Debêntures alocadas, à vista, em moeda nacional, 
em recursos imediatamente disponíveis.  

Liquidação dos Pedidos de Reserva e das ordens de investimento 

Cada pagamento referente à integralização das Debêntures será feito pelo Preço de Subscrição, no ato de 
subscrição, à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração das 
Debêntures calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a Data de 
Subscrição e Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à CETIP e/ou 
BM&FBOVESPA. 

Caso, após a alocação da integralidade dos Pedidos de Reserva e ordens de investimento válidos, não tenham 
sido alocadas a integralidade das Debêntures emitidas durante o Procedimento de Bookbuilding, os 
Coordenadores deverão exercer a garantia firme de colocação, nos termos previstos no item “Regime de 
Colocação” abaixo. 

Após a integral colocação das Debêntures será divulgado Anúncio de Encerramento. 

Regime de Colocação 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, os Coordenadores realizarão a distribuição 
pública da totalidade das Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais, que serão distribuídas sob o 
regime de melhores esforços de colocação sob o regime de garantia firme de colocação e liquidação, de forma 
individual e não solidária, respondendo cada qual exclusivamente pela parcela indicada abaixo.  

A garantia firme de colocação e liquidação para as Debêntures, aqui descrita, é outorgada pelos 
Coordenadores, de forma individual e não solidária, correspondendo à obrigação de disponibilizar o montante 
máximo total de R$500.000.000,00 à Emissora, conforme proporção abaixo. 

Coordenadores Montante da Garantia Firme 

BBI .................................................................................................................................. R$300.000.000,00 
BB-BI .............................................................................................................................. R$200.000.000,00 
Total ............................................................................................................................... R$500.000.000,00 
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Observados os limites descritos acima, na hipótese de não haver demanda de mercado apurada no 
Procedimento de Bookbuilding para a colocação da totalidade das Debêntures, a garantia firme de colocação 
prestada pelos Coordenadores deverá ser exercida, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, de 
forma proporcional às suas respectivas participações descritas acima, individual e não solidariamente, por 
cada um deles sobre o montante de Debêntures que restar após a alocação de todos os Pedidos de Reserva e 
ordens de investimentos apresentados pelos investidores.  

Assim, caso não haja demanda suficiente de investidores para as Debêntures até atingir o Valor Total da 
Emissão, os Coordenadores, na data de realização do Procedimento do Bookbuilding, realizarão a colocação, 
com a posterior subscrição e integralização das Debêntures que não tenham sido colocadas para os 
investidores (“Garantia Firme de Colocação”). A Garantia Firme de Colocação deverá ser exercida pelos 
Coordenadores na data de Realização do Procedimento de Bookbuilding. 

Na hipótese de não haver integralização por parte daqueles investidores que apresentaram os seus Pedidos de 
Reserva e ordens de investimentos, os Coordenadores ou os Participantes Especiais, conforme o caso, deverão 
prestar a garantia firme de liquidação das Debêntures, limitada às suas respectivas participações (atualizadas, 
conforme o caso, da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Subscrição e Integralização até a Data de Subscrição e Integralização), individual e não solidariamente, sobre 
o montante total de Debêntures que não forem integralizadas até o primeiro dia útil seguinte à Primeira Data 
de Subscrição e Integralização. 

A garantia firme de colocação e liquidação relativa à Emissão descrita acima terá validade até 31 de outubro 
de 2014, podendo tal prazo ser estendido a exclusivo critério dos Coordenadores. Caso necessário, o exercício 
da garantia firme de liquidação deverá ocorrer no Dia Útil subsequente à Primeira Data de Subscrição e 
Integralização. 

A prestação da garantia firme de colocação e liquidação, conforme o caso, pelos Coordenadores somente será 
exercível (1) após o cumprimento ou dispensa de todas as condições precedentes descritas neste Contrato de 
Distribuição, (2) no caso da garantia firme de colocação, na hipótese de não haver demanda de mercado para a 
totalidade das Debêntures, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, e/ou (3) no caso da garantia 
firme de liquidação, na hipótese de não haver integralização por parte daqueles investidores que apresentaram 
os seus Pedidos de Reserva (conforme abaixo definido) e ordens de investimentos. As Debêntures que 
tiverem sido efetivamente subscritas e integralizadas por investidores serão abatidas do montante de garantia 
firme de liquidação. 

No caso de exercício de garantia firme de colocação pelos Coordenadores, a subscrição será feita pelo 
respectivo Preço de Subscrição e Integralização. 

Após a integral colocação das Debêntures, será divulgado Anúncio de Encerramento. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso os Coordenadores eventualmente 
(1) venham a subscrever Debêntures por força da Garantia Firme; e (2) tenham interesse em vender tais 
Debêntures antes da divulgação do Anúncio de Encerramento, o preço de revenda de tais Debêntures será 
limitado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculados 
pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a data da respectiva venda. A 
revenda das Debêntures pelos Coordenadores após a divulgação do Anúncio de Encerramento poderá ser feita 
pelo preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado verificadas à época. A revenda das 
Debêntures, conforme aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 

Entrega das Debêntures 

A entrega das Debêntures subscritas deverá ser efetivada na Data de Liquidação das Debêntures, conforme o 
caso, mediante pagamento em moeda corrente nacional, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, do 
Valor Nominal Unitário, atualizado, se for o caso, multiplicado pela quantidade de Debêntures subscritas. 
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Comissionamento 

Pelos serviços de prestados os Coordenadores farão jus ao recebimento de remuneração composta por 
Comissão de Estruturação e Coordenação, Comissão de Distribuição, Comissão de Incentivo, Prêmio de 
Garantia Firme e Comissão de Sucesso, conforme descritas abaixo (“Comissionamento”): 

a)  Comissão de Estruturação e Coordenação: correspondente a 0,05%, incidente sobre o número total 
de Debêntures emitidas, multiplicado pelo Preço de Subscrição; 

b)  Comissão de Distribuição: correspondente a 0,05%, incidente sobre o número total de Debêntures 
emitidas, multiplicado pelo Preço de Subscrição; 

c)  Comissão de Incentivo: correspondente a 0,15% ao ano, multiplicada pela duration das Debêntures e 
o número total de Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas por investidores pessoas 
físicas (varejo e private banking), no âmbito da Oferta de Varejo, na Data de Subscrição e 
Integralização, multiplicada pelo Preço de Subscrição; 

d)  Prêmio de Garantia Firme: a 0,05%, incidente sobre o número total de Debêntures objeto do regime 
de garantia firme, multiplicado pelo Valor Nominal Unitário, independentemente do efetivo 
exercício da garantia firme, com base no Preço de Subscrição. 

Adicionalmente, caso a taxa de remuneração das Debêntures seja reduzida durante o Processo de 
Bookbuilding, os Coordenadores farão jus a uma comissão de sucesso em valor equivalente a 20% do valor 
presente (descontado à taxa equivalente) da economia total gerada pela redução da taxa final de Bookbuilding 
em relação à taxa inicial de Bookbuilding considerando o prazo total da Emissão, incidente sobre o montante 
total dos valores mobiliários efetivamente integralizados pelos investidores (“Comissão de Sucesso”). 

As comissões previstas acima poderão ser repassadas, no todo ou em parte, conforme definido pelos 
Coordenadores, a eventuais Participantes Especiais, observados os termos e condições previstas nos termo de 
adesão ao Contrato de Distribuição. 

Nenhuma outra remuneração será contratada ou paga pela Emissora aos Coordenadores, direta ou 
indiretamente, por força ou em decorrência desta Oferta, sem prévia manifestação da CVM. 

O pagamento das comissões previstas acima, devidas aos Coordenadores deverá ser realizado à vista, até às 
10h00 do 2º Dia Útil da data em que for entregue a informação final da alocação das ordens de pessoas físicas 
para a Companhia.  

A Emissora arcará com os pagamentos relativos ao Comissionamento e reembolso devido aos Coordenadores 
no âmbito da Emissão, nos termos do Contrato de Distribuição. A Emissora deverá fazer os pagamentos 
devidos líquidos de deduções e retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se quaisquer outros tributos 
que porventura venham a incidir sobre a Oferta, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já 
existentes. Dessa forma, todos os pagamentos relativos ao Comissionamento serão acrescidos dos valores 
relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; à Contribuição para o Programa de 
Integração Social – PIS; e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, de forma 
que os Coordenadores recebam o Comissionamento como se tais tributos não fossem incidentes sobre o 
Comissionamento (“Gross up”). Os Coordenadores concordam que a obrigação constante deste item não se 
aplica à retenção de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IR e Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL devido sobre os pagamentos feitos a título de Comissionamento. Caso 
a Emissora seja obrigada a reter qualquer valor do Comissionamento devido aos Coordenadores da Oferta por 
conta de lei, deverá pagar valores adicionais de modo que os Coordenadores recebam os mesmos valores que 
teriam recebido caso nenhuma retenção fosse feita.  

Reembolso de Despesas 

No âmbito da Oferta, a Emissora deverá reembolsar os Coordenadores das despesas e custos incorridos por 
eles em relação aos trabalhos referentes à Emissão, nos termos do Contrato de Distribuição. 
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Sobre as Debêntures 

A Lei 12.431 criou as chamadas debêntures incentivadas (ou, ainda, “debêntures de infraestrutura”) 
(“Debêntures Incentivadas”), que podem ser emitidas para financiar projetos de infraestrutura de longo prazo, 
considerados prioritários pelo Governo Federal.  

Tais debêntures, desde que atendam aos requisitos previstos na Lei 12.431 e demais normativos aplicáveis, 
garantem um tratamento tributário favorecido aos seus investidores (pessoas físicas ou jurídicas), residentes 
ou domiciliados no Brasil e/ou no exterior. Basicamente, rendimentos auferidos por investidores sujeitam-se à 
incidência do imposto de renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (i) investidores localizados 
no exterior encontram-se sujeitos a alíquota de 0% (desde que invistam no Brasil nos termos da Resolução 
CMN 2.689/00 e não estejam localizados em Países de Tributação Favorecida); (ii) investidores pessoas 
físicas localizadas no Brasil ficam também sujeitos a alíquota de 0%; e (iii) investidores pessoas jurídicas 
localizadas no Brasil encontram-se sujeitos à alíquota reduzida de 15% para o Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica (para maiores informações vide tabela abaixo). 

 

Conforme abaixo mencionado, as debêntures incentivadas devem observar certos requisitos para que gozem 
do tratamento tributário diferenciado, dentre os quais (a) ser objeto de oferta pública, (b) destinação dos 
recursos da oferta deve ser feita para projetos considerados como prioritários, nos termos do Decreto nº 7.603, 
de 9 de novembro de 2011 (“Decreto 7.603/2011”), (c) prazo médio ponderado das debêntures deve ser 
superior a 4 anos, dentre outros. 

A criação das debêntures incentivadas representa um esforço do Governo Federal de fomentar não apenas o 
investimento em infraestrutura, como ainda promover captações de dívida de longo prazo por companhias 
brasileiras, complementando a tradicional atuação do BNDES e dos projetos que compõem o Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC. 
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Sociedade Emissora 

As Debêntures Incentivadas devem ser emitidas por sociedades de propósito específico (“SPEs”) 
especialmente criadas para fins da implementação de projetos de investimento na área de infraestrutura ou de 
produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como “prioritários”. A 
critério das SPEs, seu capital pode ser fechado ou aberto. 

Projetos Prioritários 

Para fins de caracterização de um projeto como “prioritário”, os projetos devem: (i) ser voltados a 
investimentos na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação; (ii) ser aprovados pelo Ministério setorial responsável; e (iii) visar à implementação, manutenção, 
recuperação, adequação ou modernização, entre outros, dos seguintes setores: 

(a) Logística e transporte; 
(b) Mobilidade urbana; 
(c) Energia; 
(d) Telecomunicações; 
(e) Radiodifusão; 
(f) Saneamento básico; e  
(g) Irrigação. 

A submissão dos Projetos deve ser realizada pela SPE interessada perante o respectivo ministério setorial 
competente. A confirmação de que determinado projeto será considerado como “prioritário” para fins da Lei 
12.431 ocorrerá através da publicação de portaria de aprovação editada pelo Ministério setorial responsável. 

Abaixo, segue o fluxo ilustrativo para enquadramento de projetos como “prioritários” (observado o disposto 
no Decreto 7.603/2011): 

Fluxo de 
Aprovação

Identificação de 
Projetos 

Prioritários

Identificação do Setor de 
Infraestrutura ao qual o 

Projeto se refere

Aprovação do Ministério 
correspondente ao Setor 

identificado

Identificação 
de Projetos 
Prioritários

Identificação do Setor de 
Infraestrutura ao qual o 

Projeto se refere

Aprovação do Ministério 
correspondente ao Setor 

identificado
 

Características das Debêntures Incentivadas e da Sua Oferta 

As principais características das Debêntures Incentivadas podem ser resumidas da seguinte forma: 

(a) Remuneração por taxa de juros deve ser prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial (TR); 
(b) Vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada; 
(c) Prazo médio ponderado superior a 4 anos;  
(d) Vedação à recompra nos 2 primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de 

resgate ou pré-pagamento;  
(e) Inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  
(f) Prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 dias; 
(g) Comprovação de que a debênture tenha sido negociada em mercados regulamentados de valores 

mobiliários; e 
(h) Alocação dos recursos da oferta em projeto prioritários de infraestrutura. 

As Debêntures Incentivadas podem ser objeto de oferta pública nos termos da Instrução da CVM nº 400, bem 
como de oferta pública de esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476. 

No caso de descumprimento quanto à implementação de projetos de investimento na forma aprovada, as 
pessoas jurídicas, integrantes das SPEs, ficam sujeitas à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
total da Emissão.  

As ofertas de Debêntures Incentivadas devem ser realizadas até a data limite de 31 de dezembro de 2020. 
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Suspensão e Cancelamento da Oferta pela CVM 

A Oferta poderá ser suspensa ou cancelada pela CVM, a qualquer tempo, (1) se estiver se processando em 
condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro da distribuição pública; ou (2) se for 
considerada ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo 
registro.  

A Oferta deverá ser suspensa quando a CVM verificar ilegalidade ou violação de regulamentos sanáveis. O 
prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 dias, durante o qual a irregularidade apontada 
deverá ser sanada. Findo esse prazo de 30 dias sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. 

A rescisão do Contrato de Distribuição importará no cancelamento do registro da Oferta. A eventual 
suspensão ou cancelamento da Oferta, bem como quaisquer outras informações ou avisos a ela relativos serão 
divulgados ao mercado e aos investidores que tenham aceitado a Oferta, imediatamente após a sua ocorrência, 
nos mesmos veículos utilizados pela Emissora para publicação do Aviso ao Mercado.  

É facultado aos investidores, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o 5º Dia Útil 
posterior ao recebimento da comunicação da suspensão. 

Todos os investidores que já tenham aceitado a oferta, na hipótese de seu cancelamento e os investidores que 
tenham revogado sua aceitação, na hipótese de suspensão, terão direito à restituição integral, sem adição de 
juros ou correção monetária e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, dos valores dados em contrapartida às Debêntures, os quais serão creditados na conta dos 
investidores, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar da comunicação da revogação aos 
investidores ou do recebimento da comunicação de revogação do investidor, no caso de suspensão. 

Alteração das Circunstâncias, Modificação ou Revogação da Oferta 

A Emissora, em decisão conjunta com os Coordenadores, poderá solicitar modificação ou revogação da 
Oferta perante a CVM na hipótese de alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato 
existentes quando da apresentação do pedido de registro da Oferta perante a CVM, ou que o fundamentem, 
acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta. É sempre 
permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos debenturistas ou para renúncia à condição da 
Emissão estabelecida pela Emissora. 

Caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto Definitivo, do 
Prospecto Preliminar ou do Formulário de Referência que altere substancialmente o risco assumido pelo 
investidor ou a sua decisão de investimento; e/ou (b) a Oferta seja modificada ou revogada nos termos dos 
artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, os investidores poderão desistir da sua adesão à Oferta, sendo que no 
caso de revogação todos os atos de aceitação da Oferta s tornar-se-ão ineficazes. 

Nas hipóteses mencionadas acima, os investidores que já tenham aderido à Oferta deverão informar sua 
decisão de desistência às Instituições Intermediárias até às 16h00 (1) do 5º dia útil subsequente à data de 
disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso do item (a) acima; e (2) do 5º Dia Útil em que os 
investidores forem comunicados diretamente sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, com indicação de 
data e procedimento para a restituição de eventual valor dado em contrapartida às Debêntures. 

A suspensão e modificação da Oferta também deverá ser divulgada aos investidores, ao menos pelos mesmos 
meios utilizados para a divulgação do Aviso ao Mercado. 

Caso os investidores não informem sua decisão de desistência da sua adesão à Oferta nos prazos mencionados 
acima, será presumida sua aceitação e, estes investidores deverão efetuar o pagamento pelas Debêntures pelas 
quais tenham formalizado interesse. 
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Terão direito à restituição integral, sem adição de juros ou correção monetária, e com dedução dos valores 
relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, do valor dado em contrapartida às Debêntures, no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis de sua manifestação, em conformidade com os termos do Contrato de 
Distribuição e dos Prospectos todos os investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de sua 
revogação, incluindo a hipótese de não emissão das Debêntures, e os investidores que tenham revogado a sua 
aceitação no prazo acima mencionado, na hipótese de divergência relevante entre os Prospectos, modificação 
ou suspensão da Oferta. 

No caso de eventual modificação da Oferta, as Instituições Intermediárias deverão se acautelar e se certificar, 
no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a Oferta 
original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 

Demonstrativo de Custos da Oferta 

As tabelas abaixo demonstram os custos, total e unitário, da Oferta, com base no valor na Data de Emissão.  

Comissões e Despesas Montante % do Valor Total da Emissão 
 (em R$)  

Volume Emissão .............................................................. 545.000.000,00 100,000 
Comissão de Estruturação e Coordenação ........................ 272.500,00 0,050 
Comissão de Distribuição ................................................. 272.500,00 0,050 
Comissão de Incentivo(1) ................................................... 3.499.807,30 0,642 
Prêmio de Garantia Firme(2) .............................................. 250.000,00 0,046 
Comissão de Sucesso(3) ..................................................... 1.451.794,72 0,266 
Total de Comissões .......................................................... 5.746.602,02 1,054 
Tributos Incidentes sobre o Comissionamento .................. 585.686,59 0,107 
Auditores ...........................................................................  525.000,00 0,096 
Advogados ........................................................................ 520.000,00 0,095 
Rating (anual) .................................................................... 75.000,00 0,014 
Taxa de Registro na CVM ................................................. 82.870,00 0,015 
Taxa de Análise na ANBIMA (0,007%) ........................... 39.880,00 0,007 
Taxa de Registro na BM&FBOVESPA ............................ 18.770,00 0,003 
Publicações ....................................................................... 35.000,00 0,0006 
Prospectos ......................................................................... 37.900,00 0,007 
Despesas com Roadshow .................................................. 15.000,00 0,003 
Total Despesas ................................................................. 1.935.106,59 0,355 
Total de Comissões e Despesas ....................................... 7.681.708,61 1,409 
Valor Líquido para Emissora ......................................... 537.318.291,39 98,591 
 

(1) A comissão de incentivo levará em consideração o número total de Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas apenas por investidores pessoas 
físicas, multiplicado pelo Preço de Subscrição. O valor apresentado na tabela acima considera que o volume total da Emissão foi subscrito e 
integralizado por pessoas físicas. 

(2) O prêmio de garantia firme será calculado sobre o número total de Debêntures objeto do regime de garantia firme multiplicado pelo Preço de 
Subscrição, independentemente do efetivo exercício da garantia firme. 

(3) A comissão de sucesso, calculada de acordo com a seção “Informações sobre a Oferta – Comissões, Prêmio e Despesas” deste Prospecto, se houver, só 
poderá ser aferida após a realização do Procedimento de Bookbuilding, e será divulgada no Prospecto Definitivo. O valor apresentado na tabela acima 
considera que não houve redução das taxas de remuneração das Debêntures no Procedimento de Bookbuilding. 

Custo Unitário de Distribuição 

A tabela a seguir apresenta o custo unitário de distribuição das Debêntures objeto desta Emissão: 

Nº de Debêntures Custo por Debênture 
% em Relação ao Valor 

Nominal Unitário Valor Líquido 
 (R$)  (R$) 

545.000 14,09 1,409 985,905 
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Cronograma das Etapas da Oferta 

Encontra-se abaixo um cronograma das etapas da Oferta. 

Nº Evento 
Data de Realização / Data 

Prevista(1)(2) 

1. 

Protocolo na ANBIMA do pedido de análise prévia da Oferta por 
meio do procedimento simplificado previsto na Instrução CVM 471  
Publicação de fato relevante sobre o protocolo do pedido de registro 
da Oferta na CVM, por meio do procedimento simplificado previsto 
na Instrução CVM 471 

18.08.2014 

2. RCA da Emissão 26.08.2014 

3. AGE da Emissão 26.08.2014 

4. 
 

Publicação do Aviso ao Mercado 
Disponibilização do Prospecto Preliminar ao público investidor 

02.09.2014 

5. Início das Apresentações a Potenciais investidores 08.09.2014 

6. Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas e  
Início do Período de Reserva 

09.09.2014 

7. Encerramento das apresentações para potenciais investidores  12.09.2014 

9. Término do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas  18.09.2014 

10. Término do Período de Reserva  29.09.2014 

11. 
Início do período de coleta de intenções de investimento 
Encerramento do período de coleta de intenções de investimento 
Procedimento de Bookbuilding 

30.09.2014 

12. Obtenção do Registro da Oferta na CVM 09.10.2014 

13. 
Divulgação do Anúncio de Início 
Disponibilização do Prospecto Definitivo 
Início da Oferta  

24.10.2014 

14. Subscrição, Integralização e Liquidação das Debêntures 27.10.2014 

15. Início negociação das Debêntures na CETIP e na BM&BOVESPA 28.10.2014 

16. Divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta 30.10.2014 
(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério da 

Emissora e dos Coordenadores. Qualquer modificação neste Cronograma de Etapas da Oferta deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada 
como Modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Para 
informações sobre os procedimentos aplicáveis a eventual cancelamento, suspensão, revogação ou modificação da Oferta, bem como sobre os 
procedimentos aplicáveis a eventual devolução e reembolso aos investidores daí decorrentes, vide seção “Informações sobre a Oferta – Contrato de 
Distribuição – Suspensão e Cancelamento da Oferta pela CVM e Alteração das Circunstâncias, Modificação ou Revogação da Oferta” deste Prospecto. 

Para informações sobre o preço de subscrição e forma de integralização das Debêntures, vide seção 
“Informações Sobre a Oferta – Características da Oferta – Forma e Preço de Subscrição e Integralização” 
deste Prospecto. 

Para informações sobre o prazo de distribuição junto ao público, ver seção “Informações Sobre a Oferta – 
Características da Oferta – Prazo de Subscrição” e “Informações sobre a Oferta – Características da Emissão – 
Contrato de Distribuição – Regime de Colocação” deste Prospecto. Para maiores informações sobre a 
posterior alienação das Debêntures adquiridas pelos Coordenadores em decorrência da Garantia Firme, ver 
seção “Informações Sobre a Oferta – Características da Emissão – Contrato de Distribuição – Regime de 
Colocação”, do Prospecto. 
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Exceto pelo Anúncio de Início e pelo Anúncio de Encerramento relativos à Oferta, que serão disponibilizados 
nas páginas da Companhia (www.autoban.com.br), dos Coordenadores, da CVM, da CETIP e da 
BM&FBOVESPA, na Internet, e do Aviso ao Mercado, que além de ser disponibilizado nas páginas 
eletrônicas acima, também será publicado no Valor Econômico (conforme faculdade prevista no artigo 54-A 
da Instrução CVM 400), todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer 
forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente disponibilizados, na 
forma de comunicado na página da Emissora na Internet, bem como no DOESP e no “Jornal de Jundiaí”, ou 
outro jornal que venha a ser designado para tanto pela assembleia geral de acionistas da Emissora, bem como 
observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações em relação à publicidade da oferta 
pública das Debêntures e os prazos legais. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E OS COORDENADORES 

Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder 

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritas abaixo as 
relações da Emissora (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) com o Coordenador 
Líder e seu conglomerado econômico, além do relacionamento referente à presente Oferta. 

Além do relacionamento relativo à Oferta, o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico mantêm relacionamento comercial com a Emissora e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico, incluindo operações financeiras dentre as quais se destacam nos últimos 12 meses, bem como 
posições em aberto, na data deste Prospecto, as seguintes: 

• Contratos de Fianças bancárias no valor total de R$614.592.914,00, emitidas em 17/04/2006 com 
vencimentos indeterminados e comissões que variam de 1,00% a 3,00% a.a., sem garantia, com 
finalidades diversas, tais como: substituição de garantia e de covenants e liberação de recursos com o 
BNDES e garantias de processos judiciais. 

• Contrato de Fiança internacional – Linha 4 de Metro no valor total de R$71.343.170,00, emitida em 06 de 
junho de 2013 com vencimento em 05 de junho de 2015 e comissão de 1,50% a.a., com finalidade de 
substituir recursos disponíveis nas contas reservas, sendo que o contrato conta com aval dos acionistas da 
Emissora. 

• Contratos de leasing no valor total de R$21.323,00, celebrados em 06 de dezembro de 2011, com 
vencimentos em 05 de janeiro de 2015, e taxas de remuneração que variam entre CDI mais 1% a 2% a.a, 
sendo que os contratos contam com alienação fiduciária do bem arrendado. 

• Serviços de cash management, totalizando cerca de R$400.000,00 por mês de receita, com finalidade de 
cobrança e transações eletrônicas (Transferências). 

• Reserva de Crédito no valor total de R$500.000.000,00, celebrada em junho de 2014, com vencimento 
em junho de 2017, e comissão de 0,40% a.a, sem qualquer garantia, com finalidade de demonstrar a 
capacidade de financiamento. 

• Notas promissórias em posição proprietária, da 3ª emissão da Barcas S.A, no montante de saldo devedor 
total de R$284.173.188,75, emitida em 11 de abril de 2014, sendo que a data de vencimento é 08 de 
outubro de 2014, com taxa de 110% do CDI, sendo que as referidas notas promissórias contam com 
garantia fidejussória prestada pela CCR S.A; JCA Holding Participações Ltda. e pela RioPar 
Participações S.A, de acordo com as respectivas na participações societárias na Barcas S.A. 

• Debêntures Rodoanel em posição proprietária, da 2ª série e da 3ª série da 2ª emissão de debêntures 
quirografárias, com garantia adicional fidejussória, no montante de R$953.648.871,00, emitida em de 
05 de maio de 2011, sendo que a data de vencimento das debêntures é em 2ª série: 05 de maio de 2015 e 
3ª série em 05 de maio de 2016, com taxa de: 2ª série de 111% do DI e da 3ª série 112% do CDI, sendo 
que as debêntures contam com fiança da CCR S.A, Encalso Construções Ltda., Alberto Bagdade e Mário 
Múcio Eugênio Damha.  

• Coordenador da 2ª emissão de Notas Promissórias em 3 séries da Barcas S.A, realizada nos termos da 
Instrução CVM 476, no valor total de R$190.000.000,00, com a emissão de 10 cártulas em 14 de outubro 
de 2013, sendo que o vencimento das notas promissórias foi em 12 de abril de 2014, sendo que as 
referidas notas promissórias contam com garantia fidejussória prestada pela CCR S.A; JCA Holding 
Participações Ltda e pela RioPar Participações S.A, de acordo com as respectivas na participações 
societárias na Barcas S.A. Para atuar nesta oferta o Coordenador Líder recebeu remuneração equivalente 
a R$631.000,00. 
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• Coordenador da 3ª emissão de Notas Promissórias em série única, da Barcas S.A, realizada nos termos da 
Instrução CVM 476, no valor total de R$275.000.000,00, com a emissão de 20 cártulas em 11 de abril de 
2014, com que a data de vencimento é 08 de outubro de 2014. As notas promissórias contam com 
garantia fidejussória prestada pela CCR S.A; JCA Holding Participações Ltda e pela RioPar Participações 
S.A, de acordo com as respectivas na participações societárias na Barcas S.A. Para atuar nesta oferta o 
Coordenador Líder recebeu remuneração equivalente a R$913.000,00. 

• Coordenador da 3ª emissão de Debêntures da espécie quirografária, em série única, da Concessionária 
Rodoanel Oeste S.A, realizada nos termos da Instrução CVM 476, no valor total de R$560.000.000,00, 
com a emissão de 56.000 debêntures em 15 de abril 2014, sendo que a data de vencimento das 
Debêntures é em 15 de abril de 2017. As debêntures contam com fiança da CCR S.A. Para atuar nesta 
oferta o Coordenador Líder recebeu remuneração equivalente a R$620.000,00. 

• Coordenador da 4ª emissão de Notas Promissórias em série única, da Concessionária Nova Dutra S.A, 
realizada nos termos da Instrução CVM 476, no valor total de R$230.000.000,00, com a emissão de 230 
cártulas em 25 de outubro de 2013, sendo que a data de vencimento das Notas Promissórias foi em 23 de 
abril de 2014. Nesta operação não foi constituída qualquer garantia. Para atuar nesta oferta o 
Coordenador Líder recebeu remuneração equivalente a R$127.000,00.  

O Coordenador Líder e/ou empresas de seu conglomerado econômico nos últimos 12 meses não participaram 
de operações de reestruturações societárias envolvendo a Emissora e/ou empresas de seu grupo econômico e 
não realizaram qualquer aquisição e venda de valores mobiliários de emissão da Emissora. 

Exceto pelo disposto acima, a Emissora e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem 
qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. A 
Emissora entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder como 
instituição intermediária de sua Oferta. 

O Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora e/ou suas 
Controladas, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, 
fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo vir 
a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais 
produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto em “Informações Sobre a 
Oferta – Custos de Distribuição” deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela 
Emissora ao Coordenador Líder ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta, não 
havendo qualquer conflito de interesses envolvendo o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu 
conglomerado econômico com a Emissora ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico referente à 
atuação deste como instituição intermediária da Oferta. 

Relacionamento entre a Emissora e o BB-BI  

Além da contratação do BB-BI como Coordenador da presente Oferta, a Emissora mantém relacionamento 
comercial com o Banco do Brasil S.A., acionista controlador do Coordenador, no qual possui conta corrente. 
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Na data deste Prospecto, o grupo econômico CCR mantinha operações relevantes com o Banco do Brasil 
S.A., tendo as seguintes características: (1) Debêntures em carteira proprietária, sendo: 
1.1.) R$300.000.000,00 da 2ª Emissão da Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A, da espécie com 
garantia flutuante, sem garantias adicionais, taxa de 110,50% CDI a.a., datada de 12 de outubro de 2010 e 
com vencimento em 28 de outubro de 2015; 1.2) R$400.000.000,00 da 2ª Emissão da Rodovias Integradas do 
Oeste S.A., da espécie quirografária, com garantia adicional de fiança da CCR S.A., taxa de 109,30% CDI 
a.a., datada de 05 de julho de 2012 e com vencimento em 05 de julho de 2016; 1.3) R$800.000.000,00 da 3ª 
Emissão da Rodovias Integradas do Oeste S.A, da espécie quirografária, com garantia adicional de fiança da 
CCR S.A., taxa de 105% CDI a.a., datada de 05 de julho de 2013 e com vencimento em 30 de maio de 2016; 
1.4) 6ª Emissão Pública da CCR S.A., da espécie quirografária, sem garantias adicionais, em carteira 
proprietária, valor de R$520.000.000,00, taxa de 105,00% CDI a.a., datada de 26 de abril de 2013 e com 
vencimento em 25 de abril de 2016; 1.5) R$560.000.000,00 da 2ª Emissão da Companhia de Participações em 
Concessões, da espécie quirografária com garantia adicional de fiança da CCR S.A., com taxa de 106% CDI, 
datada de 03 de fevereiro de 2014 e com vencimento em 03 de fevereiro de 2015; 1.6) R$260.000.000,00 da 
1ª Emissão da Companhia do Metrô Bahia, da espécie quirografária com garantia adicional de fiança da CCR 
S.A. , taxa de 109,5% CDI a.a., datada de 10 de março de 2014 e com vencimento em 10 de março de 2017. 

Exceto pelas Debêntures em carteira proprietária do item (1) acima, o Banco do Brasil S.A. não adquiriu ou 
vendeu valores mobiliários de emissão da Emissora e/ou do grupo econômico CCR, nos últimos 12 meses. 

Na data deste Prospecto, o grupo econômico CCR mantinha operação relevante com o BB-BI, tendo a 
seguinte característica: (1) Debêntures em carteira proprietária, sendo: 5ª Emissão Pública da Companhia, 
valor de R$1.055.000,00, taxa de 4,88% a.a., datada de 15 de outubro de 2013 e com vencimento em 15 de 
outubro de 2018. 

Exceto pelas Debêntures em carteira proprietária do item (1) acima, o BB-BI não adquiriu ou vendeu valores 
mobiliários de emissão da Emissora e/ou do grupo econômico CCR, nos últimos 12 meses. 

O BB-BI e/ou o Banco do Brasil S.A. e/ou sociedades integrantes de seu conglomerado econômico não 
participaram em operações de reestruturações societárias envolvendo a Emissora e/ou empresas de seu grupo 
econômico ocorridas nos últimos 12 meses. 

Adicionalmente, o BB-BI atuou como (1) coordenador líder na 6ª emissão de debêntures da CCR S.A., 
emitidas em 23 de abril de 2013, com dispensa do registro de emissão sob a Instrução CVM 476, e 
vencimento em 25 de abril de 2016; (2) coordenador líder na 3ª emissão de debêntures da SPVias, emitidas 
em 29 de maio de 2013, com dispensa do registro de emissão sob a Instrução CVM 476, e vencimento em 29 
de maio de 2016; (3) coordenador da 5ª emissão de debêntures da Companhia, realizada por meio da Instrução 
CVM 400, emitidas em 15 de outubro de 2013 e vencimento em 15 de outubro de 2018, observado que tal 
operação foi realizada por meio da Instrução CVM 400 e, portanto, devidamente registrada pela CVM; e 
(4) coordenador líder da 2ª Emissão da Companhia de Participações em Concessões com dispensa do registro 
de emissão sob a Instrução CVM 476, datada de 03 de fevereiro de 2014 e com vencimento em 03 de 
fevereiro de 2015. O BB-BI recebeu, para atuar nas ofertas acima elencadas, comissionamento máximo de 
R$2.043.338,91, por oferta. 

O BB-BI e/ou empresas de seu conglomerado econômico nos últimos 12 meses não participaram de 
operações de reestruturações societárias envolvendo a Emissora e/ou empresas de seu grupo econômico e não 
realizaram qualquer aquisição e venda de valores mobiliários de emissão da Emissora. 

Exceto pelo disposto acima, a Emissora e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem 
qualquer outro relacionamento relevante com o BB-BI ou seu conglomerado econômico. A Emissora entende 
que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do BB-BI como instituição intermediária de sua 
Oferta. 
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O BB-BI poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora e/ou suas Controladas, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e 
aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo vir a 
contratar com o BB-BI ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 
serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto em “Informações Sobre a 
Oferta – Custos de Distribuição” deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela 
Emissora ao BB-BI ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta, não havendo 
qualquer conflito de interesses envolvendo o BB-BI ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado 
econômico com a Emissora ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico referente à atuação deste 
como instituição intermediária da Oferta. 

Informações Adicionais 

Os Coordenadores recomendam aos investidores que, antes de tomar qualquer decisão de investimento 
relativa à Oferta, leiam, na seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, e nosso Formulário de Referência 
incorporado por referência a este Prospecto, incluindo as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de 
Mercado”, bem como nossas demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas também 
incorporadas por referência a este Prospecto, para uma maior compreensão das nossas atividades e da 
Oferta. A leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência da Emissora incorporado por referência a 
este Prospecto possibilita uma análise detalhada dos termos e condições da Oferta, dos fatores de risco e dos 
demais riscos a ela inerentes. 

Nós, os Coordenadores alertamos os investidores que estes deverão basear suas decisões de investimento 
única e exclusivamente nas informações constantes deste Prospecto Definitivo, do Prospecto Preliminar e do 
Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto.  

O registro da Oferta pelo Procedimento Simplificado foi requerido junto à ANBIMA em 18 de agosto de 
2014, sendo que a Oferta foi sujeita à análise prévia pela ANBIMA e à prévia aprovação e registro da CVM. 

Maiores informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto aos Coordenadores, nos endereços e telefones 
abaixo mencionados e, no caso dos Investidores de Varejo, também junto aos Participantes Especiais. 

Este Prospecto está disponível, a partir desta data, nos endereços e/ou websites indicados abaixo: 

Emissora 

Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A. 
Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pellegrini, nº 200 
Jundiaí, SP, Brasil 
CEP: 13209-500 
Tel.: +55 11 4589-4005  
Fax: +55 11 4589-4006 
Website: www.autoban.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx (neste website, em “outros” clicar em 
“Prospecto Definitivo 6ª Emissão de Debêntures”). 
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Coordenadores  

Coordenador Líder 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Paulista, nº 1.450, 8º andar 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP: 01310-917  
Tel.: +55 11 2178-4800 
Fax: +55 11 2178-4880 
Email: leandro.miranda@bradescobbi.com.br 
Website: https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx. . Neste website, em “Escolha o 
tipo de oferta e encontre a lista abaixo” , selecionar o tipo da oferta “Debêntures”, em seguida acessar no item 
referente à “Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A.” o Prospecto Definitivo da 6ª Emissão 
de Debêntures”. 

Coordenador 

BB – Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
Rio de Janeiro, RJ, Brasil 
CEP: 20231-204 
Tel.: +55 21 3808-3625 
Fax: +55 21 2262-3862  
Website: http://www.bb.com.br/ofertapublica – nesta página clicar em “AutoBan – Concessionária do Sistema 
Anhanguera Bandeirantes”, e em seguida no item “Prospecto Definitivo”. 

Participantes Especiais 

Informações adicionais sobre os Participantes Especiais poderão ser obtidas na página da rede mundial de 
computadores da BM&FBOVESPA www.bmfbovespa.com.br – nesta página no campo à esquerda 
“Empresas Listadas”, clicar em “Conheça as companhias listadas na bolsa”, digitar “Autoban”, clicar em 
“CONC SIST ANHANG-BANDEIRANT S.A. AUTOBAN“ e, em seguida, clicar no link “Informações 
Relevantes”, selecionar “Prospecto de Distribuição Pública” e, em seguida no link referente ao “Prospecto de 
Distribuição Pública” com a data mais recente). 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar 
Rio de Janeiro, RJ, Brasil 
CEP: 20050-006 
Tel.: +55 21 3233-8686 
 
ou 
 
Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares 
São Paulo, SP, Brasil 
CEP: 01333-010 
Tel.: +55 11 2146-2006 
Website: www.cvm.gov.br (neste website, (1) no campo, “Acesso Rápido”, clicar em “ITR, DFP, IAN, IPE, 
FC. FR e outras Informações” e, posteriormente, (2) no campo, “1 - Consulta por parte de nome ou CNPJ de 
Companhias Abertas, nesta ordem, (a) digitar “Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A.”, 
(b) clicar no link “Concessionária do Sistema Anhangüera-Bandeirantes S.A.”, (c) clicar em “Documentos de 
Oferta de Distribuição Pública” e depois em “Prospecto de Distribuição Pública” e (d) acessar ao Prospecto de 
Distribuição Pública, versão de data de entrega mais recente). 
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CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos 

Website: www.cetip.com.br – nessa página acessar “Comunicados e Documentos” e, em seguida, clicar em 
“Prospectos”. Selecionar “Prospectos de Debêntures”, digitar no campo “titulo”, “Autoban”, no campo “ano” 
digitar “2014”, em seguida, na tabela clicar no link “Concessionária do Sistema Anhanguera Bandeirantes 
S.A., referente à versão do Prospecto Definitivo”. 

Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais 

Website: http://cop.anbima.com.br/webpublic/Default.aspx – nesta página acessar “Acompanhar Análise de 
Ofertas” – acessar “protocolo 008/2014” e, em seguida, acessar “Prospecto Definitivo”.  



68 

APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES INTERMEDIÁRIAS 

Coordenador Líder 

Banco de Investimento do Bradesco, o Bradesco BBI é responsável pela originação e execução de fusões e 
aquisições e pela originação, estruturação, sindicalização e distribuição de operações de renda fixa e renda 
variável, no Brasil e exterior.  

O Bradesco BBI foi eleito o melhor Investment Banking do Brasil em 2014 pela Euromoney e “Best 
Investment Bank 2012 in Brazil” pela Global Finance Magazine, tendo assessorado, no ano de 2013, 
transações de Investment Banking com volume de aproximadamente R$136,015 bilhões e em 2014 R$93,027 
bilhões:  

Presença constante em operações de renda variável nos anos de 2013 e 2014, liderando IPOs e Follow-ons 
que foram a mercado. Considerando as ofertas públicas registradas na CVM e ANBIMA no período, o 
Bradesco BBI participou como coordenador e Joint Bookrunner de 12 ofertas, que somadas representaram um 
volume superior a R$33 bilhões. Dentre elas, podemos destacar: IPO da BB Seguridade, no valor de 
R$11.475 milhões; IPO da Smiles, no valor de R$1.132 milhões; IPO da Via Varejo, no valor de R$2.845 
milhões e Follow-on da Oi S.A. no valor de R$13.960 milhões; 

Com diversas transações realizadas, o Bradesco BBI finaliza ano de 2013 entre os maiores bancos 
originadores de ativo de em Renda Fixa, segundo Ranking Anbima de Renda Fixa de dezembro de 2013 e se 
mantém na liderança dentre esses bancos resultados nos 6 primeiros meses de 2014, colocando-se na primeira 
posição no Ranking Anbima de Renda Fixa de junho de 2014. No período coordenou 61 operações no 
mercado doméstico, em ofertas que totalizaram mais de R$16,5 bilhões, consolidando-se no topo do ranking 
Anbima na categoria. No mercado internacional, o Bradesco BBI ampliou sua presença na distribuição de 
títulos no exterior, atuando no período como Bookrunner em 12 emissões de bonds que ultrapassaram o 
montante de US$19,6 bilhões, volume US$6,1 bilhões superior ao do total acumulado do ano de 2013. Em 
Project Finance, no ano de 2013, o Bradesco BBI conquistou a primeira colocação no ranking da Dealogic de 
Mandated Lead Arranger da América Latina e Caribe. Ainda em 2013, no ranking da ANBIMA, o Bradesco 
BBI obteve a segunda colocação, na categoria de Estruturador, tanto em volume quanto em número de 
operações. Atualmente, o Bradesco BBI está envolvido em assessoria e estruturação financeira em cerca de 90 
projetos que totalizaram aproximadamente de R$210 bilhões em investimentos. No período, o Bradesco BBI 
concluiu transações nos setores de geração de energia, petróleo & gás, mineração, logística portuária, 
aeroportos e mobilidade urbana; 

No ano de 2013, o Bradesco BBI classificou-se entre os principais bancos que assessoraram M&A no Brasil, 
segundo Ranking Anbima de Fusões e Aquisições de dezembro do mesmo ano. Em 2014, o Bradesco BBI 
assessorou 3 operações de grande porte, totalizando R$16,9 bilhões, aproximadamente. Destacamos dentre 
elas: Assessoria à Rumo na fusão com a ALL – America Latina Logística no valor de R$13,5 bilhões; 
Assessoria à BR Towers na alienação de 100% de suas ações para a American Towers, no valor de R$2,18 
bilhões; assessoria à Oi S.A. na venda de 1.641 torres para a SBA Torres, no valor total de R$1,17 bilhões;  

Ademais, o Bradesco, controlador do Bradesco BBI, é atualmente um dos maiores bancos do país, segundo o 
ranking oficial do Banco Central sobre os 50 Maiores Bancos e foi eleito melhor banco do Brasil em 2014 e 
2013 de acordo com a Euromoney e Global Finance, respectivamente. Em termos de valor de mercado, o 
Banco Bradesco é o segundo maior banco privado da América Latina além de ter a marca mais valiosa entre 
instituições financeiras de acordo com pesquisa da Brand Finance de 2013. O Bradesco está presente em 
todos os municípios brasileiros e em diversas localidades no exterior. O Bradesco mantém uma rede que 
atende a mais de 26,4 milhões de correntistas. Clientes e usuários têm à disposição 73,3 mil pontos de 
atendimento, destacando-se 4,67 mil agências. No ano de 2013, o lucro líquido foi de R$12,011 bilhões, 
enquanto o ativo total e patrimônio líquido totalizaram R$908,139 bilhões e R$70,94 bilhões, 
respectivamente, segundo o Relatório de Análise Econômica e Financeira da instituição. 
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BB – Banco de Investimento S.A.  

O Banco do Brasil S.A. (“Banco do Brasil”), empresa controladora do BB-BI, em seus mais de 200 anos de 
existência, acredita que acumulou experiências e pioneirismos, participando da história e da cultura brasileira. 
Sua marca é uma das mais conhecidas do Brasil ocupando a primeira colocação na categoria Bancos do 
prêmio Top of Mind 2013, do Instituto DataFolha, pela 23ª vez consecutiva. O Banco do Brasil encerrou 2013 
com uma base de 61,4 milhões de clientes e uma rede própria de mais de 19 mil pontos de atendimento, com 
envolvimento de 112 mil funcionários. Dentre os principais resultados em 2013, destacam-se: lucro de R$15,8 
bilhões; ativos que totalizaram R$1,3 trilhão; e uma carteira de crédito ampliada de R$692,9 bilhões.  

No exterior, o Banco do Brasil tem 49 pontos distribuídos em 24 países (Alemanha, Angola, Argentina, 
Áustria, Bolívia, Chile, China, Cingapura, Coréia do Sul, Emirados Árabes Unidos, Espanha, Estados Unidos, 
França, Ilhas Cayman, Inglaterra, Itália, Japão, México, Panamá, Paraguai, Peru, Portugal, Uruguai e 
Venezuela).  

Com objetivo de oferecer soluções diferenciadas e fortalecer o vínculo com as empresas brasileiras, o Banco 
do Brasil criou o BB-BI, subsidiária integral para executar atividades de banco de investimento.  

No mercado doméstico de capitais, o BB-BI atua, também, na intermediação de valores mobiliários, oferece 
serviço de compra e venda de ações por meio da sua rede de agências, internet (home broker) e dispositivos 
mobile. O volume movimentado neste segmento em 2013 foi de R$24 bilhões, dos quais R$21,6 bilhões 
foram pelo home broker.  

No acumulado de 2013, o BB-BI:  

• ficou em primeiro lugar no Ranking ANBIMA de Originação de Renda Fixa Consolidado (por valor), 
coordenando 131 emissões de títulos de renda fixa, entre notas promissórias, debêntures, FIDC, 
Certificado de Recebíveis Imobiliários e Certificado de Recebíveis do Agronegócio, totalizando o volume 
de R$23,9 bilhões, originados e 25,6% de participação de mercado;  

• ficou em primeiro lugar no Ranking ANBIMA de Mercado de Capitais e Emissões Externas, atuando em 
22 operações, que totalizaram US$23,0 bilhões; e 

• ocupou (i) o terceiro lugar no ranking de distribuição de Renda Fixa Consolidado, com 13,2% de 
participação de mercado; e (ii) o primeiro lugar no ranking de distribuição de Renda Variável, com 
16,5% de participação de mercado.  

No 1º semestre de 2014, as principais realizações do BB-BI foram:  

• coordenou 41 emissões de títulos de renda fixa, totalizando volume de R$7,6 bilhões, equivalente a, 
aproximadamente, 16% de participação de mercado, conforme Ranking ANBIMA de Originação de 
Renda Fixa Consolidado;  

• coordenou 3 das 5 emissões de Debêntures Incentivadas: Aeroportos Brasil Viracopos S.A., GRU Airport 
e Vale S.A.;  

• coordenou 5 das 7 emissões de Letras Financeiras: Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento 
RCI Brasil, Banco CNH Capital S.A., Paraná Banco S.A., Banco Volkswagen S.A. e Banco Pine S.A. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Estimamos receber com a Oferta recursos líquidos no montante de aproximadamente R$537.318.291,39, 
considerando as Debêntures Adicionais, após a dedução das comissões e despesas que estimamos ter de pagar 
no âmbito da Oferta, de acordo com o Contrato de Distribuição. 

Utilizaremos a totalidade dos recursos que viermos a receber com as Debêntures para o reembolso de gastos, 
despesas e/ou dívidas incorridas até 30 de setembro de 2014 e relacionadas aos projetos de investimento 
descritos abaixo, nos termos da Lei 12.431 (“Projetos de Investimento”). O total de gastos, despesas e/ou 
dívidas incorridas até 30 de setembro de 2014 em todos os Projetos de Investimento é de R$1.673.145.489,00, 
conforme descrito a seguir.  

1. 
Projeto Projeto Anhanguera (Rodovia Anhanguera – SP-330). 

Objetivo do Projeto O Projeto Anhanguera visa promover uma melhoria nas condições 
de fluidez do tráfego no trecho em questão da Rodovia Anhanguera 
– SP-330, onde eram frequentes congestionamentos nos horários 
de pico. 

Em linhas gerais, o Projeto Anhanguera compreende (1) a 
implantação de pistas marginais nos lados norte e sul, da interseção 
com a Marginal Tietê no km 11+460 e se estendendo nos dois 
sentidos da Via Anhanguera até aproximadamente o km 19+400, 
(2) a remodelação do trevo entre a Marginal Tietê e a Via 
Anhanguera, (3) a implantação de 3as faixas na Pista Sul do km 
13+000 ao km 14+200 e do km 17+300 ao km 19+400, (4) a 
implantação de 3as faixas na Pista Norte do km 13+000 ao km 
17+700, (5) a implantação de viaduto sobre a Via Anhanguera 
interligando a Avenida Mutinga, e de dispositivo de retorno no km 
14+500, (6) a remodelação do trevo do Jaraguá (km 18+000) e 
implantação de dispositivo de retorno no km 19+000, (7) a 
construção de passarelas no km 11+600, km 13+600, km 15+000, 
km 15+500, km 16+100 e km 17+900, totalizando seis passarelas, 
(8) a implantação do trevo entre o Parque São Domingos e a Via 
Anhanguera, (9) implantação do trevo entre a Avenida Dr. Gastão 
Vidigal e a Marginal Tietê e (10) obras complementares para 
atender os vínculos com as melhorias viárias da Marginal Tietê. 

Projeto em Curso: Fase em que se 
encontra e Estimativa do seu 
Encerramento 

Em fase final de execução. De acordo com a Portaria do Ministério 
dos Transportes, a estimativa de encerramento do Projeto 
Anhanguera é abril de 2015. 

Volume Estimado para realização do 
Projeto Objeto da Portaria do 
Ministério dos Transportes 

R$41.168.528,00, dos quais R$34.699.475,00 serão despendidos 
até 30 de setembro de 2014, a título de gastos, despesas e/ou 
dívidas, e R$6.469.053,00 estão previstos para serem despendidos 
até a conclusão do Projeto Anhanguera. 

Percentual dos Recursos Líquidos 
Estimados decorrentes das 
Debêntures a ser destinado a este 
Projeto 

0,22%. 



71 

2. 
Projeto Faixas Adicionais nas Rodovias SP-348 e SP-330. 

Objetivo do Projeto O Projeto Faixas Adicionais visa promover fluidez e segurança, 
mediante redução do tempo de viagem aos usuários das rodovias, 
diminuição do consumo de combustível e emissão de gases 
poluentes, geração de emprego a população dos municípios onde as 
obras serão realizadas, e redução da quantidade de acidentes. 

Em linhas gerais, o Projeto Faixas compreende, (1) na Rodovia SP-
348, (a) a implantação de 4ª faixa na Pista Norte do km 50,8 ao km 
53,7, (b) a implantação de 4ª faixa na Pista Sul do km 61,0 ao km 
55,7, (c) a implantação de 4ª faixa na Pista Sul do km 55,7 ao km 
52,8, (d) a implantação de 4ª faixa na Pista Norte do km 91,5 ao km 
95, e (e) a implantação de 5ª faixa nas Pistas Norte e Sul do km 16 
ao km 47, (2) na Rodovia SP-330, (a) a implantação de 3ª faixa nas 
Pistas Norte e Sul do km 18 ao km 25, (b) a implantação de 3ª faixa 
nas Pistas Norte e Sul do km 62 ao km 71, (c) a implantação de 3ª 
faixa nas Pistas Norte e Sul do km 71 ao km 76, (d) a implantação de 
3ª faixa na Pista Sul do km 84 ao km 86, (e) a implantação de 3ª 
faixa na Pista Sul do km 101 ao km 102, e (f) a implantação de 3ª 
faixa nas Pistas Norte e Sul do km 120 ao km 147. 

Projeto em Curso: Fase em que se 
encontra e Estimativa do seu 
Encerramento 

Em fase intermediária de execução. De acordo com a Portaria do 
Ministério dos Transportes, a estimativa de encerramento do 
Projeto Faixas Adicionais é dezembro de 2016. 

Volume Estimado para realização do 
Projeto Objeto da Portaria do 
Ministério dos Transportes 

R$411.402.531,00, dos quais R$279.031.484,00 serão despendidos 
até 30 de setembro de 2014, a título de gastos, despesas e/ou 
dívidas, e R$132.371.047,00 estão previstos para serem 
despendidos até a conclusão do Projeto Faixas Adicionais. 

Percentual dos Recursos Líquidos 
Estimados decorrentes das 
Debêntures a ser destinado a este 
Projeto 

19,82%. 
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3. 
Projeto Restauração do Pavimento nas Rodovias SP-348, SP-330 e SP-300. 

Objetivo do Projeto O Projeto Restauração do Pavimento visa promover a diminuição 
de danos aos veículos, que normalmente seriam causados pelo 
desgaste natural que o uso de uma rodovia em mau estado de 
conservação poderia provocar aos mesmos. Além disso, visa evitar 
o repasse de custos nos preços dos fretes, devido a um eventual 
tempo parado em congestionamento ou em manutenção, o que 
resultaria em aumento dos preços dos produtos transportados ao 
consumidor. 

Em linhas gerais, o Projeto Restauração do Pavimento 
compreende, (1) na Rodovia SP-348, (a) a restauração do 
pavimento do trecho São Paulo-Campinas, e (b) a restauração do 
pavimento do trecho Campinas-Cordeirópolis, (2) na Rodovia SP-
330, (a) a restauração do pavimento do trecho São Paulo-Campinas 
do km 11 ao km 111 das Pistas Norte e Sul, e (b) a restauração do 
pavimento do trecho Campinas-Limeira do km 111 ao km 158 das 
Pistas Norte e Sul, e (3) na Rodovia SP-300, a restauração do 
pavimento do km 62 ao km 64,6. 

Projeto em Curso: Fase em que se 
encontra e Estimativa do seu 
Encerramento 

Em fase intermediária de execução. De acordo com a Portaria do 
Ministério dos Transportes, a estimativa de encerramento do 
Projeto Restauração do Pavimento é dezembro de 2016. 

Volume Estimado para realização do 
Projeto Objeto da Portaria do 
Ministério dos Transportes 

R$210.021.465,00, dos quais R$173.646.085,00 serão despendidos 
até 30 de setembro de 2014, a título de gastos, despesas e/ou 
dívidas, e R$36.375.380,00 estão previstos para serem despendidos 
até a conclusão do Projeto Restauração do Pavimento. 

Percentual dos Recursos Líquidos 
Estimados decorrentes das 
Debêntures a ser destinado a este 
Projeto 

5,74%. 

 
4. 
Projeto Ligação Campinas-Sumaré-Nova Odessa-Americana (Rodovia 

Anhanguera – SP-330). 

Objetivo do Projeto O Projeto Ligação Campinas-Sumaré-Nova Odessa-Americana 
visa promover a organização do tráfego que atualmente concentra 
veículos comerciais de viagens de longa e média distâncias, e 
veículos de passeio e motos provenientes do tráfego urbano. Essa 
organização do tráfego mediante sua separação deverá promover 
fluidez e conforto aos usuários, além de reduzir o número de 
acidentes, principalmente ocorrências com motociclistas, que são 
mais comuns nessa região. 

Em linhas gerais, o Projeto Ligação Campinas-Sumaré-Nova 
Odessa-Americana compreende (1) a implantação de pistas 
marginais nos lados norte e sul, do km 92 ao km 98, (2) a 
implantação de pistas marginais nos lados norte e sul, do km 86 ao 
km 92, (3) a implantação de pistas marginais nos lados norte e sul, 
do km 103,5 ao km 120, (4) a ampliação e melhorias no acesso à 
Estrada Valencio Calegari, (5) a duplicação do acesso do km 110, e 
(6) a remodelação de trevos. 
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Projeto em Curso: Fase em que se 
encontra e Estimativa do seu 
Encerramento 

Em fase intermediária de execução. De acordo com a Portaria do 
Ministério dos Transportes, a estimativa de encerramento do 
Projeto Ligação Campinas-Sumaré-Nova Odessa-Americana é 
novembro de 2014. 

Volume Estimado para realização do 
Projeto Objeto da Portaria do 
Ministério dos Transportes 

R$312.880.941,00, dos quais R$305.438.168,00 serão despendidos 
até 30 de setembro de 2014, a título de gastos, despesas e/ou 
dívidas, e R$7.442.773,00 estão previstos para serem despendidos 
até a conclusão do Projeto Ligação Campinas-Sumaré-Nova 
Odessa-Americana. 

Percentual dos Recursos Líquidos 
Estimados decorrentes das 
Debêntures a ser destinado a este 
Projeto 

16,64%. 

 
5. 
Projeto Manutenção de Estruturas nas Rodovias SP-348, SP-330, SP-300 e 

SP-102/330. 

Objetivo do Projeto O Projeto Manutenção de Estruturas pode ser subdivido nos 
seguintes Projetos: (1) Projeto Identidade Visual, (2) Projeto 
Drenagens, (3) Projeto Recomposição de Taludes, (4) Projeto 
Sinalização Vertical, (5) Projeto Manutenção de Obras de Arte 
Especiais, (6) Projeto Monitoramento dos Elementos da Rodovia, e 
(7) Projeto Equipamentos da Rodovia. 

O Projeto Identidade Visual visa facilitar o reconhecimento pelos 
usuários das edificações operacionais ao longo das Rodovias SP-
348, SP-330, SP-300 e SP-102/330, buscando garantir a segurança 
e promover a fácil visibilidade. Em linhas gerais, o Projeto 
Identidade Visual compreende revitalizações em pontos de ônibus, 
praças de pedágio e bases operacionais que compõem o Projeto de 
Identidade Visual. 

O Projeto Drenagens visa promover o correto dimensionamento e 
bom funcionamento dos dispositivos de drenagem (que são 
destinados a escoar águas pluviais das faixas de rolamento e 
impedir que lâminas de água causem aquaplanagem e inundações 
aos usuários e lindeiros das rodovias), e, consequentemente, o 
conforto e a segurança aos motoristas e moradores. Em linhas 
gerais, o Projeto Drenagens compreende, por exemplo, 
intervenções, como a que ocorreu nas margens do Rio Jundiaí na 
altura do km 61,8 da Rodovia dos Bandeiras para proteger a 
estrutura da ponte que passa sobre o rio. 

O Projeto Recomposição de Taludes visa promover a segurança 
dos usuários no sentido de evitar que ao trafegarem pela rodovia 
nenhum material deslizará para as faixas de rolamento. Em linhas 
gerais, o Projeto Recomposição de Taludes compreende a 
recomposição dos taludes que compõem os cortes e aterros das 
rodovias, de forma a evitar desmoronamento e deslizamento de 
material. 
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O Projeto Sinalização Vertical visa atender às necessidades de 
orientação do usuário quanto à localização, legislação, delimitação 
entre outras informações contidas nas placas. Em linhas gerais, o 
Projeto Sinalização Vertical compreende a revitalização da 
sinalização vertical, com ações e levantamentos sobre os elementos 
de sinalização que devem ser substituídos. 

O Projeto Manutenção de Obras de Arte Especiais visa avaliar a 
manutenção e segurança das rodovias, de acordo com um manual 
elaborado pela Comissão de Concessões Rodoviárias. Em linhas 
gerais, o Projeto Manutenção de Obras de Arte Especiais 
compreende a elaboração de cadastro, inspeções de campo, 
ensaios, diagnósticos preliminar e definitivo, planejamento de 
prioridades de intervenções, acompanhamento e registro de 
recuperações, avaliação do desempenho das obras de arte especiais 
e passarelas, de acordo com os procedimentos definidos no manual 
elaborado pela Comissão de Concessões Rodoviárias. 

O Projeto Monitoramento dos Elementos da Rodovia visa 
promover a segurança dos usuários. Em linhas gerais, o Projeto 
Monitoramento dos Elementos da Rodovia compreende o 
constante monitoramento dos elementos da rodovia, como 
pavimento, sinalização, obras de arte especiais, taludes e obras de 
arte corrente, buscando controlar a qualidade da sua manutenção e 
prever qualquer tipo de intervenção. 

O Projeto Equipamentos da Rodovia visa promover a qualidade do 
atendimento e a segurança dos usuários da rodovia. Em linhas 
gerais, o Projeto Equipamentos da Rodovia compreende a 
modernização dos equipamentos da rodovia, incluindo reforma e 
ampliação do CCO, 0800, balanças, painéis de mensagens, 
callboxes, câmeras de monitoramento, subestações de energia, rede 
de fibra óptica, sistemas analisadores de tráfego, sistema de 
arrecadação, dentre outros. 

Projeto em Curso: Fase em que se 
encontra e Estimativa do seu 
Encerramento 

Em fase intermediária de execução. De acordo com a Portaria do 
Ministério dos Transportes, a estimativa de encerramento do 
Projeto Manutenção de Estruturas é dezembro de 2016. 

Volume Estimado para realização do 
Projeto Objeto da Portaria do 
Ministério dos Transportes 

R$130.766.337,00, dos quais R$94.708.573,00 serão despendidos 
até 30 de setembro de 2014, a título de gastos, despesas e/ou 
dívidas, e R$36.057.764,00 estão previstos para serem despendidos 
até a conclusão do Projeto Manutenção de Estruturas. 

Percentual dos Recursos Líquidos 
Estimados decorrentes das 
Debêntures a ser destinado a este 
Projeto 

1,80%. 
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6. 
Projeto Outorga Fixa. 

Objetivo do Projeto O Projeto Outorga Fixa consiste no pagamento do preço da 
delegação a nós do serviço público de explorar o Sistema 
Rodoviário Anhangüera-Bandeirantes, composto pela Rodovia 
Anhanguera –SP-330, pela Rodovia Bandeirantes – SP-348 e pelas 
Rodovias SP-300 e SP-102/330, nos termos do Contrato de 
Concessão. 

Projeto em Curso: Fase em que se 
encontra e Estimativa do seu 
Encerramento 

Em fase intermediária. De acordo com a Portaria do Ministério dos 
Transportes, a estimativa de encerramento do Projeto Outorga Fixa 
é dezembro de 2016. 

Volume Estimado para realização do 
Projeto Objeto da Portaria do 
Ministério dos Transportes 

R$1.474.448.762,00, dos quais R$785.621.704,00 serão 
despendidos até 30 de setembro de 2014, a título de gastos, 
despesas e/ou dívidas, e R$688.827.058,00 estão previstos para 
serem despendidos até a conclusão do Projeto Outorga Fixa. 

Percentual dos Recursos Líquidos 
Estimados decorrentes das 
Debêntures a ser destinado a este 
Projeto 

55,78%. 

 
Os recursos necessários para atingirmos os objetivos indicados acima poderão decorrer de uma combinação 
dos recursos líquidos que viermos a receber com as Debêntures e outras fontes decorrentes de financiamentos 
adicionais e do caixa decorrente das nossas atividades operacionais. 

A destinação dos recursos líquidos que viermos a receber com a Oferta baseia-se em nossas análises, 
perspectivas atuais, projeções sobre eventos futuros e tendências. Alterações nesses e em outros fatores 
podem nos obrigar a rever a destinação dos recursos líquidos da Oferta quando de sua efetiva utilização, ao 
nosso exclusivo critério, no âmbito do Projeto de Investimento descrito nos quadros acima. 

O impacto dos recursos líquidos da Oferta sobre a nossa capitalização total encontra-se na seção 
“Capitalização” deste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela abaixo apresenta a nossa capitalização em 30 de junho de 2014, sendo as informações constantes da 
coluna “Atual” extraídas das nossas informações contábeis intermediárias relativas ao período de seis meses 
encerrado em 30 de junho de 2014, e as informações constantes da coluna “Ajustado” ajustadas para refletir 
os recursos líquidos que a Companhia estima receber com a Oferta, no montante de R$537.318.291,39, após a 
dedução das comissões e despesas que estimamos ter de pagar no âmbito da Oferta, nos termos do Contrato 
de Distribuição. 

Os potenciais investidores devem ler essa seção em conjunto com as demonstrações financeiras e informações 
trimestrais da Companhia e respectivas notas explicativas incorporadas por referência a este Prospecto, e as 
seções “3. Informações Financeiras Selecionadas” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 
Referência também incorporado por referência a este Prospecto. 

 Em 30 de junho de 2014 
 Atual Ajustado(1)

 (R$ milhões) 

Passivo Circulante ...................................................................................... 234,89 234,89 
Empréstimos, financiamentos e arrendamento mercantil .......................... 45,46 45,46 
Debêntures e notas promissórias ............................................................... 6,05 6,05 

Passivo Não circulante ............................................................................... 2.156,88 2.694,20 
Empréstimos, financiamentos e arrendamento mercantil .......................... 75,24 75,24 
Debêntures e notas promissórias ............................................................... 1.558,63 2.095,95 

Patrimônio líquido ..................................................................................... 854,81 854,81 
Capital social ............................................................................................ 246,75 246,75 
Reservas de lucros..................................................................................... 274,91  274,91 
Lucros/Prejuízos acumulados.................................................................... 333,15 333,15 

Capitalização total(2)................................................................................... 2.540,19 3.077,51 
 

(1) Ajustado para refletir os recursos líquidos que estimamos receber com a Oferta, no montante de aproximadamente R$537.318.291,39, após a dedução 
das comissões e despesas que estimamos ter de pagar no âmbito da Oferta, nos termos do Contrato de Distribuição. 

(2) A capitalização total corresponde ao resultado da soma do total dos empréstimos, financiamentos e arrendamento mercantil e debêntures e notas 
promissórias, circulante e não circulante, e patrimônio líquido. 
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lNSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA SEXTA EMISS-*0 DE DEBENTURES SIMPLES, NA.o 

CONVERSfVEIS EM Ac;:6ES, DA ESPEciE QUIROGRAFARIA, EM SERlE lJNICA, PARA DISTRIBUit;:A.O 

PUBLICA, DA CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANG0ERA-BANDI!i:RANTES S.A. 

CELEBRADA ENTRE 

CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA·BANDEIRANTES S.A. 
como Emissora 

e 

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS 
como Agente Fiduci,3rio, representando a comunh§o dos Debenturistas 

DATA 

26 DE AGOSTO DE 2014 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA SEXTA EMISSA.O DE DEBENTURES SIMPLES, NA.o 

CONVERSiVEIS EM Ac;6ES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE lJNICA, PARA DISTRIBUic;A.o 

PUBLICA, DA CONCESSION.i.RIA DO SISTEMA ANHANGOERA-BANDEIRANTES ~S.A. 

Sao partes neste "Instrumento Particular de Escritura da Sexta Emissao de Debentures 
Simples, N.3o Conversiveis em Ac;Oes, da Especie QuirograFaria, em serie Unica, para 
Distribuic;.3o PUblica, da Con cessio nil ria do Sistema AnhangUera-Bandeirantes S.A." 
("Escritura de Emissao"): 

I. como emissora e ofertante das debentures objeto desta Escritura de Emissao 
("Debentures"): 

CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANG0ERA-BANDEIRANTES S.A., sociedade par ac;Oes, com 
registro de companhia aberta perante a CVM - Comissao de Valores Mobiliilrios {"CVM"), e 
sede na Cidade de Jundiaf, Estado de Sao Paulo, na Avenida Professora Maria do Carma 
Guimaraes Pellegrini, n° 200, Bairro do Retiro, inscrita no Cadastre Nacional da Pessoa 
Jurfdica do MinistE!rio da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o no 02.451.848/0001-62, com seus atos 
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de sao Paulo ("JUCESP") sob 
o NIRE 35.300.154461, neste ato representada nos termos de seu estatuto social 
("Companhia" e/ou "Emissora"); e 

II. como agente fiduciilrio, nomeado nesta Escritura de Emissao, representando a 
comunhao dos titulares das Debentures ("Debenturistas"): 

PENTiGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, sociedade anon1ma, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das AmE!ricas, 
no 4.200, bloco 08, ala B, salas 303 e 304, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.343.682/0001-
38, neste ato representada nos termos de seu estatuto social ("Aqente Fiduciilrio"); 

que resolvem celebrar esta Escritura de Emissao, de acordo com as seguintes termos e 
condic;Oes: 

1. AUIORIZACA.O 

1.1 Esta Escritura de Emissao e firmada com base nas deliberac;Oes da Assembleia 
Geral Extraordinilria da Companhia realizada em 26 de agosto de 2014 ("AGE"), conforme 
proposta do Conselho de Administrac;ao da Emissora formalizada em reuniao realizada em 
26 de agosto de 2014 ("RCA"), nos termos do seu estatuto social. De acordo com a AGE 
foram aprovados (1) a Emissao (conforme definida abaixo) e seus termos e condic;Oes, nos 
termos do artigo 59 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei 
das Sociedades par Ac6es") e {2) a Oferta (conforme definida abaixo) e seus termos e 
condic;Oes, nos termos da Lei no 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(''Lei 6.385"), Instruc;ao CVM 400 (conforme definida abaixo) e demais disposic;Oes legais e 
regulamentares aplicilveis. 
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2. REOUISITOS 

2.1 A 5a emiss§o de Debentures simples, nao conversiveis em ac;Oes, da espE!cie 
quirografilria, ou seja, sem garantia e sem preferencia, em sE!rie lmica, para distribui<;§o 
pUblica pela Emissora (''EmissCio") e a Oferta (conforme abaixo definida) serao realizadas 
com observ.3ncia aos seguintes requisites: 

I. Arquivamento e Publicar;§o das Atas dos Atos Societarios. Nos termos do artigo 
62, incise I, do artigo 142, parilgrafo primeiro, e artigo 289 da Lei das Sociedades par 
Ac;Oes, as atas da AGE e RCA da Companhia serao arquivadas na Junta Comercial do Estado 
de sao Paulo ("JUCESP"), e publicadas no Di.3rio Oficial do Estado de sao Paulo ("DOESP") e 
no Jornal de Jundiaf. Os atos societilrios que eventualmente venham a ser praticados ap6s o 
arquivamento desta Escritura de Emissao tambE!m serao arquivados na JUCESP e publicados 
pela Emissora no DOESP e no Jornal de Jundiaf, conforme legislar;ao em vigor. 

II. Inscrif;§o e Registro desta Escritura de Emiss§o. Nos termos do artigo 62, incise II 
e parilgrafo 30, da Lei das Sociedades par Ac;Oes, esta Escritura de Emissao e seus 
aditamentos serao inscritos na JUCESP. Esta Escritura de Emissao seril objeto de 
aditamento para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo 
definido), de modo a especificar a taxa de remunerac;ao final aplicilvel as Debentures 
("Aditamento"), 

III. Distribuir;§o Primaria. As Debentures serao registradas para distribuic;.3o no 
mercado primilrio par meio do (i) MDA - MOdulo de Distribuir;.3o de Ativos ("MDA"), 
administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados ("CETIP"), sendo 
a distribuir;.3o das Debentures liquidada financeiramente par meio da CETIP; e/ou (ii) DDA -
Sistema de Distribuic;.3o de Ativos ("DDA") administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA S.A. - Balsa de Valores, Mercadorias e Futures (''BM&FBOVESPA"), sendo a 
liquidac;ao financeira das Debentures realizadas par meio da BM&FBOVESPA. 

IV. Registro para Negociar;ao e CustOdia EletrOnica. As Debentures serao registradas 
para negociac;ao no mercado secundilrio e para custOdia eletr6nica por meio do (i) CETIP 21 
- Titulos e Valores Mobilii3rios ("CETIP 21"), administrado e operacionalizado pela CETIP, 
sendo as negociac;Oes liquidadas financeiramente e as Debentures custodiadas 
eletronicamente na CETIP; ejou (ii) PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi 
Ativos da BM&FBOVESPA ("PUMA"), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, 
sendo as negociac;Oes liquidadas financeiramente e as Debentures custodiadas 
eletronicamente na BM&FBOVESPA. 

v. Registro pela CVM. As Debentures serao objeto de oferta pUblica de distribuic;ao 
("Oferta"), que devera ser registrada na CVM na forma da Lei 6.385, da Lei das Sociedades 
por Ac;Oes, bern como de acordo com a Instruc;ao CVM no 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada ("lnstrucao CVM 400") e demais disposic;6es legais e regulamentares 
aplici3veis, observado o procedimento simplificado para registro de ofertas pUblicas de 
distribuh;.3o de valores mobilii3rios previsto na Instruc;ao CVM no 471, de 08 de agosto de 
2008, e o convenio celebrado para esse fim em 20 de agosto de 2008 e aditado em 25 de 
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janeiro de 2010 e 08 de maio de 2012, entre a CVM e a A[)JBIMA- Associac:;ao Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (''ANBIMA" e "Convenio CVM-ANBIMA", 
respectivamente). 

.. 

VI. Analise Pr€via pe/a ANBIMA. A Oferta seril objeto de anillise prE§via pela ANBIMA, 
no ambito do C6digo ANBIMA de Regula<;§o e Melhores Prilticas para as Atividades 
Conveniadas ("C6digo ANBIMA") e do Conv€mio CVM-ANBIMA. 

VII. Portaria do Minist€rio dos Transportes. A Emiss§o das Debentures seril realizada 
nos termos da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada ("Lei 
12.431/2011"), e do Decreta no 7.603, de 9 de novembro de 2011, sendo que os Projetos 
de Investimento (conforme a baixo definido) deverao ser dassificados como prioritarios pelo 
Ministerio dos Transportes ("Portaria Ministerio dos Transportes"). 

3. 0BJETO SOCIAL DA COMPANHIA 

3.1. A Companhia tem por objeto exclusive realizar, sob o regime de concessao, a 
explora<;ao do Sistema Rodoviario Anhangl.iera-Bandeirantes ("Concessao"), compreendendo 
a execu<;ao, gestao e fiscaliza<;ao dos servi<;os delegados, incluindo servi<;os operacionais, de 
conserva<;ao e de amplia<;.3o do sistema, constru<;ao do prolongamento da Rodovia dos 
Bandeirantes, servi<;os complementares, bem como os de apoio aos servi<;os 
complementares e nao delegados, e atos correlates necessaries ao cumprimento do objeto, 
nos termos do Contrato de Concessao celebrado com o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de sao Paulo - DER/SP em decorrencia da Concorrencia Internacional 
no 007/CIC/97, relativa ao denominado Lote 1 ("Contrato de Concess§o"). 

4. DESTINACA.O DOS RECURSOS 

4.1 Os recursos liquidos obtidos par meio da Emissao das Debentures serao destinados 
~ para reembolso de gastos, despesas e/ou dfvidas relacionadas a projetos de investimentos, 

nos termos dos Prospectos (conforme abaixo definido) ("Projetos de Investimento"). 

4.2.1. Os Projetos de Investimento deverao ser considerados como prioritarios pelo 
Ministerio dos Transportes, conforme portaria a ser emitida pelo Ministerio dos Transportes, 
para fins do disposto na Lei 12.431/2011. 

4.2.2. A implementa<;ao dos Projetos de Investimento ja esta em curso, encontrando-se em 
fase de projeto e obras, sendo que seu encerramento e estimado para 2016. 

5. CARACTERfSTICAS DA 0FERTA 

5.1 Colocar;ao e Procedimento de Distribuir;ao. A Oferta sera realizada nos termos da 
Instru~;;ao CVM 400, sob o regime de garantia firme de coloca~;;ao e liquida~;;ao para a 
totalidade das Debentures, no valor de R$500.000.000,00 (quinhentos milh5es de reais), 
com a intermedia<;.3o do Banco Bradesco BBI S.A.("BBI" ou "Coordenador Lfder") e do BB
Banco de Investimento S.A (''Coordenador'' e, quando em conjunto com o Coordenador 
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Lfder "Coordenadores") nos termos do "Instrumento Particular de Contrato de Coordenar;ao, 
Colocar;ao e Distribuir;.3o de Debentures, N§o Conversiveis em A<;Oes, em serie Unica, da 
Especie Quirograftkia, da Sexta Emissao da Concessionilria do Sistema AnhangOera
Bandeirantes S.A." a ser celebrado entre a Companhia e as Coordenadores ("Contrato de 
Distribuh;§o"). 

5.1.1. As Debentures Suplementares e as Debentures Adicionais (conforme abaixo 
definidas) que venham eventualmente a ser emitidas serao objeto de distribuic;§o pelos 
Coordenadores sob o regime de melhores esfon;os de colocar;ao. 

5.2 Coleta de Intem;Oes de Investimento. Sera adotado o procedimento de coleta de 
inten~Oes de investimento dos potenciais investidores, nos termos do artigo 23, pariigrafo 
10 e do artigo 44, ambos da Instru~ao CVM 400, a ser organizado pelos Coordenadores, 
para a defini~8o em conjunto com a Companhia dos Juras Remunerat6rios das Debentures 
(conforme definido na Cliiusula 6.12.2 abaixo), observadas as disposir;Oes constantes no 
Contrato de Distribuir;ao ("Procedimento de Bookbuildinq"). 

5.2.1. 0 resultado do Procedimento de Bookbuilding sera ratificado por meio do Aditamento 
e serii divulgado, nos termos do artigo 23, pariigrafo 2°, da Instru~ao CVM 400. 

5.3 Prazo de Subscrir;ao. Observado o disposto na cliiusula 5.4 abaixo, as Debentures 
serao subscritas a partir da divulgar;ao do AnUncio de Inicio ate a Data de Subscrir;ao e 
Integralizar;ao Cconforme abaixo defjnjdo) , de acordo com cronograma indicativa previsto 
nos Prospectos (conforme definido abaixo), observado o prazo regulamentar de 6 (seis) 
meses contados da data de divulgar;ao do AnUncio de Infcio, conforme artigo 18 da 
Instrur;ao CVM 400 e a possibilidade de alterar;ao do cronograma da Emissao de acordo com 
o artigo 25 da Instrur;ao CVM 400. 

5.4 Forma e Prer;o de Subscrir;ao e de Integralizar;ao. A integraliza~ao das Debentures 
sera a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrir;ao, pelo Valor Nominal Unitiirio 
acrescido da Remunera~ao das Debentures, calculada pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Subscri~ao e Integralizar;ao (conforme abaixo definido) ate a data da efetiva 
subscrir;ao e integralizar;ao, por meio do MDA e DDA, conforme o caso, de acordo com as 
normas de liquidar;ao apliciiveis a CETIP ou a BM&FBOVESPA, conforme o caso ("Data de 
Subscricao e Inteqralizac8o"). A Data de Subscrir;ao e Integralizar;ao deverii, em qualquer 
hip6tese, coincidir com a Primeira Data de Subscrir;8o e Integralizar;ao ou, no milximo, com 
o Dia Util imediatamente seguinte a Primeira Data de Subscrir;8o e Integralizar;ao, sob pena 
de ser aplicado mutatis mutandis as disposir;6es da Cliiusula XVIII do Contrato de 
Distribui~ao aos Coordenadores. 

5.5 Para fins do disposto nesta Escritura, entende-se por "Primeira Data de Subscrir;8o 
e Integralizar;8o" a data em que ocorrer a primeira integralizar;ao e subscrir;8o das 
Debentures. 
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6. CARACTERfSTICAS DA EMISSA.O E DAS DEBENTURES 

6.1 NUmero da Emissao. As Debentures representam a 6a~·(sexta) emissao de 
Debentures da Companhia. 

6.2 Valor da Emissao. 0 valor da Emissao sera de R$500.000.000,00 (quinhentos 
milhOes de reais), na Data de Emissao (conforme abaixo definido), sem considerar op~ao de 
late de Debentures Adicionais e late de Debentures Suplementares, conforme abaixo 
definidos ("Valor Total da Emiss§o"). 

6.3 Quantidade. Serao emitidas 500.000 (quinhentas mil) Debentures, sem considerar 
as Debentures Suplementares e as Debentures Adicionais (conforme definidas abaixo). 

6.3.1. Nos termos do artigo 24 da Instrw;ao CVM 400, a quantidade de Debentures 
inicialmente ofertada (sem considerar as Debentures Adicionais, conforme abaixo definido) 
podera ser acrescida em ate 15% (quinze por cento), ou seja, em ate 75.000 (setenta e 
cinco mil) Debentures nas mesmas condic;Oes das Debentures inicialmente ofertadas 
("Debentures Suolementares"), destinadas a atender a um excesso de demanda que 
eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, conforme opc;ao outorgada pela 
Emissora aos Coordenadores no Contrato de Distribuic;§o, que somente podera ser exercida 
pelos Coordenadores em comum acordo com a Emissora ate a data de conclusao do 
Procedimento de Bookbuilding. 

6.3.2. Nos termos do parilgrafo 2° do artigo 14 da Instru~ao CVM 400, a quantidade de 
Debentures inicialmente ofertada (sem considerar as Debentures Suplementares) podera 
ser acrescida em ate 20% (vinte par cento), ou seja, em ate 100.000 (cem mil) Debentures 
nas mesmas condic;Oes das Debentures inicialmente ofertadas ("Debentures Adicionais"), 
que somente poder§o ser emitidas pela Emissora em comum acordo com os Coordenadores 
ate a data de conclus§o do Procedimento de Bookbuilding. 

6.3.3. Caso as Debentures Adicionais e/ou as Debentures Suplementares sejam emitidas, 
conforme disposto acima, os Coordenadores far§o a distribuic;ao das Debentures Adicionais 
e/ou das Debentures Suplementares sob regime de melhores esfor~os de coloca~ao. 

6.4 Valor Nominal Unitario. As Debentures terao valor nominal unitilrio de R$ 1.000,00 
(mil rea is), na Data de Emissao (conforme a baixo definido) ("Valor Nominal Unit.3rio"). 

6.5 series. A Emiss§o ser.3 realizada em sE!rie (mica. 

6.6 Forma e Comprovar;ao de Titularidade. As Debentures serao emitidas sob a forma 
nominativa, escritural, sem emissao de certificados ou cautelas, sendo que, para todos os 
fins de direito, a titularidade das Debentures sera comprovada pelo extrato de conta de 
depOsito emitido pelo Escriturador Mandat.3rio (conforme definido na Clilusula 6.7 abaixo), 
e, adicionalmente, sera expedido pela CETIP ejou pela BM&FBOVESPA extrato em nome do 
Oebenturista, que servira de comprovante de titularidade de tais Debentures, conforme as 
Debentures estiverem custodiadas eletronicamente na CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA. 
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6.7 Escriturador MandatJrio e Banco Liquidante da Emissao. A instituic;§o prestadora de 
servic;os de escriturac;ao das Debentures e a ItaU Corretora de VafOres S.A., instituic;§o 
financeira com sede na Cidade de S§o Paulo, Estado de S§o Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, no 3400, 100 andar, inscrita no CNPJ/MF sob o no 61.194.353/0001-64 
(''Escrjturador Mandatskio"). A instituic;§o prestadora dos servic;os de banco liquidante das 
Debentures €: o ItaU Unibanco S.A., instituic;§o financeira com sede na Cidade de S§o Paulo, 
Estado de S§o Paulo, na Prac;a Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 -Torre Olavo SetUbal, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 60.701.190/0001-04 ("Banco Liguidante da Emiss.3o"). 

6.8 Conversibilidade e Permutabifidade. As Debentures serao simples, nao conversfveis 
em a~Oes de emissao da Companhia e nem permutilveis em a~Oes de outra empresa. 

6. 9 Especie. As Debentures serao da esp€cie quirografilria, nos termos do artigo 58, 
caput, da Lei das Sociedades por A~Oes, nao contando com garantia real ou fidejuss6ria, ou 
qualquer segrega~ao de bens da Emissora em particular para garantir os Debenturistas em 
caso de necessidade de execu~ao judicial ou extrajudicial das obriga~Oes da Emissora 
decorrentes das Debentures e desta Escritura de Emiss.3o, e n.3o conferindo qualquer 
privil€gio especial ou geral aos Debenturistas, ou seja, sem qualquer preferencia. 

6.10 Data de Emissao. Para todos os efeitos legais, a data de emiss.3o das Debentures 
sera 15 de outubro de 2014 ("Data de Emiss.3o"). 

6.11 Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura de Emiss.3o, o 
prazo de vencimento das Debentures sera de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emiss.3o, 
vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2019 (''Data de Vencimento"), ressalvadas as 
hip6teses de vencimento antecipado das Debentures e Oferta de Resgate Antecipado, nos 
termos desta Escritura de Emissao, observando-se o disposto no artigo 10, §10, inciso I, e 
artigo 20, §1o, ambos da Lei 12.431/2011. 

6.12 Remunerar;§o: As Debentures serao remuneradas de acordo com o disposto a 
seguir. 

6.12.1. Atualizar;do Monetaria: 0 Valor Nominal Unitilrio das Debentures sera atualizado 
monetariamente pela varia~ao acumulada do indice Nacional de Pre~os ao 
Consumidor Amplo ("IPCA"), apurado e divulgado pelo Institute Brasileiro de 
Geografia e Estatfstica (''IBGE"), a partir da Primeira Data de Subscri~.3o e 
Integraliza~ao, calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos ate a 
integral liquida~ao das Debentures, de acordo com a seguinte fOrmula, sendo o 
produto da atualiza~ao incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitilrio das 
Debentures ("Atualizadio Monetilria das Debentures"): 

VNa = VNex C 
On de: 
VNa =Valor Nominal Unitario atualizado das Debentures, calculado com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento; 
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VNe =Valor Nominal Unitilrio das Debentures informado/calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = fator acumulado das variac;Oes mensais do IPCA, Calculado com 8 ( oito) 
casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Onde: 

n = nUmero total de indices considerados na Atualizac;ao Moneti3ria das 
Debentures, sendo "n" urn nUmero inteiro; 
valor do nUmero-fndice do IPCA do mes anterior ao mes de 
atualizac;ao, caso a atualizac;ao seja em data anterior ou na prOpria 
data de anivers.3:rio das Debentures. Ap6s a data de aniversilrio, valor 
do nUmero-indice do IPCA domes de atualizac;§o; 

NIH =valor do nUmero-fndice do IPCA domes anterior ao mes "k"; 
dup = nUmero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Subscrit:;.3o e 

Integralizat:;.3o au a Ultima data de aniversclrio das Debentures e a data 
de ccllculo, limitado ao nUmero total de Dias Uteis de vigE!ncia do 
nUmero-fndice do IPCA sendo "dup" um nUmero inteiro; 

dut = nUmero de Dias Uteis contidos entre a Ultima e prOxima data de 
aniversilrio das Debentures, conforme o caso, sendo "dut" um nUmero 
inteiro. 

G.l
2

.1.~) Ob:::::::·~ resultantes da expressao: (~I, f 
(oito) casas decimais, sem arredondamehtot1 

sao considerados com 8 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

0 produt6rio e executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, 
em seguida, as mais remotos. Os resultados intermediilrios sao calculados 
com 16 casas decimais, sem arredondamento. 
0 nUmero-fndice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idE!ntico 
nUmero de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE. 
A aplicat:;.3o do IPCA incidiril no menor perfodo permitido pela legislat:;ao em 
vigor, sem a necessidade de ajuste a Escritura de Emissao au qualquer outra 
formalidade. 

(v) Considera-se como "data de aniversclrio" todo dia 15 (quinze) de cada mes, e 
caso referida data nao seja Dia Util, o primeiro Dia Util subsequente. 
Considera-se como mes de atualizat:;.3o, o periodo mensal compreendido entre 
duas datas de aniversilrios consecutivas. 

6.12.1.2. No caso de indisponibilidade temporclria do IPCA, sera utilizado, em sua 
substituit:;.3o, o Ultimo IPCA divufgado oficialmente ate a data do cillculo relative ao 
mes imediatamente anterior, calculado pro rata temporis por Dias Uteis, nao 
cabendo, porem, quando da divulgat:;.3o do IPCA devido, quaisquer compensat:;Oes 
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financeiras, multas ou penalidades, tanto par parte da Emissora quanta pelos 
Debenturistas. .. 

6.12.1.3. Na ausencia de apurac;ao e/ou divulgac;ao do IPCA par 2 meses consecutivos, 
contados da data esperada para apurac:;ao e/ou divulgac;ao ("Periodo de Ausencia do 
IPCA") au, ainda, na hip6tese de extinc;ao au inaplicabilidade par disposic;ao legal au 
determinac;ao judicial do IPCA, sera utilizado o novo parametro legalmente 
estabelecido em substitui1;.3o ao IPCA. 

6.12.1.4. Caso, (i) na hip6tese de extinc;ao au inaplicabilidade par disposic;.3o legal ou 
determinac;ao judicial do IPCA, ou, (ii) ap6s o transcurso do Periodo de Ausencia do 
IPCA, na hip6tese de ausencia de apura~ao ejou divulgat;.3o do IPCA, nao seja 
legalmente estabelecido novo parametro em substituit;.3o ao IPCA, sera utilizado a 
mesmo fndice que vier a ser utilizado pelo Banco Central do Brasil para o 
acompanhamento dos objetivos estabelecidos no sistema de metas de inflat;.3o para 
o balizamento da polftica monetaria no Brasil ("Taxa Substitutiva"). At€ a 
divulga~ao da Taxa Substitutiva, sera utilizada, para o calculo do valor de quaisquer 
obrigat;Oes pecuniarias previstas nesta Escritura de Emiss.3o relativas as 
Debentures, a Ultimo nUmero-fndice do IPCA divulgado oficialmente, nao cabendo, 
porem, quando da divulga<;§o da Taxa Substitutiva quaisquer compensa<;Oes 
financeiras, multas au penalidades, tanto par parte da Emissora quanta pelos 
Debenturistas. 

6.12.1.5. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da divulga<;.3o da Taxa Substitutiva, 
referida Taxa Substitutiva n.3o sera mais utilizada, e a IPCA, a partir da data de sua 
divulga<;ao, voltara a ser utilizado para a calculo da Atualiza<;ao Monetaria das 
Debentures. 

6.12.2. Juros remunerat6rios das Debentures. Sabre o Valor Nominal Unitiirio das 
Debentures, devidamente atualizado de acordo com a Cliiusula 6.12.1 acima, 
incidir§o juros prefixados, correspondentes a um percentual, a ser definido no 
Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a 0,15% (quinze 
centesimos par cento) ao ana, somado a taxa interna de retorno da Nota do 
Tesouro Nacional, com vencimento em 2018 ("NTN-B18"), que devera ser apurada 
conforme mE!dia aritmE!tica entre as cota<;Oes divulgadas pela ANBIMA para o 30 
(terceiro), o 4° (quarto) e so (quinto) Dia Util (conforme abaixo definido) 
imediatamente anteriores a data de realiza<;§o do Procedimento de Bookbuilding, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dais) Dias Uteis, calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis par Dias Uteis decorridos, desde a Primeira Data de 
Subscrit;.3o e Integraliza<;§o ou da Ultima Data de Pagamento da Remunera<;§o das 
Debentures (conforme abaixo definido), conforme o caso ("Juras Remunerat6rios 
das Debentures" e, em conjunto com a Atualiza<;§o Monetiiria das Debentures, a 
"Remuneracao das Debentures''). 

6.12.2.1. A taxa final a ser utilizada para fins de ciilculo dos Juras Remunerat6rios das 
Debentures, uma vez definida em conformidade com o Procedimento de 
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Bookbuilding, sera ratificada por meio do Aditamento, que devera ser arquivado na 
JUCESP, sem necessidade de nova aprovac;:ao societ.3ria pela Emissora ou de 
realizac;:ao de Assembleia Geral dos Debenturistas, nos termoS"da AGE. 

6.12.2.2.0 ccllculo da Remunerac;:ao das Debentures obedecer.3 .3 seguinte fOrmula: 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 
Onde: 

on de: 

taxa 

DP 

J = valor dos Juras Remunerat6rios das Debentures calculado com 8 (oito) 
casas decimals sem arredondamento. 

VNa = Valor Nominal Unitilrio atualizado das Debentures informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimals, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimals, com 
arredondamento, de acordo com a seguinte fOrmula: 

= 

taxa de juros fixa das Debentures, a ser apurada no Procedimento 
de Bookbuilding, observado o teto previsto na Cl.3usula 6.12.2 
acima, informada com 4 (quatro) casas decimals; 
nUmero de dias Uteis entre a Primeira Data de Subscric;:ao e 
Integralizac;ao ou a Data de Pagamento da Remunerac;ao das 
Debentures (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, 
conforme o caso, e a data atual, sendo "DP" um nUmero inteiro; 

6.13 Amortiza~ao do Valor Nominal. Sem prejuizo das disposit;Oes aplicilveis aos 
pagamentos em decorrencia da Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), 
ou de vencimento antecipado das obrigac;Oes decorrentes das Debentures, o Valor Nominal 
Unitilrio atualizado das Debentures sera amortizado na Data de Vencimento das 
Debentures, ou seja, em 15 de outubro de 2019 ("Data de Amortizacao"). 

6.14 Pagamento dos Juros Remunerat6rios. Sem prejuizo das disposic;:Oes aplic.3veis aos 
pagamentos em decorrencia da Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), 
Aquisic;:ao Facultativa (conforme abaixo definido), ou de vencimento antecipado, nos termos 
previstos nesta Escritura de Emissao, o pagamento dos Juras Remunerat6rios das Debentures 
sera realizado semestralmente, sendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 2015 e o Ultimo 
na Data de Vencimento das Debentures, conforme indicado na tabela abaixo, sendo cada uma, 
uma "Data de Paqamento da Remuoeracao das Debentures": 
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Datas de Pagamento da Remunera~ao 
15 de abril de 2015 

15 de outubro de 2015 
15 de abril de 2016 

15 de outubro de 2016 
15 de abril de 2017 

15 de outubro de 2017 
15 de abril de 2018 

15 de outubro de 2018 
15 de abril de 2019 

15 de outubro de 2019 

6.14.1. Far§o jus a Remunera~;§o das Debentures aqueles que sejam titulares de 
Debentures no Dia Util imediatamente anterior a cada Data de Pagamento da 
Remunerac;ao das Debentures. 

6.15 Repactuar;ao Programada. N§o haven!! repactuac;ao programada. 

6.16 Resgate Antecipado Facultativo das Debentures e Amortizar;ao Facultativa: As 
Debentures nao poderao ser resgatadas ou amortizadas de maneira facultativa e 
antecipadamente pela Emissora. Entende-se par Resgate Antecipado Facultative e 
Amortizac;ao Facultativa a opc;ao da Emissora de resgatar ejou amortizar as Debentures, a 
seu exclusive criteria, de forma compuls6ria, au seja, sem possibilidade de manifesta~;ao 
dos Debenturistas. 

6.17 Oferta de Resgate Antecipado 

6.17.1. Desde que permitido pela Lei 12.431/2011 enos termos a serem regulamentados 
pelo Conselho Monetario Nacional, a Emissora podera, a seu exclusive criteria, 
realizar oferta de resgate antecipado, total au parcial, das Debentures, enderec;ada 
a todos as Oebenturistas, sendo assegurado a todos as Debenturistas igualdade 
para aceitar as condic;Oes de resgate das Debentures par eles detidas ("Oferta de 
Resgate Antecipado" e "Resgate Antecipado", respectivamente). 0 Resgate 
Antecipado sera operacionalizada da seguinte forma: 

(i) a Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado par meio de publicac;ao de 
anUncio a ser amplamente divulgado nos termos da Clausula 6.26 desta Escritura 
de Emissao ("Edital de Oferta de Resqate Antecipado"), que devera descrever os 
termos e condic;Oes do Resgate Antecipado, incluindo: (a) se a Oferta de Resgate 
Antecipado sera total ou parcial; (b) que, no case de resgate parcial, a quantidade 
de Debentures, indicadas pelos Debenturistas que aderirem a Oferta de Resgate 
Antecipado, seja superior a quantidade de Debentures que a Emissora pretende 
resgatar, o procedimento para o resgate parcial das Debentures sera realizado 
mediante sorteio, a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, observado o item {ii) 
abaixo; (c) o valor do premia de resgate, case exista; (d) a data efetiva para o 
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resgate das Debentures ("Data do Resgate") e de pagamento aos Debenturistas; 
(e) a forma eo prazo de manifestac;ao dos Debenturistas que aceitarem a Oferta de 
Resgate Antecipado; (f) menc;ao do valor a ser pago aos Defienturistas a titulo de 
Resgate Antecipado, nos termos da Clilusula 6.17.1.2 abaixo; e (g) demais 
informac;6es necessilrias; 

(ii) ap6s a publicac;ao dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas 
que optarem pela adesao a referida oferta terao que se manifestar no prazo 
disposto no Edital de Oferta de Resgate Antecipado, junto a Emissora, com c6pia 
para a Agente Fiduciilrio, conforme a caso. Ao final deste prazo, a Emissora tera 7 
(sete) Dias Uteis para proceder a liquidac;ao da Oferta de Resgate Antecipado, 
sendo certo que todas as Debentures objeto do Resgate Antecipado serao 
resgatadas em uma Unica data, qual seja, na Data do Resgate; 

(iii) no caso de resgate parcial das Debentures, o Agente Fiduciilrio deveril comunicar 
as Debenturistas sabre a resultado do sorteio com, no minima, 2 (dais) dias de 
antecedencia da efetiva Data do Resgate; 

(iv) para as Debentures custodiadas na CETIP, o Resgate Antecipado deveril ser 
realizado conforme procedimentos adotados pela CETIP, sendo que todas as etapas 
desse processo, tais como qualificac;ao, sorteio e apurac;ao, serao realizadas fora do 
ambito da CETIP. Caso ocorra Resgate Antecipado das Debentures custodiadas na 
BM&FBOVESPA, o Resgate Antecipado seguiril os procedimentos adotados pela 
BM&BOVESPA; e 

(v) a Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado a aceitac;ao desta 
par um nUmero minima de Debentures, a ser par ela definido quando da realizac;ao 
da Oferta de Resgate Antecipado, sendo que este nUmero devera ser divulgado no 
Edital de Oferta de Resgate Antecipado. 

6.17, 1. 2. 0 valor do Resgate Antecipado devido pel a Emissora sera equivalente ao Valor 
Nominal Unitilrio das Debentures, acrescido (i) da Remunerac;ao das Debentures, 
devida e nao paga ate a Data do Resgate, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Subscric;ao e Integralizac;ao au da Ultima data de Pagamento da 
Remunerac;ao das Debentures, conforme o caso, ate a data do efetivo resgate, e 
demais encargos devidos e nao pagos at€ a Data do Resgate, e (ii) de eventual 
premia de resgate a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusive crit€rio da 
Emissora, a qual nao poderil ser negativo, conforme fOrmula abaixo: 

PUresgate = PUdeb€mture + (Premia* PUdebenture) 
onde: 

PUresgate =Valor Unitilrio do Resgate Antecipado. 
PUdebenture = Valor Nominal Unitilrio das Debentures, acrescido da Remunerac;ao 

das Debentures calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Subscric;ao e Integralizac;ao ou da Ultima data de Pagamento da 
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Remunerat;ao das Debentures, conforme o caso, ate a Data do Resgate, e 
demais encargos devidos e nao pagos ate a Data do Resgate. 

PrE!mio = percentual (flat) a ser divulgado no Editat d€. Oferta do Resgate 
Antecipado, se o caso. 

6.17.1.3. 0 pagamento do valor a ser resgatado devera ser realizado pela Emissora na 
Data do Resgate, par meio dos procedimentos adotados pela CETIP para as 
Debentures custodiadas na CETIP e/ou aqueles adotados pela BM&FBOVESPA para 
as Debentures custodiadas pela BM&FBOVESPA, ou mediante depOsito nas contas 
correntes indicadas pelos Debenturistas, a ser realizada pelo Escriturador 
Mandatilrio para aquelas Debentures que nao estejam custodiadas na CETIP e/ou 
na BM&FBOVESPA, sendo certo que todas as Debentures objeto de resgate ser§o 
liquidadas em uma Lmica data. As Debentures objeto de Resgate Antecipado 
dever§o ser canceladas pela Emissora, observada a regulamenta<;§o em vigor. 

6.18 Aquisi<;Jo Facultativa: Desde que n§o contrarie a regulamenta<;§o expedida pelo 
CMN e a Lei 12.431/2011, a Emissora paden~, depois de decorridos os 2 (dais) primeiros 
anos contados a partir da Data de Emissao, adquirir as Debentures em Circula<;ao. 

(i) observado o disposto acima, a Emissora paden='! adquirir Debentures em 
Circula<;§o, desde que observe a disposto no artigo 55, parilgrafo 3°, da Lei 
das Sociedades par A<;Oes e na regulamenta<;§o aplicilvel editada pela CVM, 
devendo tal fato constar do relat6rio da administra~;ao e das demonstra<;Oes 
financeiras da Companhia, na medida em que a aquisi<;§o seja par valor igual 
ou inferior ao Valor Nominal Unitilrio. 

(ii) observado o disposto acima, as Debentures adquiridas pela Companhia 
poder§o (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser 
novamente colocadas no mercado. As Debentures adquiridas pela Companhia 
para permanencia em tesouraria nos termos desta Clilusula, se e quando 
recolocadas no mercado, farao jus a mesma Remunera<;§o aplicilvel as demais 
Debentures em Circula<;ao. 

6.19 Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Far§o jus ao recebimento de qualquer 
valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emiss§o aqueles que forem 
Debenturistas ao final do Dia Util imediatamente anterior a respectiva data de pagamento. 

6.20 Local de Pagamento. Os pagamentos a que fazem jus as Debentures serao 
efetuados: (i) utilizando-se as procedimentos adotados pela CETIP ejou pela BM&FBOVESPA 
para as Debentures custodiadas eletronicamente na CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA 
(conforme a caso); au (ii) na hip6tese de as Debentures nao estarem custodiadas 
eletronicamente na CETIP au na BM&FBOVESPA: (a) na sede da Companhia au do Banco 
Liquidante da Emissao; au (b) conforme a caso, pela institui<;§o financeira contratada para 
este fim. 

13 

93



•••• • • • •• •••• • •• • • • • . .. • • • • • • • • ••• •• • •• • • • • • • • • • • •• • •• •••• • •• • 
•• .... .. •• • • • • .. • • • • • • • •• • . • • •• • • • • • •• • • ••• • • ••• • • • .. .. •• • • • •• . .. . 

6.21 Prorrogar;§o dos Prazos. Considerar-se-ao automaticamente prorrogados as prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigac;ao relativa as Debentures prevista nesta 
Escritura de Emissao ate o 10 (primeiro) Dia Util subsequente, sea seU vencimento coincidir 
com (i) com relac;ao a qualquer pagamento realizado par meio da CETIP, qualquer dia que 
seja silbado, domingo au feriado declarado nacional; (ii) com relac;ao a qualquer pagamento 
realizado par meio da BM&FBOVESPA, qualquer dia que seja silbado, domingo, feriado 
nacional, feriado municipal na Cidade de sao Paulo, au data que, par qualquer motive, nao 
haja expediente na BM&FBOVESPA; e (iii) com rela~;ao a qualquer outro pagamento que nao 
seja realizado par meio da CETIP au par meio da BM&FBOVESPA, bern como com rela~;ao a 
outras obriga~;Oes previstas neste Escritura de Emissao, qualquer dia no qual nao haja 
expediente nos bancos comerciais na Cidade de sao Paulo, Estado de sao Paulo, e que seja 
silbado ou domingo. Portanto, para os fins desta Escritura de Emissao e dos demais 
documentos da Oferta, "Dia(s) Util(eis)" significa qualquer dia que nao seja silbado, 
domingo ou feriado declarado nacional, exceto que (i) em rela~;ao a pagamentos a serem 
realizados par meio da BM&FBOVESPA, quando deverao ser tambem excluidas as datas 
correspondentes a feriado municipal na Cidade de sao Paulo au que, par qualquer motivo, 
nao haja expediente na BM&FBOVESPA; e (ii) em rela~;ao a qualquer obriga~;ao au 
pagamento que nao seja realizado pela CETIP au pela BM&FBOVESPA, deverao ser excluidas 
as datas em que nao haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de sao Paulo, 
Estado de sao Paulo. 

6.22 Encargos Morat6rios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor 
devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissao, 
adicionalmente ao pagamento da Remunera~;ao, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Subscri~;ao e Integraliza~;ao au a Data de Pagamento da Remunera~;ao das 
Debentures imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data do efetivo pagamento, 
sabre todos e quaisquer valores devidos e em atraso, incidirao, independentemente de 
aviso, notificac;ao au interpelac;ao judicial au extrajudicial, (i) multa moratOria, nao 
compensat6ria, de 2% (dais par cento); e (ii) juros de mora de 1% (um par cento) ao mes, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento ate a data do efetivo 
pagamento ("Encarqos Morat6rios"). 

6.23 Decad€ncia dos Direitos aos Acn§scimos. 0 nao comparecimento do Debenturista 
para receber o valor correspondente a quaisquer das obriga~;Oes pecuniilrias nas datas 
prev·1stas nesta Escritura de Emissao nao lhe dara direito ao recebimento de Remunerac;ao 
das Debentures e/ou Encargos Morat6rios correspondentes ao perfodo relative ao atraso no 
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados as direitos adquiridos ate a data do 
respective vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. 

6.24 Tratamento TributJrio das Debentures 

6.24.1. As Debentures gozam do tratamento tributilrio previsto no artigo 20 da Lei 
12.431/2011. 

6.24.2. Caso qualquer Debenturista gaze de algum tipo de imunidade au isenc;ao tributilria 
diferente daquelas previstas na Lei 12.431/2011, deveril encaminhar ao 
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Escriturador Mandatilrio e Banco Liquidante da l:missao, no prazo mfnimo de 10 
(dez) Dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores relatives as 
Debentures, documentac;ao comprobat6ria dessa imunidade ··au isenc;ao tributilria 
julgada apropriada pelo Escriturador Mandatilrio e Banco Liquidante da Emissao, 
sob pena de ter descontados dos rendimentos as valores devidos nos termos da 
legislac;ao tributilria em vigor. 

6.24.3. 0 Debenturista que tenha apresentado documentac;ao comprobat6ria de sua 
condic;.3o de imunidade ou isenc;ao tributilria, nos termos da clilusula 6.24.2 acima, 
e que tiver essa condic;.3o alterada ejou revogada par disposic;.3o normativa, ou par 
deixar de atender as condic;Oes e requisites porventura prescritos no dispositive 
legal aplicilvel, ou ainda, tiver essa condic;§o questionada par autoridade judicial, 
fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condic;.3o alterada 
e/ou revogada par qualquer outra raz§o que nao as mencionadas nesta clilusula, 
deven3 comunicar esse fato, de foma detalhada e par escrito, ao Banco Liquidante e 
Escriturador Mandatilrio, com c6pia para a Emissora, bern como prestar qualquer 
informac;ao adicional em relac;ao ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco 
Liquidante e Escriturador Mandatilrio au pela Emissora. 

6.24.4. Mesmo que tenha recebido a documentac;ao referida na clilusula 6.24.2 acima, e 
desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado a Emissora depositar 
em juizo au descontar de quaisquer valores relacionados as Debentures a 
tributac;ao que entender devida. 

6.25 Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto nas Clilusulas 6.25.1. a 6.25.5 abaixo, 
o Agente Fiduciilrio devera declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis 
todas as obrigac;Oes objeto desta Escritura de Emiss§o e exigiril o imediato pagamento, pela 
Companhia, do Valor Nominal Unitilrio das Debentures em Circulac;ao, acrescido da 
Remunerac;§o das Debentures, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Subscric;§o e Integralizac;ao au a Data de Pagamento da Remunerac;ao das Debentures 
imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, 
quando for o caso, da cobranc;a dos Encargos Morat6rios e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia, na ocorrencia de qualquer dos seguintes eventos 
(cada evento, urn "Evento de Inadimplemento"): 

(i) nao pagamento, pela Emissora, de quaisquer das obrigac;Oes pecuniilrias devidas 
aos titulares das Debentures nas respectivas datas de vencimento, par perfodo 
superior a 2 (dais) Dias (Jteis, contados da data de vencimento; 

(ii) provarem-se falsas au revelarem-se incorretas, em qualquer aspecto material mente 
relevante, quaisquer das declarac;Oes au garantias prestadas pela Emissora no 
ambito da Emissao, que afetem de forma adversa as Debentures, conforme 
notificac;ao do Agente Fiduci.3rio; 
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(iii) falta de cumprimento pela Emissora de toda e qualquer obrigac;ao nao pecuniilria 

prevista nesta Escritura de Emissao, nao sanada no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento de aviso escrito enviado pelo Agente'".Fiduciilrio; 

(iv) nao pagamento na data de vencimento pela Emissora, observado o prazo de cura 
aplicilvel, de qualquer obrigac;ao financeira devida pela Emissora no ambito de 
divida contraida por meio de captac;ao de recursos realizada no mercado financeiro 
ou de capitais, no Brasil au no exterior, em valor individual ou agregado, superior a 
R$ 80.000.000,00 (oitenta milhOes de reais), au o seu equivalente em outras 
moedas, sendo este valor atualizado mensalmente a partir da Data de Emissao pelo 
IGP-M, salvo sea Emissora comprovar ao Agente Fiduciilrio, no prazo milximo de 5 
(cinco) Dias Uteis contados a partir da data do nao pagamento, que referido nao 
pagamento (i) foi sanado pela Emissora; ou (ii) teve seus efeitos suspensos por 
meio de qualquer medida judicial ou arbitral; 

(v) ocorrencia de qualquer alterac;ao na composic;i3o societilria da Emissora, ou 
qualquer alienac;ao, cessao ou transferencia direta de ac;6es do capital social da 
Emissora, em qualquer operac;ao isolada au serie de operac;6es, que resulte na 
perda, pela CCR S.A. ("CCR"), do controle direto e indireto da Emissora, sem o 
previa consentimento dos Debenturistas representando, no minima, 2/3 (dais 
terc;os) das Debentures em Circulac;ao reunidos em Assembleia Geral de 
Debenturistas convocada para esse fim; 

(vi) apresentac;ao de proposta de recuperac;ao judicial ou extrajudicial pela Emissora, de 
autofalencia ou pedido de falencia nao elidido por meio de depOsito judicial ou 
garantia apresentada em jufzo au contestado no prazo legal e/ou decretac;ao de 
fal€:ncia da Emissora, liquidac;ao, dissoluc;ao au extinc;ao da Emissora; 

(vii) transformac;ao do tipo societilrio da Emissora, nos termos do artigo 220 a 222 da 
Lei das Sociedades por Ac;6es; 

(viii) alterac;ao do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora, que modifique 
substancialmente as atividades atualmente par ela praticadas, exceto se tal 
alterac;ao referir-se a ampliac;ao da atuac;ao da Emissora, mantidas as atividades 
relacionadas ao setor de infraestrutura; 

(ix) descumprimento, pela Emissora, de sentenc;a arbitral definitiva au sentenc;a judicial 
transitada em julgado, proferida contra a Emissora, cujo valor de condenac;ao, 
individual ou agregado, seja superior a R$ 80.000.000,00 (oitenta milh6es de 
reais), au o equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado 
mensalmente, a partir da Data de Emissao, pelo IGP-M, exceto se no prazo de 30 
(trinta) Dias Uteis contados a partir da data fixada para pagamento os efeitos de tal 
sentenc;a forem suspensos por meio de medida judicial ou arbitral cabfvel e 
enquanto assim permanecerem; 
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(x) protesto de tftulos contra a Emissora cujo valor r.~ao page, individual au agregado, 
ultrapasse R$ 80.000.000,00 (oitenta milhOes de rea is), au o equivalente em outras 
moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, a partir..-·da Data de Emissao, 

pelo IGP-M, exceto se (i) no prazo maximo de ate 30 (trinta) Oias Uteis contados 
da data da intima~ao do protesto, a Emissora comprovar que referido protesto foi 
indevidamente efetuado, decorreu de erro au ma-te de terceiros, au foi sustado au 
cancelado; au (ii) a Emissora prestar garantias em jufzo, as quais deverao ser 
aceitas pelo poder judicickio; 

(xi) pagamento de dividendos pela Emissora e/ou de juros sabre capital prOprio, caso a 
Emissora esteja inadimplente nos pagamentos de principal ejou juros nos termos 
desta Escritura de Emissao, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo 
minima obrigat6rio previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades par A<;5es, e os 
juros sabre capital prOprio imputados aos dividendos obrigatOrios; 

(xii) distribui<;ao de dividendos e/ou pagamento de juros sabre capital prOprio, pela 
Emissora, em valor superior ao do dividendo minima obrigatOrio previsto no artigo 
202 da Lei das Sociedades por A<;5es, e os juros sabre capital prOprio imputados 
aos dividendos obrigatOrios, caso a rela<;ao Dfvida Liquida/EBITDA Ajustado da 
Emissora seja superior a 4 (quatro) vezes (''indice Financeiro"), exceto se a 
Emissora optar par contratar e apresentar ao Agente Fiducickio carta(s) de fian<;a 
banc<3ria no valor correspondente a divida representada pelas Debentures em 
Circula<;ao, emitida par uma Institui<;ao Financeira Autorizada (conforme defini<;8o 
abaixo) ("Cartas de Fianca"). As Cartas de Fian<;a emitidas nos termos desta 
cl.3usula deverao vigorar pelo prazo de 1 (um) ana e deverao ser devolvidas 
imediatamente pelo Agente Fiduci<3rio a Emissora, e revogadas pela Institui<;8o 
Financeira Autorizada respectiva, mediante: (a) o restabelecimento do indice 
Financeiro pela Emissora em qualquer perfodo de apura<;ao; au (b) ao final do prazo 
de 1 (um) ana, o que ocorrer primeiro. Fica certo e ajustado que, enquanto o 
Agente Fiduci<3rio detiver Cartas de Fian<;a em plena vigor, a Emissora podera 
livremente distribuir dividendos ejou pagar juros sabre capital prOprio nos termos 
deste item, sem a necessidade de contratar e apresentar Cartas de Fianc;;a 
adicionais. A contrata<;8o e apresenta<;8o de Cartas de Fianc;;a pela Emissora 
constituem uma faculdade a Emissora para que a mesma efetue distribuic;8o de 
dividendos e/ou juros sabre capital prOprio em valor superior ao do dividendo 
minima obrigatOrio previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades par A<;5es, e dos 
juros sabre capital prOprio imputados aos dividendos obrigatOrios, caso a relac;ao 
Divida Uquida/EBITDA Ajustado da Emissora esteja superior ao indice Financeiro. 
Em nenhuma hipOtese o nao atendimento do limite correspondente ao indice 
Financeiro au a ocorrencia de qualquer Evento de Inadimplemento fara com que a 
Emissora esteja obrigada a contratar e apresentar carta de fian<;a de qualquer 
valor. 
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Para as fins deste item entende-se par: 

"Dfvida Uquida" a somat6ria dos valores correspondenteS. a (i) emprestimos 
bancilrios de curta prazo; (ii) debentures no curta prazo; (iii) emprestimos 
bancilrios de Iongo prazo; (lv) debentures no Iongo prazo e, ainda, (v) emprestimos 
de Iongo prazo concedidos par empresas coligadas, acionistas au administradores, 
menos disponibilidades, caixa e tftulos de valores mobilickios. 

"EBITDA Ajustado", para qualquer perfodo, o Iuera liquido adicionado do resultado 
financeiro liquido, do impasto sabre a renda e contribuil;ao social, das depreciac:;6es 
e amortizac:;6es e ajustado pela adic:;ao da provisao para manutenc:;ao e da 
apropriac:;ao de pagamentos antecipados relacionados ao direito de outorga, sendo 
certo que o EBITDA Ajustado deven3 ser calculado com base nos Ultimos 12 (doze) 
meses. 

"Divida Liquida/EBITDA Ajustado" a divisao da Divida Uquida pelo EBITDA 
Ajustado; e 

0 quociente Divida Uquida/EBITDA Ajustado sera verificado semestralmente pelo 
Agente Fiduci.3rio com base nas demonstra~6es financeiras da Emissora auditadas 
au submetidas a revisao especial de auditores independentes, conforme a caso, e 
publicadas nos prazos legais apliciveis. Na hip6tese da ocorrencia de altera~6es nas 
normas au pr.3ticas cont.3beis que impactem a forma e/ou o resultado da apura~ao 
da rela~ao Divida Uquida/EBITDA Ajustado da Emissora, a Emissora devera 
convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas para que seja definida nova 
metodologia de apura~ao desta rela~ao de modo a refletir a metodologia de 
apura~ao em vigor na Data de Emissao, observado o quorum descrito na Cl.3usula 
9.6 a baixo; e 

"Instituicao Financeira Autorizada" qualquer das seguintes institui~6es financeiras: 
Banco Bradesco S.A., ItaU Unibanco S.A., Banco do Brasil S.A. e Caixa EconOmica 
Federal. 

(xiii) redu~ao do capital social da Emissora sem que haja anuencia previa da maioria 
simples dos titulares das Debentures em Circula~ao, manifestada em Assembleia 
Geral de Debenturistas convocada para esse fim; e 

(xiv) termino antecipado do Contrato de Concessao. 

6.25.1. A ocorrencia de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento descritos nos itens (i), 
(iv), (vi), (vii), (xi) e (xiv) acima, nao sanados nos respectivos prazos de cura, se 
aplic.3vel, acarretara a vencimento antecipado autom.3tico das Debentures, 
independentemente de aviso au notifica~ao, judicial au extrajudicial. Neste caso, a 
Agente Fiduci.3rio devera declarar vencidas todas as obriga~6es decorrentes das 
Debentures e exigir o imediato pagamento pela Companhia do saldo devedor das 
Debentures acrescido dos Encargos Morat6rios devidos, conforme a caso. 
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6.25.2. Na ocorrencia de quaisquer outros Eventos de Inadimplemento n§o mencionados no 
parilgrafo anterior, o Agente Fiduciilrio deveril, inclusive par~! fins do disposto nas 
Clilusulas 8.6 e 8.7 abaixo, convocar, no prazo milximo de 2 (dais) Dias Uteis 
contados da data em que constatar sua ocorrencia, ou do termino do prazo de cura 
sem que o respective Evento de Inadimplemento tenha sido sanado, se aplicilvel, 
Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar no prazo mfnimo previsto em lei. 

6.25.3. 0 vencimento antecipado nao sera decretado se, na Assembleia Geral de 
Debenturistas, (i) Debenturistas representando, no mfnimo, 2/3 (dais terc;os) das 
Debentures em Circulac;ao decidirem por nao considerar o vencimento antecipado 
das obrigac;6es objeto desta Escritura de Emissao; ou (ii) as trabalhos forem 
suspensos para deliberac;§o em data posterior. 

6.25.4. Em caso de (i) n§o ser aprovado o exerdcio da faculdade prevista na Clilusula 
6.25.3. (i) acima; au (ii) nao instalac;ao, em segunda convocac;ao, das respectivas 
Assembleias Gerais de Debenturistas referidas na Clilusula 6.25.2.acima, o Agente 
Fiduciilrio deveril, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das obrigac;6es 
objeto desta Escritura de Emissao. 

6.25.5. Em caso de declarac;ao de vencimento antecipado, a Companhia obriga-se a pagar 
o saldo devedor do Valor Nominal Unitilrio das Debentures em Circulac;ao, acrescido 
da Remunerac;ao das Debentures, calculada pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Subscric;§o e Integralizac;ao ou a Data de Pagamento da Remunerac;ao das 
Debentures imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data do efetivo 
pagamento, sem prejufzo do pagamento dos Encargos Morat6rios, quando for o 
caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos 
termos desta Escritura de Emissao e/ou de quaisquer documentos da Oferta, no 
prazo de ate 5 (cinco) Dias Dteis contados da data da declarac;ao do vencimento 
antecipado, sob pena de, em n§o o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento 
dos Encargos Morat6rios. 

6.26 Pubficidade. Exceto pelo anUncio de infcio e pelo an Uncia de encerramento relatives 
a Oferta, que serao disponibilizados nas pilginas da Companhia (www.autoban.com.br), dos 
Coordenadores, da CVM, da CETIP e BM&FBOVESPA na Internet, e do Aviso ao Mercado, 
que alem de ser disponibilizado nas pilginas eletr6nicas acima, tambE!m sera publicado no 
Valor EconOmico, conforme faculdade prevista no artigo 54-A da Instruc;ao CVM 400, todos 
os demais anUncios, atos e decis6es relatives as Debentures deverao ser obrigatoriamente 
disponibilizados na pilgina da Companhia na Internet, bern como comunicados, na forma de 
aviso, no DOESP e no Jornal de Jundiaf, conforme estabelecido no artigo 289 da lei das 
Sociedades par A<;Cies, observados os prazos legais, devendo a Companhia comunicar o 
Agente Fiduciilrio a respeito de qualquer publicac;ao na data da sua realizac;ao. A Companhia 
podera alterar o jornal acima por outro jornal de grande circulac;ao que seja adotado para 
suas publicac;6es societilrias, mediante comunicac;ao par escrito ao Agente Fiduciilrio e a 
publicac;ao, na forma de aviso, no jornal a ser substitufdo. 
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6.27 Comunicat;Oes. Todas as comunicac;6es realizadas nos termos desta Escritura de 
Emissao devem ser sempre realizadas par escrito para os enderec;os abaixo. As 
comunicac;6es serao consideradas recebidas quando entregues, sob P:t-otocolo ou mediante 
"aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Teh§grafos, nos 
enderec;os abaixo. As comunicac;5es feitas par fac-simile ou correio eletrOnico serao 
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado 
par meio de indicativa (recibo emitido pela milquina utilizada pelo remetente). A alterac;ao 
de qualquer dos enderec;os abaixo devera ser comunicada as demais partes pela parte que 
tiver seu enderet;;o alterado. 

(i) para a Companhia: 
Concessioniiria do Sistema Anhangiiera-Bandeirantes S.A. 
Avenida Maria do Carma Guiman3es Pellegrini, n° 200 
Bairro do Bam Retire, Jundiai, SP 
At.: Mauricio Vasconcellos 
Telefone: 11 4589-4004 
Fac-simile: 11 4589-4004 
Correia EletrOnico: mauricio. vasconcellos@grupoccr .com. br 

(ii) com c6pia para: 
CCR S.A. 
Avenida Chedid Jafet, no 222, bloco B, 4° andar 
sao Paulo, SP 
At.: Priscilla Matsumoto Huttenlocher 
Telefone: 11 3048 5948 
Fac-simile: 11 3048 5900 
Correia EletrOnico: priscila.huttenlocher@grupoccr.com. br 

(iii) para o Agente Fiducic1rio: 
Pentiigono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliiirios 
Avenida das Americas, no 4.200, bloco 08, ala B, salas 303 e 304 
CEP 22640-102, Rio de Janeiro- RJ 
At.: Sras. Nathalia Machado Loureiro, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurelio Ferreira 
Tel: (21) 3385-4565 
Fax: (21) 3385-4046 
E-mail: backoffice@ pentagonotrustee.com. br 

(iv) Para a CETIP: 
CETIP S.A. - Mercados Organizados 
Av. Brigadeiro Faria Lima, no 1663, 40 andar 
01452-001 -sao Paulo- SP 
At.: Gerencia de Valores Mobilic1rios 
Telefone: (11) 3111-1596 
Fac-simile: (11) 3111-1564 
Correia EletrOnico: valores.mobiliarios@cetip.com.br 
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(v) Para a BM&FBOVESPA: 
BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futures 
Pra~a AntOnio Prado, 48, 
01010-901 - sao Paulo- SP 
At.: Diretoria de Regulamentat;ao de Emissores 
Telefone: (11) 2565·4000 
Fac-simile: (11) 2565-4000 
Correia Eletr6nico: gre@bvmf.com.br 

7, 0BRIGAC6ES ADICIONAIS DA COMPANHIA 

7.1. A Companhia adicionalmente esta obrigada a: 

• • • • 
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. 

7.1.1. Fornecer ao Agente Fiduciilrio, caso n§o estejam disponiveis em sua pilgina na 
Internet e/ou na pilgina da CVM na Internet, e disponibilizar em sua pilgina na 
Internet e na pilgina da CVM na Internet: 

(i) dentro do prazo legal mente estabelecido, ap6s a termino de cada exerdcio social ou 
de cada trimestre social, au nas datas de suas respectivas divulga~Oes, o que 
ocorrer primeiro, (1) c6pia de suas demonstrat;Oes financeiras completas relativas 
ao respective exerdcio ou c6pia de suas informa<;Oes trimestrais relativas ao 
respective trimestre, acompanhadas do relat6rio da administrat;ao e do parecer dos 
auditores independentes conforme exigido pela legislat;ao aplicilvel, bem como 
memOria de cillculo com todas as rubricas necessilrias que demonstre o 
cumprimento do indice Financeiro de modo a possibilitar o acompanhamento do 
referido indice Financeiro pelo Agente Fiduciilrio para os fins previstos nesta 
Escritura de Emissao, podendo este solicitar a Emissora ejou aos auditores 
independentes da Emissora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se 
far;am necessilrios para este fim; (2) declarar;ao assinada par representantes da 
Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem villidas 
as disposit;Oes contidas na Escritura de Emissao; (b) nao ocorrencia de qualquer 
das hip6teses de vencimento antecipado e inexistencia de descumprimento de 
obrigat;6es da Emissora perante as Debenturistas e o Agente Fiduciilrio; (c) que 
nao foram praticados atos em desacordo com o seu estatuto social; e (d) 
cumprimento da obrigat;ao de manutent;ao do registro de companhia aberta; 

(ii) c6pia das informat;Oes peri6dicas e eventuais exigidas pela Instrut;ao CVM 480, nos 
prazos ali previstos e, dentro do prazo legalmente estabelecido, ap6s o termino dos 
trimestres encerrados em 31 de mart;o, 30 de junho e 30 de setembro de cada ana, 
c6pia de suas informa<;6es trimestrais (ITRs), acompanhadas de re1at6rio de revis§o 
especial, emitido par auditor independente registrado na CVM; 

(iii) notificat;ao da convocar;ao de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas nos 
prazos legalmente estabelecidos, informando, inclusive, a data e ordem do dia das 
referidas Assembleias; 
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(iv) no menor prazo possfvel, sempre considerando o escopo da solicita~ao, informac;Oes 
razoaveis sabre a Companhia e seus ativos que a Agente Fiduci.3rio eventualmente 
requerer, desde que tais informac;6es sejam relevantes para i3 presente Emissao e 
ressalvadas as informac;Oes de natureza estrat€gica ejou confidencial para a 
Companhia au que a Companhia nao esteja autorizada a divulgar nos termos da 
regulamentac;ao a ela aplicc!lvel; 

(v) em ate 2 (dais) Dias Uteis ap6s o seu recebimento, c6pia de qualquer 
correspondencia relevante au notificac;ao judicial au extrajudicial recebida pela 
Companhia relativa 8s Debentures au 8 presente Escritura de Emiss§o; 

(vi) no prazo milximo de 1 (um) Dia Util contado da data em que a Emissora tamar 
ci€:ncia de sua ocorrencia, informa~Oes a respeito da ocorrencia de qualquer Evento 
de Inadimplemento. 0 descumprimento desse dever pela Companhia n.3o impediril 
o Agente Fiduci.3rio ou os Debenturistas de, a seu criteria, exercer seus poderes, 
faculdades e pretens5es nelas previstos na presente Escritura de Emissao, inclusive 
ode declarar o vencimento antecipado; 

(vii) no prazo milximo de 30 (trinta) dias antes do termino do prazo para divulga~ao do 
relat6rio de que trata o inciso (xiv) da Clilusula 8.5 abaixo, todos os atos societckios 
necess.3rios para elabora~ao de tal relat6rio, informa~Oes financeiras e c6pia do 
organograma atualizado do seu grupo societ.3rio, contendo, inclusive, 
controladores, sociedades controladas (caso aplic.3vel), sociedades sob controle 
comum, sociedades coligadas e integrantes do bloco de controle, no encerramento 
de cada exerdcio social; e 

(viii) no prazo m.3ximo de 5 (cinco) Dias Uteis ap6s o recebimento do relat6rio de rating 
enviado pela agencia de classificat:;.3o de risco, conforme termos da Cl.3usula 7 .1.18 
abaixo, encaminhar o relat6rio de rating para o Agente Fiduci.3rio. 

7.1.2. Proceder a adequada publicidade dos dados econ6mico-financeiros, nos termos 
exigidos pela Lei das Sociedades par At:;Oes ejou demais regulamenta~Oes 

aplic.3veis, promovendo a publicat:;.3o das suas demonstrac;Oes financeiras anuais. 

7.1.3. Manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo 
com as pr.3ticas cont.3beis adotadas na RepUblica Federativa do Brasil. 

7.1.4. Convocar, nos termos da Clilusula 9 abaixo, Assembleias Gerais de Debenturistas 
para deliberar sabre qualquer das materias que, no entendimento exclusivo da 
Companhia, afete direta ou indiretamente os interesses dos Debenturistas, caso o 
Agente Fiduciilrio deva fazer, nos termos da presente Escritura, mas nao o fac;a. 

7.1.5. Cumprir com todas as suas obriga~Oes perante a CVM, ANBIMA, BM&FBOVESPA e 
CETIP, incluindo o envio de documentos e prestat:;.3o de informac;Oes que lhe forem 
solicitadas pelos referidos entes, na forma da lei. 
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7.1.6. Submeter, na forma da lei, suas demonstra~Oes financeiras a exame par empresa 
de auditoria independente registrada na CVM. 

7.1.7. Manter sempre atualizado o registro de companhia aberta na CVM, nos termos das 
normas, regulamentos e instru~Oes da CVM aplic<3veis. 

7.1.8. Estruturar e manter em adequado funcionamento um departamento para atender 
aos Debenturistas, podendo utlfizar, para esse fim, a estrutura e os 6rg.3os 
destinados ao atendimento de seus acionistas, au contratar terceiros autorizados 
para a presta~ao desse servh;o. 

7.1.9. N§o realizar operac;Oes fora de seu objeto social ou em desacordo com seu Estatuto 
Social, observadas as disposic;Oes estatutckias, legais e regulamentares em vigor. 

7.1.10. Notificar, no prazo mi3ximo de 10 (dez) dias ap6s a ocorrencia do evento, o Agente 
Fiducii3rio sabre qualquer ato ou fate que cause a interrupc;§o ou suspensao das 
atividades da Companhia e que resulte em um impacto adverso relevante para suas 
atividades ou situac;ao financeira. 

7 .1.11. Manter as bens necessaries a manutenc;ao de suas condic;Oes de operac;ao e 
funcionamento adequadamente segurados, conforme pn3ticas correntes da 
Emissora, au valer-se de estruturas de autosseguro; 

7.1.12. N.3o praticar quaisquer atos em desacordo com a presente Escritura de Emissao, 
conforme as termos e condic;Oes previstos nos respectivos itens desta Escritura de 
Emissao. 

7.1.13. Manter vi31idas todas as concess5es, autorizac;Oes e licenc;as (inclusive ambientais) 
necessi3rias a explorac;ao de seus neg6cios, exceto no que se referirem a 
concess5es, autorizac;Oes e licenc;as cuja perda, revogac;ao au cancelamento nao 
resulte em impacto adverso relevante para suas atividades au situac;ao financeira. 

7.1.14. Exceto com relac;ao aqueles pagamentos que estejam sendo ou que venham a ser 
questionados ou contestados pela Companhia na esfera judicial ou administrativa, 
efetuar 0 pagamento de todos OS tributes que entenda devidos as Fazendas 
Federal, Estadual ou Municipal. 

7.1.15. Manter, conservar e preservar todos os seus bens relevantes (tangfveis e 
intangfveis), necessaries para a devida conduc;ao de suas atividades. 

7 .1.16. Cumprir todas as leis, regras, regulamentos e determinac;Oes dos 6rg.3os 
governamentais, autarquias au tribunals, aplici3veis a conduc;ao de seus neg6cios, 
exceto (i) aqueles que estejam sendo questionados pela Companhia na esfera 
judicial au administrativa au (ii) cujos eventuais descumprimentos nao resultem em 
impacto adverso relevante para suas atividades ou situac;ao financeira. 
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7 .1.17. Contratar e manter contratados as prestadores da servh;os inerentes as obrigac;5es 
previstas nesta Escritura de Emissao, incluindo o Agente Fiducickio, o Escriturador 
Mandatilrio e Banco Liquidante da Emissao, os sistemaS' de negociac;ao das 
Debentures no mercado secundilrio (CETIP 21 e/ou PUMA, conforme aplicilvel); 

7.1.18. Contratar, e manter contratada, as suas expensas, pelo menos uma agencia de 
classificac;ao de risco para apresentar a ctassificac;ao de risco (rating) das 
Debentures, devendo, ainda, fazer com que a agencia de classificar;ao de risco 
atualize a respectiva classificar;ao de risco das Debentures anualmente, ate o 
vencimento das Debentures. Alem do aqui disposto, a Companhia devera: (i) 
divulgar ou permitir que a agencia de classificaGao de risco divulgue amplamente ao 
mercado os relat6rios com as respectivas sUmulas das classificaG5es de risco; e (ii) 
comunicar, em ate 5 (cinco) Dias Uteis, ao Agente Fiduciilrio qualquer alteraGao eo 
infdo de qualquer processo de revisao da classifica<;;ao de risco. 

7.1.19. Caso a agenda de classificaGao de risco cesse suas atividades no Brasil ou, por 
qualquer motivo esteja ou seja impedida de emitir a classifica<;;ao de risco das 
Debentures, a Companhia deveril: (i) contratar outra agencia de classificaGao de 
risco, sem necessidade de aprovaGao dos Debenturistas, bastando notificar o 
Agente Fiduciilrio, desde que tal agenda de classificaGao de risco seja uma agencia 
de reconhecimento internacional; ou (ii) notificar o Agente fiduciilrio e convocar 
Assembleia Geral de Debenturistas para que estes definam a agenda de 
classifica<;;ao de risco substituta. 

7.1.20. No prazo de ate 4 (quatro) meses do encerramento do exerc1c1o social ou no 
mesmo dia de sua divulga<;;ao pelo Agente Fiduciilrio, o que ocorrer primeiro, enviar 
para o sistema de informa<;;Oes peri6dicas e eventuais da CVM o relat6rio anual 
elaborado pelo Agente Fiduciilrio. 

7.1.21. Notificar em ate 2 (dais) Dias Uteis os Debenturistas e o Agente Fiduciilrio caso 
quaisquer das declara<;;Oes prestadas na presente Escritura de Emissao tornem-se 
total au parcialmente inverfdicas, incompletas ou incorretas por atos au fatos 
ocorridos antes da celebra<;;ao desta Escritura de Emissao, que venham a ser 
constatadas ap6s a data de celebra<;;ao desta Escritura de Emissao. 

7.1.22. Manter em vigor a estrutura de contratos necessaria para lhe assegurar a 
manuten<;;ao de suas condiGOes de opera<;;ao e funcionamento. 

7.1.23. N§o omitir nenhum fato de qualquer natureza que seja de seu conhecimento e que 
cause altera<;;ao substancial na situaGao econOmico-financeira ou jurfdica da 
Emissora em prejufzo dos Debenturistas. 

7.1.24. Utilizar as recursos oriundos da Emissao exclusivamente conforme descrito na 
Clilusula 4 nesta Escritura de Emissao. 
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8. AGENTE fiDUCIARIO 

8.1. A Companhia nomeia e constitui agente fiduciclrio da EmissaO· o Agente Fiduciclrio, 
qualificado no preambulo desta Escritura de Emissao, que assina nessa qualidade e, neste 
ato, e na melhor forma de direito, aceita a nomea(,;.3o para, nos termos da lei e desta 
Escritura de Emissao, representar a comunh.3o dos Debenturistas perante a Companhia, 
declarando que: 

(i) aceita a func;ao para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e 
atribui(,;Oes previstos na legisla(,;.3o espedfica e nesta Escritura de Emissao; 

(ii) conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissao e todos os seus termos e 
condic;Oes; 

(iii) estcl devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissao e a cumprir com 
suas obrigac;Oes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos as requisites legais e 
societilrios necessclrios para tanto; 

(iv) a celebrac;ao desta Escritura de Emissao e o cumprimento de suas obrigac;Oes aqui 
previstas nao infringem qualquer obrigac;ao anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciilrio; 

(v) esta Escritura de Emissao constitui obrigac;Oes licitas, villidas, eficazes e vinculantes 
do Agente Fiduciilrio e exequiveis de acordo com os seus termos; 

(vi) verificou a veracidade das informa(,;Cies contidas nesta Escritura de Emissao; 

(vii) esta ciente da regulamentac;ao aplicilvel emanada do Banco Central do Brasil e da 
CVM; 

(viii) nao tern, sob as penas de lei, qualquer impedimenta legal, conforme o artigo 66, 
parilgrafo 3°, da Lei das Sociedades par Ac;Oes, a Instruc;ao CVM no 28, de 23 de 
novembro de 1983, conforme alterada, au, em caso de alterac;ao, a que vier a 
substituf-la ("Instrucao CVM 28"), e demais normas aplicilveis, para exercer a 
fun(_;.30 que lhe e conferida; 

(jx) nao se encontra em nenhuma das situac;Oes de conflito de interesse previstas no 
artigo 10 da Instruc;ao CVM 28; 

(x) nao tern qualquer ligac;ao com a Companhia que a impec;a de exercer suas fun(,;Cies; 

(xi) e instituic;ao financeira, estando devidamente organizado, constitufdo e existente de 
acordo com as leis brasileiras; e 
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(xii) com base no organograma disponibilizado pela Emissora, para as fins do disposto 

nos artigos 10, §2° e 12, alinea k, ambos da Instru~ao CVM no 28/83, que 
atualmente atua nas seguintes emiss6es: •· 

1. Na 4a Emissao de debentures simples, da espec1e subordinada, convolada em 
especie quirografaria, em serie lmica da Concessionilria de Rodovias do Oeste de 
sao Paulo - ViaOeste S.A. ("Via Oeste"), no valor total de R$750.000.000,00 
(setecentos e cinquenta milhOes de reais), com a emissao de 75.000 (setenta e 
cinco mil) debentures em 28 de abril de 2012, sendo que a data de vencimento 
das debentures e 28 de maio de 2017. A emissao nao conta com nenhuma 
garantia. Ate a presente data nao houve qualquer evento de inadimplemento, 
conversao, repactuaG.3o, amortizaG.3o facultativa au resgate das debentures, 
apenas a amortizaG.30 programada conforme previsto nos termos da respectiva 
escritura de emissao. 

2. Na 2a Emissao de debentures simples, da espec1e quirografilria, com garantia 
adicional fidejuss6ria, em tres series da Concessionilria do Rodoanel Oeste S.A. 
("Rodoanel"), no valor total de R$ 1.800.000.000,00 (um bilh.3o e oitocentos 
milh5es de reais), com a emissao de 180.000 (cento e oitenta mil debentures), 
em 05 de maio de 2011, sendo que a data de vencimento das debentures da 1a, 
2a e 3a serie sao, respectivamente 5 de maio de 2014, 5 de maio de 2015 e, 5 de 
maio de 2016, sendo que a 1a serie venceu. Referida emissao foi garantida par 
fianGa prestada pela CCR e pela Encalso ConstruGOes Ltda. (''Encalso"), no 
montante total de 100% (cern par cento) do valor da emissao, sendo 95% 
(noventa e cinco par cento) garantido par fianGa da CCR e 5% (cinco par cento) 
garantido par fianGa da Encalso. Adicionalmente, as debentures da 3a serie 
contarao com fianGa de 5% (cinco par cento) do valor total da serie, qual seja R$ 
750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhOes de rea is), prestada par Alberto 
Bagdade e Milrio MUcio Eygenio Damha. Ate a presente data n.3o houve qualquer 
evento de inadimplemento, conversao, repactuaG.30, amortizaG.30 facultativa ou 
resgate das debentures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura de 
emissao. 

3. Na 3a Emissao de debentures simples, nao conversfveis em ac;6es, da esp€cie 
quirografilria, com garantia adicional fidejuss6ria, em sE!rie Lmica da Rodoanel, no 
valor total de R$560.000.000,00 {quinhentos e sessenta milh6es de rea is), com a 
emissao de 56.000 (cinquenta e seis mil debentures), em 15 de abril de 2014, 
sendo que a data de vencimento das debentures e 15 de abril de 2017. Referida 
emiss§o foi garantida par fianc;a prestada pela CCR, no montante total de 100% 
(cern par cento) do valor da emissao. Ate a presente data nao houve qualquer 
evento de inadimplemento, conversao, repactuaGao, amortizaG.30 facultativa au 
resgate das debentures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura de 
emissao. 

4. Na 2a Emissao de debentures simples, nao conversiveis em aGOes, da especie 
quirografilria, para distribUiG.30 pUblica com esforGOS restritos de colocaG.30 da 
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Renovias Concessionilrias S.A. ("Renovias"), nq valor total de R$95.000.000,00 
(noventa e cinco milh5es de reais), com a emiss§o de 9.500 (nove mil e 
quinhentas) debentures em 15 de janeiro de 2013, sehdo que a data de 
vencimento das debentures e 15 de janeiro de 2018. A emissao nao conta com 
nenhuma garantia. At€ a presente data nao houve qualquer evento de 
inadimplemento, conversao, repactuac;ao, amortizac;ao facultativa ou resgate das 
debentures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissao. 

5. Na 2a Emissao de debentures simples, da esp€cie quirografclria, com garantia 
adicional fidejuss6ria, em s€rie Lmica da Rodovias lntegradas do Oeste S.A. (''SP 
Vias"), no valor total de R$400.000.000,00 (quatrocentos milh5es de reais), com 
a emissao de 40.000 (quarenta mil) debentures em OS de julho de 2012, sendo 
que a data de vencimento das debentures e 5 de julho de 2016. A referida 
emissao foi garantida par fianc;a prestada pela CCR S.A. no montante total de 
100% (cern por cento) do valor da emissao. At€ a presente data nao houve 
qualquer evento de inadimplemento, conversao, repactuac;ao, amortizac;ao 
facultativa ou resgate das debentures, conforme previsto nos termos da 
respectiva escritura de emissao. 

6. Na 3a Emissao de debentures simples, nao converslveis em ac;Oes, da esp€cie 
quirografilria, com garantia adicional fidejuss6ria, para distribuic;ao pUblica com 
esforc;os restritos de colocac;§o, da SP Vias, no valor total de R$800.000.000,00 
(oitocentos milhOes de reais), com a emissao de 80.000 (oitenta mil) debentures 
em 29 de maio de 2013, sendo que a data de vencimento das debentures e 29 de 
maio de 2016. A referida emissao foi garantida por fianc;a prestada pela CCR S.A. 
no montante total de 100% (cern por cento) do valor da emissao. At€ a presente 
data nao houve qualquer evento de inadimplemento, conversao, repactuac;ao, 
amortizac;ao facultativa ou resgate das debentures, conforme previsto nos termos 
da respectiva escritura de emissao. 

7. Na 4a Emissao de debentures simples, da esp€cie quirografilria, em duas series, 
da Companhia, no valor total de R$1.100.000.000,00 (urn bilh§o e cern mil hOes 
de reais), com a emissao de 1.100.000 (um milh§o e cem mil) debentures, sendo 
965.000 (novecentos e sessenta e cinco mil) debentures para a 1a s€rie e 
135.000 (cento e trinta e cinco mil) debentures para a 2a s€rie, em 15 de outubro 
de 2012, sendo que a data de vencimento das debentures da primeira s€rie e 15 
de setembro de 2017 e das debentures da segunda s€rie e 15 de outubro de 
2017. A emissao nao conta com nenhuma garantia. Ate a presente data nao 
houve qualquer evento de inadimplemento, conversao, repactuac;ao, amortizac;ao 
facultativa ou resgate das debentures, conforme previsto nos termos da 
respectiva escritura de emissao. 

8. Na sa Emissao de debentures simples, nao converslveis em ac;Oes, da esp€cie 
quirografilria, em s€rie Unica, para distribuic;§o pUblica, da Companhia, no valor 
total de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milh5es de reais), com a 
emissao de 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) debentures em 15 de outubro 
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de 2013, sendo que a data de vencimento das. debentures e 15 de outubro de 
2018. A emiss§o nao conta com nenhuma garantia. At€ a presente data nao 
houve qualquer evento de inadimplemento, conversao, repactua<;§o, amortiza<;§o 
facultativa ou resgate das debentures, conforme previsto nos termos da 
respectiva escritura de emissao. 

9. Na 2a Emiss§o de debentures simples, nao conversfveis em a<;Oes, em duas 
s€ries, das esp€cies subordinada e com garantia flutuante, para distribui<;.3o 
pUblica com esfor<;os restritos de coloca<;.3o, da Concessionckia da Rodovia 
Presidente Dutra S.A., no valor total de R$500.000.000,00 (quinhentos e 
cinquenta milhOes de reais), com a emiss§o de 500 (quinhentas) debentures, 
sendo 300 (trezentas) debentures para a 1a s€rie e 200 (duzentas) debentures 
para a 2a s€rie, em 28 de outubro de 2010, sendo que a data de vencimento das 
debentures e 28 de outubro de 2015. A emissao conta com garantia flutuante, nos 
termos da respectiva escritura de emissao. At€ a presente data nao houve 
qualquer evento de inadimplemento, convers§o, repactua<;.3o, amortiza<;Eio 
facultativa ou resgate das debentures, tendo ocorrido apenas amortiza<;Oes 
programadas conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissao. 

10. Na 3a Emissao de debentures simples, nao conversfveis em a<;Oes, em s€rie Lmica, 
da esp€cie quirografilria, para distribui<;.3o pUblica com esfor<;os restritos de 
coloca<;.3o, da Concessionilria da Rodovia Presidente Dutra S.A., no valor total de 
R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milh6es de reais), com a emiss§o de 
35.000 (trinta e cinco mil) debentures em OS de dezembro de 2012, sendo que a 
data de vencimento das debentures e OS de dezembro de 2015. A emissao nao 
conta com nenhuma garantia. At€ a presente data nao houve qualquer evento de 
inadimplemento, conversao, repactua<;§o, amortiza<;§o facultativa au das 
debentures, tendo ocorrido apenas amortiza<;Oes programadas, conforme previsto 
nos termos da respectiva escritura de emissao. 

11. Na 2a Emissao de debentures simples, nao conversiveis em a<;Oes, da esp€cie 
quirografilria, em s€rie Unica, para distribui<;.3o pUblica com esfor<;os restritos de 
coloca<;ao, da Concessionilria ViaRio S.A., no valor total de R$340.000.000,00 
(trezentos e quarenta mil hOes de reais), com a emiss.3o de 34.000 (trinta e quatro 
mil) debentures em 30 de abril de 2014, sendo que a data de vencimento das 
debentures e 30 de abril de 2015. A emissao nao conta com nenhuma garantia. 
At€ a presente data nao houve qualquer evento de inadimplemento, conversao, 
repactua<;ao, amortiza<;§o facultativa, resgate ou amortiza<;§o das debentures, 
conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissao. 

12. Na 6a Emissao de debentures simples, nao conversfveis em a<;Oes, da esp€cie 
quirografilria, para distribui<;.3o pUblica com esfor<;os restritos de coloca<;.§io, da 
CCR S.A., no valor total de R$ 520.000.000,00 (quinhentos e vinte milh6es de 
reais), com a emissao de 52.000 (cinquenta e dais mil) debentures em 25 de abril 
de 2013, sendo que a data de vencimento e 25 de abril de 2016. A emissao nao 
conta com nenhuma garantia. At€ a presente data nao houve qualquer evento de 
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inadimplemento, conversao, repactua~ao, amortiza~ao, conforme previsto nos 
termos da respectiva escritura de emissao. .. 

13. Na 7a Emissao de debentures simples, nao convers1ve1s em ac;5es da esp€cie 
quirografaria, para distribui<;Eio pUblica com esforc;os restritos de colocac;ao, da 
CCR S.A., no valor total de R$ 200.000.000,00 (duzentos milh5es de reais), com a 
emissao de 20.000 (vinte mil) debentures em 15 de outubro de 2013, sendo 
10.000 (dez mil) debentures para a 1a serie com vencimento em 15 de outubro de 
2015 e 10.000 (dez mil) debentures para a 2a s€rie com data de vencimento em 
15 de outubro de 2016. A emissao nao conta com nenhuma garantia. Ate a 
presente data nao houve qualquer evento de inadimplemento, conversao, 
repactuac;ao, amortizac;ao, conforme previsto nos termos da respectiva escritura 
de emissao. 

14. Na 3a emissao de debentures simples, da especie quirografckia, em serie Unica, 
nao conversiveis em a<;5es, da RodoNorte - Concessionclria de Rodovias 
Integradas S.A., no valor total de R$120.000.000,00 (cento e vinte milh5es de 
reais), com a emissao de 12.000 (doze mil) debentures, em 11 de novembro de 
2013, com vencimento em 11 de novembro de 2015. A emiss§o nao conta com 
nenhuma garantia. Ate a presente data nao houve qualquer evento de 
inadimplemento, conversao, repactuac;ao, amortizac;ao facultativa au resgate das 
debentures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura de emissao. 

15. Na 1a Emissao de debentures simples, nao conversiveis em a<;Oes, da espede com 
garantia real, com garantia fidejuss6ria adicional, em serie (mica, para distribui<;Eio 
pUblica, com esfor<;os restritos de colocac;ao, da Concessionclria do VLT carioca 
S.A., no valor total de R$ 300.000.000,00 (trezentos milh5es de reais), com a 
emiss§o de 30.000 (trinta mil) debentures em 30 de janeiro de 2014, sendo que a 
data de vencimento e 30 de julho de 2015. A emissao conta com garantia 
fidejuss6ria prestada pela carta de fian<;a prestada pela Fetranspor, pela cessao 
fiduciilria de todos os direitos e crE!ditos da Fetranspor relatives a conta bancilria 
de titularidade da Fetranspor e da Emissora, conforme previsto nos termos da 
respectiva escritura de emissao. Ate a presente data nao houve qualquer evento 
de inadimplemento, conversao, repactuac;ao, amortizac;ao, conforme previsto nos 
termos da respectiva escritura de emissao. 

16. Na 1a Emissao de debentures simples, nao conversiveis em a<;5es da especie 
quirografitria, para distribuic;ao pUblica com esfor<;os restritos de colocac;ao, da 
Concessionilria da Rodovia dos Lagos S.A., no valor total de R$ 67.000.000,00 
(sessenta e sete milh5es de reais), com a emiss§o de 6.700 (seis mil e 
setecentas) debentures em 10 de abril de 2014, sendo que a data de vencimento 
e 10 de abril de 2016. A emissao nao conta com nenhuma garantia. Ate a 
presente data nao houve qualquer evento de inadimplemento, conversao, 
repactuac;ao, amortiza<;ao, conforme previsto nos termos da respectiva escritura 
de emissao. 
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17. Na 2a Emiss§o de debentures simples, n§o conversiveis em ac;Oes da espE!cie 

quirografi3ria, com garantia adicional fidejuss6ria, para distribuic;§o pUblica com 
esforc;os restritos de colocac;:§o, da Companhia de Participa"~Oes em Concess6es, 
no valor total de R$ 560.000.000,00 (quinhentos e sessenta milh6es de reais), 
com a emissao de 56.000 (cinquenta e seis mil) debentures, sendo 34.500 (trinta 
e quatro mile quinhentas) debentures da primeira sE!rie e 21.500 (vinte e uma mil 
e quinhentas) debentures da segunda sE!rie, em 3 de fevereiro de 2014, sendo 
que a data de vencimento e 3 de fevereiro de 2015. A emissao conta com garantia 
fidejuss6ria prestada pela CCR S.A., no montante de 100% (cem par cento) do 
valor da emiss§o. AtE! a presente data n§o houve qualquer evento de 
inadimplemento, convers§o, repactuac;ao, amortizac;§o, conforme previsto nos 
termos da respectiva escritura de emissao. 

18. Na 1a Emissao de debentures simples, nao conversiveis em ac;Oes, da espE!cie 
quirografi3ria, com garantia adicional fidejuss6ria, para distribuic;:§o pUblica com 
esforc;:os restritos de colocac;:§o, da Companhia do Metro da Bahia ("MetroBahia"), 
no valor total de R$610.000.000,00 (seiscentos e dez milh6es de reais), com a 
emiss§o de 61.000 (sessenta e uma mil) debentures em 10 de marc;o de 2014, 
sendo que a data de vencimento das debentures e 10 de marc;o de 2017. A 
emiss§o conta com fianc;:a prestada pela CCR S.A. no montante de 100% (cern par 
cento) do valor da emiss§o. Ate a presente data n§o houve qualquer evento de 
inadimplemento, convers§o, repactuac;§o, amortizac;:ao facultativa, resgate ou 
amortizac;§o das debentures, conforme previsto nos termos da respectiva escritura 
de emissao. 

(xiii) o seu representante legal que assina esta Escritura de Emiss§o tern poderes 
estatuti3rios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigac;Oes ora 
estabelecidas e, sendo mandati3rio, teve os poderes legitimamente outorgados, 
estando o respective mandata em plena vigor, conforme disposic;Oes de seu 
estatuto social; e 

(xiv) assegura e assegurara, nos termos do pari3grafo 10 do artigo 10 da Instruc;§o CVM 
28, tratamento equitativo a todos as debenturistas de eventuais emiss6es de 
debentures realizadas pela Companhia, sociedade coligada, controlada, 
controladora au integrante do mesmo grupo da Companhia, em que venha atuar na 
qualidade de agente fiduciMio. 

8.2. 0 Agente Fiducii3rio exercera suas func;Oes a partir da data de celebrac;§o desta 
Escritura de Emissao ou, na hip6tese de substituic;:§o, de eventual aditamento relativo a 
substituic;:§o, devendo permanecer no exerdcio de suas func;:Oes ate a Data de Vencimento 
au, caso ainda restem obrigac;Oes da Companhia nos termos desta Escritura de Emiss§o 
inadimplidas ap6s a Data de Vencimento, ate que todas as obrigac;Oes da Companhia nos 
termos desta Escritura de Emissao sejam integralmente cumpridas, au, ainda, ate sua 
efetiva substituic;§o. 
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8.3. Nos casas previstos a baixo e nos de ausEmcia, impedimentos temporilrios, renUncia, 
intervent;ao, liquidat;.3o judicial au extrajudicial, faiEmcia, au qualquer outro caso de vacancia 
do Agente Fiduciilrio, aplicam-se as seguintes regras: ~· 

(i) e facultado aos Debenturistas, ap6s o encerramento da Oferta, proceder a 
substituit;.3o do Agente Fiduciario e a indicac;ao de seu substitute, em Assembleia 
Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim; 

(ii) caso a Agente Fiduciilrio nao possa continuar a exercer as suas funt;Oes par 
circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissao, devera camunicar 
imediatamente o fato aos Debenturistas, solicitando sua substituic;ao e convocar 
Assembleia Geral de Debenturistas para esse fim; 

(iii) caso o Agente Fiduciilrio renuncie as suas func;Oes, devera permanecer no exerdcio 
de suas func;Oes ate que uma instituic;ao substituta seja indicada pela Companhia e 
aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas e assuma efetivamente as suas 
func;Oes; 

(iv) sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do evento que 
a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente 
fiduciilrio, que podera ser convocada pelo prOprio Agente Fiduciilrio a ser 
substituido, pela Companhia, par Debenturistas representando, no minima, 10% 
(dez par cento) das respectivas Debentures em Circulac;ao, au pela CVM; na 
hip6tese da convocac:;ao nao ocorrer em ate 15 (quinze) dias antes do termino do 
prazo aqui previsto, cabera a Companhia efetua-la, sendo certo que a CVM podera 
nomear substitute provis6rio enquanto nao se consumar a processo de escolha do 
novo agente fiduciilrio; 

(v) a substituic;.3o do Agente Fiducii3rio (a) estil sujeita .3 comunicac;ao pr€via a CVM e a 
sua manifestac;ao acerca do atendimento aos requisites previstos na Instruc:;ao CVM 
28; e (b) caso a substituic;.3o se der em carater permanente, devera ser objeto de 
aditamento a esta Escritura de Emissao que sera devidamente registrada na 
JUCESP; 

(vi) as pagamentos ao Agente Fiduciilrio substituido serao efetuados observando-se a 
proporcionalidade ao perfodo da efetiva prestac;ao dos servic;os; 

(vii) a agente flducii3rio substitute devera, imediatamente ap6s sua nomeac:;ao, 
comunica-la a Companhia e aos Debenturistas nos termos da Clilusula 6.27 acima; 
e 

(viii) aplicam-se as hip6teses de substituic;ao do Agente Fiduciario as normas e preceitos 
emanados da CVM. 
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8.4. Pelo desempenho dos deveres e atribuh;Oes que lh.e competem, nos termos da lei e 
desta Escritura de Emissao, a Agente Fiduciario, ou a institui~ao que vier a substitui-lo 
nessa qualidade: ~· 

(i) recebera uma remunera~ao: 

(a) de R$ 3.500,00 (tr€s mil e quinhentos reais) por ana, devida pela Companhia, 
sendo a primeira parcela da remunera~ao devida no so (quinto) Dia Uti I ap6s a 
data de celebra~ao desta Escritura de Emissao, e as demais, no mesmo dia dos 
anos subsequentes; 

(b) reajustada anualmente, desde a data de pagamento da primeira parcela anual, 
pela varia~ao acumulada do IGPM - indice Geral de Pre~os - Mercado, divulgado 
pela Funda~ao GetUiio Vargas, au pelo indice que eventualmente o substitua, 
calculada pro rata temporis, se necessaria; 

(c) acrescida do Impasto Sabre Servi~os de Qualquer Natureza - ISSQN, da 
Contribui~ao ao Programa de Integra~ao Social - PIS, da Contribui~ao para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e quaisquer outros impastos que 
venham a incidir sabre a remunera~ao do Agente Fiduciario, ah~m de juros, 
adicionais de impastos, multas ou penalidades correlatas que porventura 
venham a incidir com rela~ao a tais tributes sabre opera~Oes da espE!cie, bern 
como, quaisquer majora~Oes das alfquotas ja existentes, de forma que o Agente 
Fiduciario receba a remunerac;ao como se tais tributes nao fossem incidentes, 
exceto pelo Impasto Sabre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR e 
Contribuic;ao Social Sabre a Lucro Liquido - CSLL; 

(d) devida ate o vencimento, resgate au cancelamento das Debentures e mesmo 
ap6s a seu vencimento, resgate au cancelamento na hip6tese de atuac;ao do 
Agente Fiduciario na cobranc;a de eventuais inadimplEmcias relativas as 
Debentures nao sanadas pela Companhia, casas em que a remunerac;ao devida 
ao Agente Fiduciario sera calculada proporcionalmente aos meses de atuac;ao do 
Agente Fiduciario, com base no valor da alinea (a) acima, reajustado conforme a 
alinea (b) acima; e 

(e) acrescida, em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso, 
notificac;ao au interpelac;ao judicial ou extrajudicial, sabre as valores em atraso, 
de juros de mora de 1% (urn par cento) ao mes e multa nao compensat6ria de 
2% (dais par cento) sabre a valor devido e nao pago, ficando os valores em 
atraso sujeito a atualizac;ao monetaria pelo IGP-M, incidente desde a data da 
inadimpl€ncia ate a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

(ii) sera reembolsado pela Companhia por todas as despesas que comprovadamente 
incorrer para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar 
seus crE!ditos, tais como notificac;Oes, extra~ao de certidOes, fotoc6pias, 
digitalizac;Oes, envio de documentos, despesas com conferEmcia telefOnicas cantatas 
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telef6nicos, viagens, transportes, alimentac;ao e estadias, despesas com 
especialistas, incluindo auditoria e/ou fiscalizac;ao, entre outras, no prazo de ate 30 
(trinta) dias contados da entrega dos documentos comprob~'itOrios neste sentido, 
desde que, sempre que possivel, as despesas tenham side previamente aprovadas 
pela Companhia. 

(iii) poden:i, em case de inadimplencia da Companhia no pagamento das despesas a que 
se refere o incise (ii) acima por um periodo superior a 30 (trinta) dias, solicitar aos 
Debenturistas adiantamento para o pagamento de despesas com procedimentos 
legais, judiciais au administrativos que o Agente Fiduciiirio venha a incorrer para 
resguardar os interesses dos Debenturistas, despesas estas que deverao ser, 
sempre que possfvel, aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, na proporc;ao de 
seus creditos, e, posteriormente, ressarcidas pela Companhia, sendo que as 
despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas, na proporc;ao de seus creditos, 
incluem as gastos com honorckios advocatfcios de terceiros, depOsitos, custas e 
taxas judici.3rias nas ac;Oes propostas pelo Agente Fiducii3rio au decorrentes de 
ac;Cies contra ele propostas no exerdcio de sua func;ao, au ainda que lhe causem 
pre]UIZOS ou riscos financeiros, enquanto representante da comunh§o dos 
Debenturistas; as eventuais despesas, depOsitos e custas judiciais decorrentes da 
sucumbencia em ac;Oes judiciais serao igualmente suportadas pelos Debenturistas 
bem como sua remunerac;ao, na hipOtese da Emissora permanecer em 
inadimplencia com relac;ao ao pagamento desta par um perfodo superior a 30 
(trinta) dias, podendo a Agente Fiduciiirio solicitar adiantamento aos Debenturistas 
para cobertura da sucumbencia arbitrada em jufzo, sendo certo que os recursos 
deverao ser disponibilizados em tempo hilbil de modo que nao haja qualquer 
possibilidade de descumprimento de ordem judicial por parte deste Agente 
Fiduciilrio, sendo que a cr€dito do Agente Fiduciiirio por despesas incorridas para 
proteger direitos e interesses au realizar creditos dos Debenturistas que nao tenha 
side saldado na forma prevista acima sera acrescido a dfvida da Companhia, tendo 
preferencia sabre estas na ordem de pagamento. 

8.5. Alem de outros previstos em lei, na regulamentac;§o da CVM e nesta Escritura de 
Emissao, constituem deveres e atribuic;Oes do Agente Fiduciiirio: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos servic;os contratados, nos termos da 
legislac;ao vigente; 

(ii) custear (a) todas as despesas decorrentes da execuc;ao des seus servic;os, incluindo 
todos as tributes, municipais, estaduais e federais, presentes au futures, devidos 
em decorrencia da execuc;ao dos seus servic;os, observado a disposto na Clilusula 
8.4 acima; e (b) todos as encargos dveis, trabalhistas ejou previdenciilrios; 

(iii) proteger as direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exerdcio da 
func;ao, o cuidado e a diligencia com que todo homem ativo e probe emprega na 
administrac;ao dos seus prOprios bens; 
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(iv) renunciar a func:;§o, na hip6tese de superveniencip de conflito de interesses ou de 
qualquer outra modalidade de inaptid.3o; . 

(v) conservar em boa guarda toda a escriturac;ao, correspondEmcia e demais papeis 
relacionados com o exercfcio de suas func:;Oes; 

(vi) verificar, no momenta de aceitar a func;ao, a veracidade das informac;Oes contidas 
nesta Escritura de Emissao, conforme jil verificado nos termos da declarac;§o 
prevista acima, tendo, para tanto, diligenciado para sanar eventuais omiss6es, 
falhas ou defeitos de que tenha tido conhecimento; 

(vii) promover nos competentes Org§os, caso a Companhia n§o a fac;a, a inscric;§o ejou 
o registro desta Escritura de Emiss§o e seus respectivos aditamentos, sanando as 
lacunas e irregularidades porventura neles existentes; 

(viii) acompanhar a observancia da periodicidade na prestac;ao das informac;Oes 
obrigat6rias, alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissOes ou 
inverdades constantes de tais informac;Oes; 

(ix) emitir parecer sabre a suficiEmcia das informac;5es constantes das propostas de 
modificac;Oes nas condic;5es das Debentures; 

(x) solicitar, quando considerar necessilrio para o fiel desempenho de suas func;5es, 
certid5es atualizadas dos distribuidores dveis, das Varas de Fazenda PUblica, 
cart6rios de protesto, Juntas de Conciliac;ao e Julgamento, Procuradoria da Fazenda 
PUblica, onde se localiza a sede do estabelecimento principal da Companhia; 

(xi) solicitar, quando considerar necessilrio, auditoria extraordinilria na Companhia; 

(xii) convocar, quando necessilrio, Assembleia Geral de Debenturistas nos termos da 
Clilusula 9 abaixo; 

(xiii) comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informac;5es 
que lhe forem solicitadas; 

(xiv) elaborar e enviar a Companhia relat6rio anual destinado aos Debenturistas, nos 
termos do artigo 68, pan3grafo 1°, alinea (b), da Lei das Sociedades par Ac;5es, que 
deveril canter, ao menos, as informac;5es abaixo: 

1. eventual omissao ou inverdade de que tenha conhecimento, contida nas 
informac;5es divulgadas pela Companhia, ou, ainda, o inadimplemento ou atraso 
na obrigat6ria prestac;ao de informac;5es pela Companhia; 

2. alterac;Oes societilrias da Companhia ocorridas no perfodo; 
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3. comentilrios sabre as demonstrat;Oes financeiras.. da Companhia, com enfoque nos 

indicadores econ6micos, financeiros e de estrutura de capital da Companhia; . 
4. posit;.3o da Oferta ou colocat;.3o das Debentures no mercado; 

5. resgate, amortizat;ao, repactuac;ao e pagamentos realizados no perfodo, bern 
como aquisit;Oes e vendas de Debentures efetuadas pela Companhia; 

6. acompanhamento da destinat;ao dos recursos captados por meio das Debentures, 
de acordo com os dados obtidos com os administradores da Companhia; 

7. relac;ao dos bens e valores eventualmente entregues a sua administrac;ao; 

8. cumprimento das demais obrigat;Oes assumidas pela Companhia nos termos desta 
Escritura de Emissao; 

9. existencia de outras emiss5es de debentures, pt.iblicas ou privadas, feitas pela 
Companhia, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do 
mesmo grupo da Companhia em que tenha atuado como agente fiduciilrio, bern 
como os dados sabre tais emiss6es previstos no artigo 12, inciso XVII, alfnea (k), 
da Instru~;ao CVM 28, indicando (a) denomina~;ao do ofertante; (b) valor da 
emissao; (c) quantidade de debentures emitidas; (d) esp€cie; (e) prazo de 
vencimento; (f) tipo e valor dos bens dados em garantia e denominac;ao dos 
garantidores, conforme o caso; e (g) eventos de resgate, amortizat;.3o, conversao, 
repactua~;ao e inadimplemento no perfodo; e 

10. declarac;ao sabre sua aptid.3o para continuar exercendo a funt;.3o de agente 
fiduciilrio. 

(xv) disponibilizar o relat6rio a que se refere o inciso (xiv) acima, no prazo milximo de 4 
meses contados da data de encerramento do exerdcio social da Companhia, ao 
menos na sede da Companhia, no escrit6rio do Agente Fiduciilrio ou, quando 
instituic;ao financeira, no local por ela indicado, na CVM, na CETIP e na 
BM&FBOVESPA e na sede dos Coordenadores, bem como informar a Companhia 
acerca da intenc;ao de protocolil-lo com, no mfnimo, 1 (um) Dia Util de 
antecedencia; 

(xvi) publicar, as expensas da Companhia, nos termos da Clilusula 6.26 acima, ant.incio 
comunicando aos Debenturistas que o relat6rio a que se refere o inciso (xiv) acima 
encontra-se a disposic;ao nos locais indicados no inciso (xv) acima; 

(xvii) manter atualizada a relac;ao dos Debenturistas e seus enderec;os, mediante, 
inclusive, gest5es perante a Companhia, o Escriturador Mandatilrio, o Banco 
Liquidante da Emissao, a CETIP e a BM&FBOVESPA, sendo que, para fins de 
atendimento ao disposto neste inciso, a Companhia expressamente autoriza, desde 
jil, o Escriturador Mandatilrio, o Banco Liquidante da Emissao, a CETIP e a 
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BM&FBOVESPA a atenderem quaisquer solicita.;Oes feitas pelo Agente Fiduci<lrio, 
inclusive referente a divulga.;ao, a qualquer momenta, da posi<;.3o de Debentures, e 
seus respectivos Debenturistas; •· 

(xviii) coordenar o sorteio das Debentures nos casos previstos nesta Escritura de 
Emissao; 

(xix) fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes desta Escritura de Emissao, 
inclusive (a) daquelas impositivas de obriga<;Oes de fazer e de n.3o fazer; (b) 
daquela relativa a obriga<;.3o de manuten<;.3o da contrata<;.3o de agencia de 
classifica<;.3o de risco para atualiza<;.3o do relat6rio de classifica<;.3o de risco das 
Debentures nos termos da Cl<lusula 7.1.18. acima e (c) daquela relativa a 
observ.3ncia do indice Financeiro; 

(xx) notificar os Debenturistas, se possivel individualmente, no prazo de ate 15 (quinze) 
Dias Uteis da data em que o Agente Fiduci<lrio tomou conhecimento, de qualquer 
inadimplemento, pela Companhia, de qualquer obriga<;.3o prevista nesta Escritura 
de Emissao, indicando o local em que fornecera aos interessados maiores 
esclarecimentos, sendo que a notifica<;ao discriminara as providencias judiciais e 
extrajudiciais que o Agente Fiduci<lrio tenha tomado para acautelar e proteger os 
interesses da comunh.3o dos Debenturistas. Comunica<;.3o de igual teor deve ser 
enviada .3 Companhia, a CVM, a CETIP e a BM&FBOVESPA; 

(xxi) divulgar as informa<;Oes referidas no inciso (xiv) acima, item (9), em sua pi3gina na 
Internet tao logo delas tenha conhecimento; 

(xxii) fazer com que a Companhia cumpra com sua obriga<;.3o de manter atualizado o 
relat6rio de rating, nos termos da Cl<lusula 7.1. 18 desta Escritura de Emissao; 

(xxiii) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado o Valor Nominal 
Uniti3rio das Debentures, a ser calculada pelo Agente Fiducii3rio em conjunto com a 
Emissora, em sua central de atendimento ejou na sua pi3gina na rede mundial de 
computadores ( www. pentaqonotrustee. com. br); 

(xxiv) acompanhar com o Banco Liquidante da Emissao, em cada Data de Pagamento da 
Remunera<;ao das Debentures, o integral e pontual pagamento dos valores devidos 
pela Emissora aos Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissao; e 

(xxv) acompanhar a destina<;.3o de recursos captados por meio da presente Emissao, de 
acordo com os dados obtidos juntos aos administradores da Emissora. 
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8.6. No caso de inadimplemento, pela Companhia, Qe qualquer de suas obrigac;Oes 
previstas nesta Escritura de Emiss§o, n§o sanado nos prazos expressamente previstos nesta 
Escritura de Emissao, conforme aplicilveis, devera o Agente Fiduc.'iilrio usar de toda e 
qualquer ac;ao para proteger direitos ou defender interesses dos Debenturistas, devendo 
para tanto: 

(i) declarar, observadas as condh:;Oes desta Escritura de Emissao, antecipadamente 
vencidas as Debentures e cobrar seu principal e acess6rios; 

(ii) requerer fah~ncia da Emissora ou iniciar procedimento da mesma natureza quando 
aplicclvel; 

{iii) tamar quaisquer outras providencias necessilrias para que os Debenturistas 
realizem seus creditos; e 

(iv) representar os Debenturistas em processo de falencia, recuperac;ao judicial, 
recuperac;ao extrajudicial au, se aplic.3vel, intervenc;ao ou liquidac;ao extrajudicial da 
Companhia. 

8.7. Observado o disposto nas CliiUsulas 6.25.1 a 6.25.5 acima, o Agente Fiduciclrio 
somente se eximiril da responsabilidade pela nao adoc;ao das medidas contempladas na 
Clilusula 8.6, incises (i) a (iii) acima, se, convocada a Assembleia Geral de Debenturista, 
esta assim o autorizar par deliberac;ao da unanimidade das Debentures em Circulac;Eio. Na 
hip6tese da Clilusula 8.6, incise {iv) acima, sera suficiente a deliberac;ao da maioria das 
Debentures em Circulac;ao. 

8.8. 0 Agente Fiduciilrio nao sera obrigado a efetuar nenhuma verificac;ao de veracidade 
nas deliberac;Oes societilrias e em atos da administrac;ao da Companhia ou ainda em 
qualquer documento au registro que considere autentico e que I he tenha sido encaminhado 
pela Companhia ou par terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decis5es, e nao sera 
responsavel pela elaborac;ao desses documentos, que permanecerao sob obrigac;ao legal e 
regulamentar da Companhia elabonHos, nos termos da legislac;ao aplicilvef. 

8.9. 0 Agente Fiduciilrio nao emitiril qualquer tipo de opini.3o ou fara qualquer jufzo sabre 
a orientac;ao acerca de qualquer fato da Emissao que seja de competencia de definic;Eio pelos 
Debenturistas, comprometendo-se tao somente a agir em conformidade com as instruc;Oes 
que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciilrio nao 
possui qualquer responsabilidade sabre o resultado ou sabre os efeitos juridicos decorrentes 
do estrito cumprimento das orientac;Oes dos Debenturistas a ele transmitidas conforme 
definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de 
eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorrencia disto aos Debenturistas ou 
a Emissora. A atuac;ao do Agente Fiduci.3rio fimita-se ao escopo da Instruc;ao CVM 28 e dos 
artigos aplicilveis da Lei das Sociedades par Ac;Oes e desta Escritura de Emissao, estando 
este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que nao 
tenha decorrido da legislac;ao aplicilvel. 
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8.10. Os atos au manifesta<;Oes par parte do }\gente Fiduciilrio que criarem 
responsabilidade para as Debenturistas ejou exonerarem terceiros de obrigac;Oes para com 
eles, somente ser§o villidos quando previamente assim deliberadcf" pelos Debenturistas 
reunidos em Assembleia Geral. 

8.11. 0 Agente Fiduciilrio pode se balizar nas informac;5es que lhe forem disponibilizadas 
pela Emissora para acompanhar o atendimento do indice Financeiro. Neste sentido, o 
Agente Fiduci.3rio garante que esta Escritura de Emiss§o contE!m, no minima, o 
detalhamento dos critE!rios que ser§o utilizados par ele para o acompanhamento do referido 
indice Financeiro, observada, inclusive, a obriga~ao da Emissora de entrega da 
documenta~ao prevista na clilusula 7.1.1, incise (i) acima, que sera utilizada para fins do 
acompanhamento do indice Financeiro. 

9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

9.1. Os Debenturistas poderao, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de 
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades par A~Oes, a fim de deliberarem 
sobre materia de interesse da comunhao dos Debenturistas ("Assembleia Geral de 
Debenturistas"). 

9.2. As Assembleias Gerais de Debenturistas poderao ser convocadas pelo Agente 
Fiduciilrio, pela Companhia, par Debenturistas que representem, no minima, 10% (dez par 
cento) das Debentures em Circula~ao, ou pela CVM. 

9.3. A convoca~ao das Assembleias Gerais de Oebenturistas dar-se-a mediante anUncio 
publicado pelo menos 3 (tr€:5) vezes nos termos da Clilusula 6.26 acima, respeitadas outras 
regras relacionadas a publica~ao de anUncio de convoca~ao de assembleias gerais 
constantes da Lei das Sociedades par A~Oes, da regulamenta~ao aplicilvel e desta Escritura 
de Emissao. 

9.4. As Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-ao, em primeira convoca~ao, 
com a presen~a de titulares de, no mfnimo, metade das Debentures em Circula~§o, e, em 
segunda convoca~ao, com qualquer quOrum. 

9.5. A presidencia das Assembleias Gerais de Debenturistas caberil a pessoa eleita pelos 
Debenturistas ou aqueles que forem designados pela CVM. 

9.6. Nas delibera~Oes das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debenture em 
Circula~ao cabera um veto, admitida a constitui~ao de mandatilrio, Debenturista ou nao. 
Exceto se de outra forma disposto nesta Escritura de Emissao, todas as delibera~6es a 
serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerao de aprova~ao de 
Debenturistas que representem, no minimo, a maioria simples das Debentures em 
Circula~ao. 

9.6.1. N.3o estao inclu[dos no quorum a que se refere a Clilusula 9.6 acima: 
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(i) as quoruns expressamente previstos em outras Clilusulas desta Escritura de 
Emissao; .. 

(ii) as seguintes altera~Oes deverao ser aprovadas par Debenturistas representando, no 
minima, 90% (noventa par cento) das Debentures em Circulac;ao: (a) das 
disposic;Oes desta Clilusula 9.6.1 (ii); {b) de qualquer dos quoruns previstos nesta 
Escritura de Emissao; (c) da reduc;ao da Remunerac;ao das Debentures; (d) de 
quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos nesta Escritura de 
Emissao; (e) da esp€cie das Debentures para uma esp€cie com menor prioridade de 
seus cr€ditos em caso de falencia da Emissora; (f) da criac;ao de evento de 
repactua~ao; e (g) das disposic;Oes relativas a Clausula 6.18. - Aquisic;;ao Facultativa 
acima; e 

(iii) qualquer alterac;;ao nos Eventos de Inadimplemento, que deverao ser aprovadas par 
Debenturistas representando, no mfnimo 75% {setenta e cinco par cento) das 
respectivas Debentures em Circula~ao. 

9.7. Para os fins desta Escritura de Emissao, "Debentures em Circulac§o" significam todas 
as Debentures subscritas e integralizadas e nao resgatadas, exclufdas as Debentures 
mantidas em tesouraria e, ainda, para fins de constituic;;.3o de quorum, pertencentes, direta 
ou indiretamente, (i) a Companhia; (ii) a qualquer controladora, a qualquer controlada ejou 
a qualquer coligada da Companhia; au (iii) a qualquer diretor, conselheiro, cOnjuge, 
companheiro au parente ate o 30 (terceiro) grau da Companhia. 

9.8. Sera facultada a presenc;;a dos representantes legals da Companhia nas Assembleias 
Gerais de Debenturistas. 

9.9. 0 Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas e 
prestar aos Debenturistas as informac;;Oes que lhe forem solicitadas. 

9.10. Aplica-se as Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, a disposto na Lei 
das Sociedades par Ac;;Oes sabre a assembleia geral de acionistas. 

10. DECLARAC6ES DA COMPANHIA 

10.1. A Companhia, neste ato, declara que: 

(i) e uma sociedade anOnima registrada na CVM na categoria B, devidamente 
organizada, constitufda e existente em situac;;ao regular segundo as leis da 
RepUblica Federativa do Brasil, bern como esta devidamente autorizada a 
desempenhar as atividades descritas em seu objeto social; 

(ii) esta devidamente autorizada pelos 6rg.3os societ<3rios competentes a celebrar a 
presente Escritura de Emissao, a emitir as Debentures e a cumprir as suas 
obrigac;;Oes aqui previstas e nos demais documentos relatives a Emissao, tendo sido 
satisfeitos todos as requisitos legais e estatutarios necess<3rios para tanto; 
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(iii) seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissao tern poderes 
estatutilrios para assumir, em nome da Companhia, as obriga~~Oes aqui previstas e, 
sendo mandat.3rios, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandates em plena vigore efeito; 

(iv) esta Escritura de Emissao, as obriga~Oes da Emissora aqui previstas e as 
obrigac;Oes decorrentes das declarac;Oes prestadas pela Emissora nos termos do 
artigo 56 da Instrw;ao CVM 400 constituem obrigac;Oes legais, villidas, vinculantes e 
exigfveis da Companhia, exequfveis de acordo com os seus termos e condic;Oes, 
exceto que sua execw;ao podera estar limitada par leis relativas a falencia, 
insalvencia, recuperac;ao, liquidac;ao ou leis similares afetando a execuc;ao de 
direitos de credares em geral; 

(v) a celebrac;ao desta Escritura de Emissaa, o cumprimento das obrigac;Oes da 
Emissora aqui previstas e a realizac;aa da Emissao e da Oferta {1) nao infringem o 
estatuto social da Companhia; (2) nao infringem qualquer cantrato ou instrumento 
que vincule ou afete a Emissara; (3) nao resultaraa em (i) vencimento antecipado 
de qualquer abrigac;§o estabelecida em qualquer contrato ou instrumenta que 
vincule ou afete a Emissara; (ii) criac;ao de qualquer Onus sabre qualquer de seus 
ativos ou bens; ou (iii) rescis.3o de qualquer desses cantratos ou instrumentos; (4) 
nao infringem qualquer disposic;ao legal ou regulamentar a que a Companhia ejou 
qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (5) n§o infringem qualquer ardem, decis§o 
au sentenc;a administrativa, judicial ou arbitral que afete a Campanhia ejou 
qualquer de seus ativos; 

(vi) as infarmac;6es constantes do Formuli3ria de Referencia (conforme abaixa definida) 
canterao, desde o pedida de registra de distribuic;ao pUblica das Debentures na CVM 
e seu respectivo registro ate a ocorrencia de urn evento que de causa a sua 
atualizac;§o, na forma e nos prazas da lei, todas as informac;Oes atualizadas 
relevantes em relac;ao a Emissora requeridas nos termas da lei e necessi3rias para 
que os investidares tenham condic;6es de fazer uma analise correta dos ativas, 
passivos, das respansabilidades da Emissora, de sua condic;§o financeira, Iueras, 
perdas, perspectivas e direitos em relac;§a as Debentures, e n§o conterao 
declarac;6es falsas ou amiss6es de fatos relevantes, senda que tais informac;6es, 
fatos e declarac;6es que constar§o do Formuli3ria de ReferEmcia (conforme abaixa 
definido) em relac;ao a Emissora ser§o verdadeiras, consistentes, corretas e 
suf1cientes; 

(vii) as demonstrac;Oes financeiras da Companhia relativas aos exerdcias socials 
encerradas em 31 de dezembro de 2011, 2012 e 2013 e aos periodos trimestrais 
encerradas ji3 divulgados no exercicio de 2014, representam corretamente a 
posic;§o patrimonial e financeira da Companhia naquelas datas e para aqueles 
perfodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os prindpios 
conti3beis determinados pela regulamentac;ao aplici3vel. Tais informac;6es financeiras 
foram elaboradas de acorda com os prindpios conti3beis geralmente aceitos no 
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Brasil, que foram aplicados de maneira consist~nte nos perfodos envolvidos e, 
desde a data das demonstrat;Oes financeiras mais recentes, n.§io houve nenhum 
efeito adverso relevante na situac;§o financeira e nos result~idos operacionais em 
questao, nao houve qualquer operac;ao envolvendo a Companhia fora do curse 
normal de seus neg6cios e que seja relevante para a Companhia; 

(viii) acredita estar cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e 
determinac;Oes dos 6rg.3os governamentais, autarquias, juizos au tribunals 
aplic<3veis a condw;ao de seus neg6cios e que sejam relevantes para a execuc;ao 
das atividades da Emissora, exceto com relac;ao (1} i:lquelas leis e regulamentos 
que estejam sendo contestados de boa fe pela Emissora ou para as quais a 
Emissora possua provimento jurisdicional vigente determinando sua n§o 
aplicabilidade, e/ou (2) aquelas cujos eventuais descumprimentos n§o resultem em 
impacto adverso relevante para suas atividades ou situac;ao financeira; 

(ix) exceto conforme informado no prospecto preliminar ("Prospecto Preliminar") e no 
prospecto definitivo ("Prospecto Definitivo" e quando considerado em conjunto com 
o Prospecto Preliminar, "Prospectos"), e no formulilrio de referencia, elaborado pela 
Companhia em conformidade com a Instruc;§o CVM no 480, de 07 de dezembro de 
2009, conforme alterada ("Instrucao CVM 480"), incorporado par referenda aos 
Prospectos ("Formulilrio de Referencia"), tern, nesta data, todas as autorizac;Oes e 
licenc;as (inclusive ambientais) relevantes exigidas pelas autoridades federais, 
estaduais e municipals para o exerdcio de suas atividades, estando todas elas 
villidas, exceto no que se referir a autorizac;Oes e licenc;as cuja perda, revogac;ao ou 
cancelamento nao resulte em impacto adverso relevante para suas atividades ou 
situac;ao financeira; 

(x) exceto conforme informado nos Prospectos e no Formulilrio de Referencia, inexiste 
(1) descumprimento de qualquer disposic;.3o relevante contratual, legal ou de 
qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (2) qualquer processo, 
judicial, administrativo ou arbitral, inquerito ou qualquer outro tipo de investigac;§o 
governamental, em qualquer dos casas deste incise, que possa vir a lhe causar um 
efeito adverso relevante que nao aqueles relatados nas suas demonstrac;Oes 
financeiras e em seu Formulilrio de Referencia; 

(xi) nao hil qualquer ligac;ao entre a Companhia e o Agente Fiduciilrio que impec;a o 
Agente Fiduciilrio de exercer plenamente suas func;Oes; 

(xii) nao omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 
que possa resultar em alterac;ao substancial adversa das suas situac;Oes econOmico
financeiras ou juridica da Emissora em prejuizo dos investidores das Debentures; 

(xiii) tem plena ciencia e concorda integralmente com a forma de divulgac;ao e apurac;ao 
do IPCA, apurada e divulgada pelo IBGE, inclusive acerca da forma de cillculo da 
Remunerac;ao das Debentures, a qual foi acordada par livre vontade da Emissora, 
em observ<3ncia ao prindpio da boa-fe; 

41 

121



• 

• 

.... • • • •• • ••• • •• • •• • • • • • • • • • • • • • •• . . • •• • • • • • • • • • • • • •• • 0 •• • •• • 
•• •••• •• •• • • • • • •• • • • • .. • • • •• • . • • • • • • • • ... • •••• • • • • • • .. • • .. .. •• • •• • 

(xiv) as informac;;Oes fornecidas ao mercado pela Emissora durante todo o prazo de 
distribuir;.3o, inclusive aquelas eventuais e peri6dicas constan'tes da atualizar;ao do 
registro da Emissora, que venham a integrar os Prospectos, sao verdadeiras, 
consistentes, de qualidade e suficientes, permitindo aos investidores a tomada de 
decis.§o fundamentada a respeito da Oferta; e 

(xv) nao e necessilrio qualquer registro, consentimento, autorizar;ao, aprovar;ao, licenr;a, 
ordem de, au qualificar;ao junto a qualquer autoridade governamental ou 6rg.3o 
regulat6rio para o cumprimento pela Emissora de suas obrigar;Oes nos termos da 
presente Escritura, au para a realizar;ao da Emissao, exceto pelo disposto a seguir: 
(1) arquivamento desta Escritura na JUCESP, (2) registro da Oferta na CVM; (3) 
registro das Debentures junto ao MDA, ao CETIP 21, ao DDA e ao PUMA, (4) 
publicac;ao no Dickio Oficial da Uni§o de portaria a ser emitida pelo Ministerio dos 
Transportes, par meio do qual o Ministerio dos Transportes devera considerar como 
prioritarios as Projetos de Investimento, e, (5) arquivamento na JUCESP e 
publicac;ao no DOESP e no Jornal de Jundiai das atas da AGEe RCA da Companhia. 

11. DESPESAS 

11.1. Correrao par conta da Companhia todos as custos incorridos com a Oferta au com a 
estruturac;ao, emissao e execuc;ao das Debentures, incluindo publicac;Oes, inscric;Oes, 
registros, contratac;ao do Agente Fiduciario, do Escriturador Mandatario, do Banco 
Liquidante da Emissao, da agencia de classificac;ao de risco e dos demais prestadores de 
servic;os, e quaisquer outros custos relacionados as Debentures. 

12. DISPOSIC6ES GERAIS 

12.1. As obrigac;Oes assumidas nesta Escritura de Emissao tern carater irrevogavel e 
irretratavel, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer titulo, ao seu integral 
cumprimento. 

12.2. Qualquer alterac;ao a esta Escritura de Emissao somente sera considerada valida se 
formalizada par escrito, em instrumento prOprio assinado par todas as partes. 

12.3. A invalidade au nulidade, no todo au em parte, de quaisquer das clc3usulas desta 
Escritura de Emissao nao afetara as demais, que permanecer§o validas e eficazes ate o 
cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigac;Oes aqui previstas. Ocorrendo a 
declarac;ao de invalidade au nulidade de qualquer cJausula desta Escritura de Emissao, as 
partes se obrigam a negociar, no menor prazo possfvel, em substituic;i3o a clc3usula 
declarada invc31ida au nula, a inclusao, nesta Escritura de Emissao, de termos e condic;Oes 
vc31idos que reflitam as termos e condic;Oes da crausula invalidada au nula, observados a 
intenc;ao e o objetivo das partes quando da negociac;ao da clausula invalidada au nula e o 
contexte em que se insere. 
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12.4. Qualquer tolerancia, exerdcio parcial ou concessao entre as partes sera sempre 
considerado mera liberalidade, e nao configurara renUncia ou perda de qualquer direito, 
faculdade, priviiE!gio, prerrogativa au poderes conferidos (inclusive· de mandata), nem 
implicara nova~ao, alterac;ao, transigencia, remissao, modificac;ao ou reduc;ao dos direitos e 
obrigac;Oes daqui decorrentes. 

12.5. As partes reconhecem esta Escritura de Emissao e as Debentures como titulos 
executives extrajudiciais nos termos do artigo 585, incises I e II, do C6digo de Processo 
Civil. 

12.6. Para os fins desta Escritura de Emissao, as partes poderao, a seu criteria exclusive, 
requerer a execw;ao espedfica das obrigac;Oes aqui assumidas, nos termos dos artigos 461, 
621 e 632 do C6digo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento 
antecipado das Debentures nos termos desta Escritura de Emissao. 

13. fORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de S8o Paulo, Estado de sao Paulo, com 
exclusao de qualquer outro, par mais privilegiado que seja, para dirimir as quest5es 
porventura resultantes desta Escritura de Emissao. 

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta 
Escritura de Emissao em 3 (tres) vias de igual tear e forma, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas, que tambem a assinam. 

sao Paulo, 26 de agosto de 2014. 

(As assinaturas seguem nas 3 (tres) paginas seguintes.) 

(Restante desta pagina intencionalmente deixado em branco.) 
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Instrumento Particular de Escritura da Sexta Emissao de Debentures Simples, N§o 
Conversiveis em A<;Oes, em SE§:rie Unica, da Especie Quirograf.3ria, para Distribuh;So PUblica 
da Concessiom3ria do Sistema AnhangOera-Bandeirantes S.A., celebrado entre a 
Concessioniiria do Sistema AnhangOera -Bandeirantes S.A. e Pent.3gono S.A. Distribuidora 
de Tftulos e Valores Mobili.3rios - Pc3gina de Assinaturas 1/3. 

ConcessionSiria do Sistema Anhangiiera-Bandeirantes S.A. 

wr;~/V~/0 
No. e: 
Cargo: Cargo: 

Roberto Siriani de Oliveira 
Oiretor 
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Instrumento Particular de Escritura da Sexta Emissao de Debentures Simples, Nao 
Conversiveis em Ac;Oes, em serie Unica, da Espekie Quirografilria, para Distribuic;.3o PUblica 
da Concessionilria do Sistema AnhangOera-Bandeirantes S.A., ~· celebrado entre a 
Concessionilria do Sistema AnhangOera-Bandeirantes S.A. e Pentilgono S.A. Distribuidora de 
Tftulos e Valores Mobiliilrios - Pilgina de Assinaturas 2/3. 

Pent;flgono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliillrios 

~""d~/r& /Nome: p o Silva 
Cargo; P ocur-ador 
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Instrumento Particular de Escritura da Sexta EmissaQ de Debentures Simples, Nao 
Conversiveis em A<;Oes, em serie Unica, da Especie Quirografaria, para Distribui<;ao PUblica 
da Concession.:kia do Sistema AnhangOera-Bandeirantes S.A., •· cetebrado entre a 
Concessionilria do Sistema AnhangOera-Bandeirantes S.A. e Pentc3gono S.A. Distribuidora de 
Tftulos e Valores Mobiliilrios- Pilgina de Assinaturas 3/3. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

,_, 

-, - -...._ '_.. 

ED001499-0/000 

1111111 IIIII IIIII IIIII 1111111111 IIIII IIIII IIIII IIIII 1111 1111 
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CONCESSION ARIA i>d.sii!'fE~ ~iiJ..NGUtiM-JlANDEIRANTES S.A. 
• "'fi"P]'/MF n'ollt.4m\48/0q~\-6~" 

NIRE n" 35300154461 

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRA(:AO 
REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 2014 

1. DATA, HORAE LOCAL: 26 de agosto de 2014, as 10:00 horas, na sede social da 
Concession<iria do Sistema Anhangi.iera-Bandeirantes S.A. ("Ernissora"), localizada na 
A venida Professora Maria do Carma Guimarffes Pellegrini no 200, Bairro Retiro, na Cidade 
de Jundiaf, Estado de Sao Paulo. 

2. CONVOCA<;AO E PRESEN<;A: Foram cumpridas as fonnalidades exigidas pelo 
artigo 11 do Estatuto Social da Emissora, constatando-se a presenya de membros do 
conselho de administrayffo representando a totalidade dos membros do conselho de 
administrayao da Emissora. 

3. COMPOSI<;AO DA MESA: Sr. Renata Alves Vale, como Presidente, e Sr. 
Marcus Rodrigo de Senna, como Secret<irio. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar e aprovar: (1) a propositura a Assembleia Geral de 
Acionistas da Emissora da 6a emissffo de debentures simples, nao conversfveis em ay6es, da 
especie quirograf<iria, em serie lmica, da Emissora ("Debentures" e "Emissffo"), as quais 
serffo objeto de oferta pUblica de distribuiyao, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, confonne alterada ("Lei do Mercado de Valores Mobili<irios"), da Instruyi'io da 
Comissao de Valores Mobili<irios (''CVM") no 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada ("lnstrucao CVM 400") e demais disposiy6es legais e regulamentares aplic<iveis, 
observado o procedimento simplificado para registro de ofertas pUblicas de distribuiyffo de 
val ores mobili<irios nos termos da lnstruyi'io da CVM no 471, de 8 de agosto de 2008 
("lnstrucffo CVM 471 "), eo convenio celebrado para esse fim em 20 de agosto de 2008 e 
aditado em 25 de janeiro de 2010 e 8 de maio de 2012, entre a CVM e a ANBIMA ~ 
Associayi'io Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA" e 
"Convenio CVM-ANBlMA", respectivamente) ("Oferta"); e (2) a propositura a 
Assembleia Geral de Acionistas da Emissora da autorizayao a Diretoria da Emissora para 
adotar todos e quaisquer atos necess<irios a implementayao da Oferta e Emissao, bern como 
da ratificayao de todos e quaisquer atos ate entao adotados pela Diretoria da Emissora para 
a implementayao da Oferta e Emissao. 

5. DELIBERA<;OES: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restriy6es, ap6s 
debates e discuss6es, os membros do Conselho de Administrayao da Emissora: ; 
TEXT_SP 844Dll9vl 261116 PO CAD-CCR n" 096114 
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CONCESSION ARIA D<'JoS!ii<"EMA"jJO"fi<'NGUEIL(-"Dl\NDEIRANTES S.A. 
CNPJ/MF no 02.451.848/000r62 • 

NIRE no 35300154461 

.. 

1. Aprovaram a propositura a Assembleia Geral de Acionistas da Emissora, nos tennos 
da alinea (f) do artigo 12 do seu Estatuto Social, da Emissao e da Oferta, com as 
caracteristicas abaixo descritas: 

1.1 NU.rnero da Ernissao. As Debentures representam a 6a (sexta) emissao de 
debentures da Emissora. 

1.2 Coloca~iio e Negocia~iio. As Debentures sedlo registradas para (i) distribuiyao no 
mercado primario par meio do (a) MDA - MOdulo de Distribuiylio de Ativos 
("MDA"), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados 
Organizados ("CETIP"), sendo a distribuiyao das Debentures liquidada 
financeiramente por meio da CETIP, e/ou (b) DDA - Sistema de Distribuiyao de 
Ativos ("DDA''), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A.
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros ("BM&FBOVESPA"), sendo a liquidayao 
financeira das Debentures realizada por meio da BM&FBOVESPA, e (ii) 
negociaylio no mercado secundario e para custOdia eletrOnica por meio do (a) 
CETlP2l - Tftulos e Valores Mobiliarios ("CETIP 21"), administrado e 
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociayOes liquidadas financeiramente e as 
Debentures custodiadas eletronicamente na CETIP, e/ou (b) PUMA Trading System 
Plataforma Unificada de Multi Ativos da BM&FBOVESPA ("PUMA"), 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociayOes 
liquidadas financeiramente e as Debentures custodiadas eletronicamente na 
BM&FBOVESPA. 

1.3 Valor Nominal Unitario e Valor da Emissao. 0 valor nominal unihlrio das 
Debentures sera de R$1.000,00 (urn mil reais), na Data de Emisslio (conforme 
definida abaixo) ("Valor Nominal Unitario"), e o valor da Emisslio sera de 
R$500.000.000,00 (quinhentos milhOes de reais), na Data de Emisslio (conforme 
definida abaixo), sem considerar op<yfio de lote de Debentures Adicionais e late de 
Debentures Suplementares, conforme abaixo definidas ("Valor Total da Emissfio"). 

1.4 Quantidade de Debentures e NU.mero de SCries. Seri'io emitidas 500.000 
(quinhentas mil) Debentures (sem considerar op<;lio de late de Debentures 
Adicionais e late de Debentures Suplementares, conforme abaixo definidas), em 
serie {mica. 

1.4.1 Nos termos do artigo 24 da Instruyao CVM 400, a quantidade de Debentures 
inicialmente ofertada (sem considerar as Debentures Adicionais, conforme abJ 
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definidas) podenl ser acrescida em ate 15% (quinze por cento), au seja, em ate 
75.000 (setenta e cinco mil) Debentures, nas mesmas condiyOes das Debentures 
inicialrnente ofertadas ("Debentures Suplernentares"), destinadas a atender a urn 
excesso de demanda que eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, 
conforme opyao outorgada pela Emissora aos Coordenadores (conforme abaixo 
definidos) no Instrumento Particular de Contrato de Coordenayao, Colocayao e 
Distribuiyilo de Debentures, Nfio Conversfveis em AyOes, em Serie Unica, da 
Especie Quirografaria, da Sexta Emissao da Concessionaria do Sistema 
AnhangOera-Bandeirantes S.A." a ser celebrado entre a Companhia e os 
Coordenadores ("Contrato de DistribuicS.o"), que somente podera ser exercida pelos 
Coordenadores em comum acordo com a Emissora ate a data de conclusao do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo ). 

1.4.2 Nos termos do paragrafo 2° do artigo 14 da Instrur;ao CVM 400, a quantidade de 
Debentures inicialmente ofertada (sem considerar as Debentures Suplementares) 
podera ser acrescida em ate 20% (vinte por cento), ou seja, em ate 100.000 (cern 
mil) Debentures nas mesmas condir;Oes das Debentures inicialrnente ofertadas 
("Debentures Adicionais"), que somente poderao ser emitidas pela Emissora em 
comum acordo com os Coordenadores (conforme definidos abaixo) ate a data de 
conclusao do Procedimento de Bookbuilding (confonne definido abaixo ). 

1.4.3 Caso as Debentures Adicionais e/ou as Debentures Suplementares sejam emitidas, 
conforme disposto acima, os Coordenadores (conforrne definidos abaixo) fariio a 
distribuiyiio das Debentures Adicionais e/ou das Debentures Suplementares sob 
regime de melhores esforr;os de colocar;iio. 

1.5 Coleta de Inten~tOes de Investimento. Sera adotado o procedimento de coleta de 
intenr;Oes de investimento, a ser organizado pelo Banco Bradesco BBI S.A. 
("Coordenador Lider") e BB - Banco de lnvestimento S.A. ("Coordenador" e, 
quando em conjunto com o Coordenador Lider, "Coordenadores"), nos termos do 
artigo 23, par8grafo }0

, e do artigo 44, ambos da Instruyiio CVM 400, para a 
definir;iio em con junto com a Emissora ("Procedimento de Bookbuilding") dos Juras 
RemuneratOrios das Debentures, observado o limite previsto no item 1.14 abaixo. 

1.6 Data de Emissao, Prazo e Data de Vencimento. Para todos os fins e efeitos legais, 
a data de ernissiio das Debentures sera 15 de outubro de 2014 ("Data de EmissS.o"). 
Ressalvadas as hipOteses a serem previstas na Escritura de Emissao (confonne 
definida abaixo), o prazo de vencimento das Debentures sen\ de 5 (cinco) J 
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contados da Data de Emissi'io, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2019 
("Data de Vencimento"). 

1.7 Tipo, Conversibilidade, Permutabilidade, Espl'cie e Forma. As Debentures seriio 
simples, niio conversiveis em ayOes da Emissora e nem permut8.veis em ayOes de 
outra empresa, da esp6cie quirograf:lria, sem garantia e sem preferencia, nos tennos 
do artigo 58, caput, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, confonne alterada 
("Lei das Sociedades par AeDes"), ni'io contando com garantia real ou fldejuss6ria. 
Desse modo, niio sera segregado nenhum dos hens da Emissora em particular para 
garantir os titulares de Debentures ("Debenturistas") em caso de necessidade de 
execuyao judicial ou extrajudicial das obrigayOes da Emissora decorrentes das 
Debentures e da escritura particular relativa a Emissao ("Escritura de Emissao"), e 
as Debentures nao conferirao qualquer privih~gio especial ou geral aos 
Debenturistas. As Debentures serfio emitidas sob a forma nominativa, escritural e 
sem emissao de certificados ou cautelas. 

1.8 Escriturador Mandat3rio e Banco Liquidante da Emiss3.o. A instituiyao 
prestadora de serviyos de escriturayao das Debentures e a ltall Corretora de Valores 
S.A. ("Escriturador Mandatirio"). A instituiyfio prestadora dos serviyos de banco 
liquidante das Debentures eo ItaU Unibanco S.A. ("Banco Liquidante da Emissfio"). 

1.9 Agente Fiduci3rio. A Emissora constituiu e nomeou a Pent<igono S.A. 
Distribuidora de Titulos e Valores Mobili<irios como agente fiduci<irio da Emissfio 
("Agente Fiduci:lrio"). 

1.10 Destinayao dos Recursos. A totalidade dos recursos liquidos obtidos pela Emissora 
com as Debentures sera destinada para o reembolso de gastos, despesas e/ou dividas 
relacionadas a projetos de investimento, confonne serfio descritos nos documentos 
da Oferta, nos termos da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, confonne alterada 
("Lei 12.431 "). Os projetos de investimento deverfio ser considerados como 
priorit<irios pelo Ministerio dos Transportes, conforme portaria a ser emitida pelo 
Ministerio dos Transportes, para fins do disposto na Lei 12.431. 

1.11 Regime de Coloca9ao. As Debentures serfio objeto da Oferta, que consiste na oferta 
pUblica de distribuiyfio a ser realizada em confonnidade com os procedimentos da 
lnstruyao CVM 400 e da Instrm;ao CVM 471, sob a coordenayao dos 
Coordenadores, contando com a participayao de determinadas instituiyOes 
consorciadas autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, convid1 
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pelos Coordenadores a participar da Oferta ("Participantes Especiais"). Nos termos 
do Contrato de Distribuiy5o, os Coordenadores promoveriio a distribuiyiio pUblica 
das Debentures sob o regime de garantia firme de colocayiio e liquidayiio de forma 
individual e niio solid:iria, no valor total de R$500.000.000,00, sem considerar as 
Debentures Adicionais e/ou as Debentures Suplementares, que, caso venham a ser 
emitidas, seriio colocadas sob o regime de melhores esfor.;:os. Assim, caso niio haja 
demanda suficiente de investidores para as Debentures ate atingir o Valor Total da 
Emiss5o, os Coordenadores, na data de realizayiio do Procedimento do 
Bookbuilding, realizariio a colocayiio, com a posterior subscriyiio e integralizayiio 
das Debentures que niio tenham sido colocadas para os investidores ("Garantia 
Firme de Colocaciio"). A Garantia Firme de Colocayiio deveni ser exercida pelos 
Coordenadores na data de realizayiio do Procedimento de Bookbuilding. Ademais, 
na hip6tese de niio haver integralizay5o par parte daqueles investidores que 
apresentaram os seus Pedidos de Reserva e ordens de investimentos, os 
Coordenadores ou as Participantes Especiais, confonne o caso, dever5o prestar a 
garantia firme de liquidayiio das Debentures, limitada as suas respectivas 
participayOes (atualizadas, conforme o caso, pela Remunerayiio das Debentures, 
calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Subscriyiio e Integralizayiio, 
conforme definida abaixo, ate a Data de Subscriyiio e Integralizayiio, conforme 
definida abaixo ), individual e niio solidariamente, sabre o montante total de 
Debentures que niio forem integralizadas ate ao primeiro dia Uti! seguinte a Primeira 
Data de Subscri<;iio e Integralizayiio ("Garantia Firme de Liquidaciio"). 

1.12 Prazo de Subscril;iio. Ap6s (i) a concessiio do registro da Oferta pela CVM; (ii) a 
divulgayiio do anllncio de infcio da Oferta, a ser divulgado pela Emissora e 
Coordenadores, nos termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instru.;:iio CVM 400 
("Amincio de Inicio"); (iii) o registro para distribuiyiio e negociayiio das Debentures 
nos ambientes da CETIP e/ou BM&FBOVESPA; (iv) a disponibilizayiio aos 
investidores do prospecto definitivo da Oferta, incluindo o fonnuhirio de referencia, 
elaborado pela Emissora em confonnidade com a Instruyiio da CVM no 480, de 7 de 
dezembro de 2009, conforme alterada ("lnstrucllo CVM 480"); e (v) a publicayllo, 
no Di:irio Oficial da Uniiio, de portaria a ser emit ida pelo Ministerio de Transportes, 
par meio da qual o Minist6rio de Transportes deveni considerar os projetos de 
investimento, confonne serao descritos nos documentos da Oferta, como 
priorit:irios, nos termos da Lei 12.431, as Debentures seriio subscritas a partir da 
divulgayiio do AnUncio de lnicio ate a Data de Subscriyiio e Integralizayiio 
(conforme abaixo definido), de acordo como cronograma indicativa a ser previsto 
nos prospectos da Oferta, observado ainda o prazo regulamentar de 6 (seis) meses 
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contados da data de divulgal(iio do AnUncio de Inicio, conforme artigo 18 da 
Instruyiio CVM 400, e a possibilidade de alterayiio do cronograma da Emissiio de 
acordo como artigo 25 da lnstrw;iio CVM 400. 

1.13 Forma e Pre<;o de Subscri.;fto e de Integraliza.;ao. A integralizayiio das 
Debentures sera a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscriyiio, pelo 
Valor NomiJlal Unitirio, acrescido da Remunerayiio das Debentures, calculada pro 
rata temporis, desde a Primeira Data de Subscriyiio e Integraliza~tiio (conforme 
abaixo definido) ate a data da efetiva subscriyiio e integraliza~tiio ("Data de 
Subscriciio e lntegralizaciio"), par meio do MDA e DDA, conforme o caso, de 
acordo com as normas de liquidayiio apliciveis a CETIP ou a BM&FBOVESPA, 
conforme o caso ("Preco de Subscris;iio e lntegralizadio"). A Data de Subscriyiio e 
lntegralizayiio devera, em qualquer hip6tcse, coincidir com a Primeira Data de 
Subscriyiio e Integralizayiio ou, no maximo, com o Dia Uti! imediatamente seguinte 
a Prirneira Data de Subscriyiio e lntegralizayiio, quando OS Coordenadores, sem 
prejuizo do exercicio da garantia firme de colocayiio, e os Participantes Especiais, 
conforrne o caso, deverao exercer a garantia firrne de liquidayiio para as ordens que 
houverern sido feitas e nffo liquidadas pelos investidores, nos termos do Contrato de 
Colocayao ou contrato de adesiio ao Contrato de Distribuiyffo, con forme o caso. 

1.13.1 Para fins do disposto na Escritura, entende-se par "Prirneira Data de 
Subscriyiio e Integralizayiio" a data em que ocorrer a primeira subscriyiio e 
integralizayiio das Debentures. 

1.14 Atualizaciio Monehlria e Juros RemuneratOrios das Debentures. 0 Valor 
Nominal Unitario das Debentures sera atualizado rnonetariamente pela variayiio 
acumulada do fndice Nacional de Preyos ao Consurnidor Amplo ("IPCA"), apurado 
e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica ("IBGE"), a partir da 
Primeira Data de Subscriyiio e lntegralizayiio, calculada de forma pro rata temporis 
por Dias Dteis (conforme definido abaixo) decorridos ate a integral liquidayffo das 
Debentures, sendo o produto da atualizayiio incorporado automaticamente ao Valor 
Nominal Unitario das DebCntures ("Atualiza<;ffo Monet<iria das Debentures"), nos 
termos da Escritura de Emissffo. Sobre o Valor Nominal Unitario das Debentures, 
devidamente atualizado de acordo com este item 1.14, incidirffo juros prefixados, 
correspondentes a urn percentual, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, 
e em qualquer caso, limitado a 0,15% (quinze centesimos por cento) ao ana, somado 
a taxa intema de retorno da Nota do Tesouro Nacional, com vencimento em 2018 
("NTN-B 18"), que deveni ser apurada conforme media aritmetica entre as cotai'J. sl 
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divulgadas pela ANBIMA para o 3° (terceiro), o 4° (quarto) eo 5° (quinto) Dia Uti! 
(conforme abaixo definido) irnediatamente anteriores a data de realizayiio do 
Procedimento de Bookbuilding, base 252 Dias Uteis, calculados de forma 
exponencial e curnulativa pro rata temporis por Dias Dteis decorridos, desde a 
Primeira Data de Subscriyilo e Integralizayiio ou da Ultima Data de Pagamento da 
Remunerayilo das Debentures (conforme definida abaixo), conforme o caso, nos 
terrnos da Escritura de Emissao ("Juros Remunerat6rios das Debentures" e, ern 
con junto corn a Atualiza<;iio, a "Rernuneraciio das Debentures"). 

1.14.1 Pagamento dos Juros RemuneratOrios das Debentures. Sern prejuizo das 
disposi<;Oes aplicaveis aos pagarnentos em decorrencia da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debentures, Aquisi<;iio Facultativa e/ou de vencimento 
antecipado das obrigayOes decorrentes das Debentures, nos termos da 
Escritura de Ernissiio, o pagamento dos Juras Rernunerat6rios das 
Debentures sera realizado semestralmente, sendo o primeiro pagamento em 
15 de abril de 2015 e o Ultimo na Data de Vencirnento das Debentures. A 
tabela abaixo indica cada "Data de Pagarnento da Remuneraciio das 
Debentures": 

1.14.1.1 

Data de Pagamento da 
Remunera~ao das 

Debentures 
15 de abri1 de 2015 

15 de outubro de 2015 
15 de abri1 de 2016 

15 de outubro de 2016 
15 de abri1 de 2017 

15 de outubro de 20 17 
15 de abri1 de 2018 

15 de outubro de 2018 
15 de abril de 2019 

15 de outubro de 2019 

Fariio jus a Remunerayiio aqueles que sejam titulares de Debentures 
no Dia Uti! imediatamente anterior a cada Data de Pagamento da 
Remunera'j:iio das Debentures. 
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Amortiza~iio das Debentures. Sem preJUIZO das disposiyOes apliciveis aos 
pagamentos em decorrencia da Oferta de Resgate Antecipado das Debentures ou de 
vencimento antecipado das obrigay5es decorrentes das Debentures, nos termos da 
Escritura de Emissilo, o Valor Nominal Unit<irio atualizado das Debentures sera 
amortizado na Data de Vencimento das Debentures, ou seja, em 15 de outubro de 
2019 ("Data de Amortizac8o"). 

Repactua~iio Programada. Ni'io haveni repactuayiio programada. 

Resgate Antecipado Facultativo das Debentures e Amortiza~iio Facultativa. As 
Debentures niio poderao ser resgatadas au amortizadas de maneira facultativa e 
antecipadamente pela Emissora. Entende-se par Resgate Antecipado Facultativo e 
Amortizayao Facultativa a opyiio da Emissora de resgatar e/ou amortizar as 
Debentures, a seu exclusivo criteria, de forma compuls6ria, au seja, sem 
possibilidade de manifestayao dos Debenturistas. 

Oferta de Resgate Antecipado. Caso venha a ser regulamentado pelo Conselho 
Monetilrio Nacional ("CMN") e desde que perrnitido pel a Lei 12.431/2011, a 
Emissora poderil, a seu exclusivo criteria, realizar oferta de resgate antecipado, 
endereyada a todos os Debenturistas, total ou parcial, das Debentures, sendo 
assegurado a todos os Debenturistas igualdade para aceitar as condiyOes de resgate 
das Debentures por eles detidas ("Oferta de Resgate Antecipado" e "Resgate 
Antecipado'', respectivamente), nos termos da Escritura de Emissao. 

Aquisi~ao Facultativa. Desde que niio contrarie a regulamentayiio expedida pelo 
CMN e a Lei 12.431/2011, a Ernissora podeni, depois de decorridos os 2 (dais) 
prirneiros anos contados a partir da Data de Ernissao, adquirir Debentures ern 
circulayao. Observado o disposto acima, a Emissora podeni adquirir Debentures ern 
circulayao, desde que observe o disposto no artigo 55, par:igrafo 3°, da Lei das 
Sociedades por AyOes e na regulamentayao aplic:ivel editada pel a CYM, devendo tal 
fato constar do relat6rio da administrayiio e das demonstrayOes financeiras da 
Emissora, na medida em que a aquisiyiio seja por valor igual ou inferior ao Valor 
Nominal Unit:irio. Observado o disposto acima, as Debentures adquiridas pela 
Emissora poderiio (i) ser canceladas, (ii) permanecer em tesouraria, ou (iii) ser 
novamente colocadas no mercado. As Debentures adquiridas pela Emissora para 
permanencia ern tesouraria nos terrnos deste item 1.19, se e quando recolocadas no 
mercado, farao jus a mesma Remunerayao das Debentures aplicilvel as demais 
Debentures em circulayao. 
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1.20 Encargos MoratOrios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor 
devido pela Emissora aos Debenturistas, nos tennos da Escritura de Emissiio, 
adicionalmente ao pagamento da Remuneral(iio, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Subscriyiio e Integraliza((iio ou a Data de Pagamento de 
Remunerayiio das Debentures imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data 
do efetivo pagamento, sabre todos e quaisquer val ores devidos em atraso, incidiriio, 
independentemente de aviso, notificayiio ou interpela~tiio judicial ou extrajudicial, (i) 
multa moratOria, niio compensat6ria, de 2%, e (ii) juros de mora de 1% ao mes, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento ate a data do efetivo 
pagamento ("Encargos Morat6rios"). 

1.21 Vcncimento Antecipado. 0 Agente Fiduci<irio devera declarar antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigiveis, observados os prazos a serem previstos na 
Escritura de Emissiio, todas as obrigayOes objeto da Escritura de Emissao e exigir<i o 
imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unit<irio das Debentures em 
circula((iio, acrescido da Remunera((iio das Debentures, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Subscri((iio e Integralizayiio ou a Data de Pagamento da 
Remunerayiio das Debentures imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data 
do efetivo pagamento, sem prejufzo, quando for o caso, da cobran((a dos Encargos 
Morat6rios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, na 
ocorrencia de qualquer urn dos eventos a serem previstos na Escritura de Emissao 
(carla evento, urn "Evento de lnadimplemento"). 

1.22 Prorrogat;3.o dos Prazos_ Considerar-se-iio automaticamente prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigayiio relativa as Debentures prevista na 
Escritura de Emissao ate o primeiro Dia Uti! (conforme definido 
abaixo)subsequente, se o seu vencimento coincidir com (i) com relayiio a qualquer 
pagamento realizado por meio da CETIP, qualquer dia que seja s<ibado, domingo ou 
feriado declarado nacional; (ii) com relayiio a qualquer pagamento realizado par 
meio da BM&FBOVESPA, qualquer dia que seja s<ibado, domingo, feriado 
nacional, feriado municipal na Cidade de Sao Paulo, ou data que, por qualquer 
motivo, niio haja expediente na BM&FBOVESPA; e (iii) com rela((iio a qualquer 
outro pagamento que niio seja realizado por meio da CETIP ou por meio da 
BM&FBOVESPA, bern como com relayffo a outras obrigayOes previstas na 
Escritura de Emissiio, qualquer dia no qual niio haja expediente nos bancos 
comerciais na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, e que seja s<ibado ou 

domingo. ~ 

' 
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Para os fins da Escritura de Emissao e dos demais documentos da Oferta, entende-se 
por "Dia Uti!" qualquer dia que niio seja s<ibado, domingo ou feriado nacional, 
exceto (i) em relayiio a pagamentos a serem realizados por meio da 
BM&FBOVESPA, quando deveriio ser tambem excluidas as datas correspondentes 
a feriado municipal na Cidade de Sao Paulo ou que, por qualquer motivo, nao haja 
expediente na BM&FBOVESPA; e (ii) em relayiio a qualquer obrigayao ou 
pagamento que niio seja realizado pela CETIP ou pela BM&FBOVESPA, deveriio 
ser exclufdas as datas em que nao haja expediente nos bancos comerciais na Cidade 
de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo. 

1.23 As demais caracteristicas da Emissao e da Oferta constarao da Escritura de Emissao 
e dos prospectos preliminar e definitivo da Oferta, incluindo os formulirios de 
referencia a eles incorporados por referencia, a serem elaborados pela Emissora em 
conformidade com a Instruyao CVM 480. 

2. Aprovaram a propositura a Assembleia Geral de Acionistas da Emissora para 
autorizar a Diretoria da Emissora a adotar todos e quaisquer atos necess<irios a 
implementayao da Oferta e Emissao, bern como para ratificar todos e quaisquer atos 
ate entao adotados pela Diretoria para a irnplement~ao da Emissfio e da Oferta. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a reumao do conselho de 
administrayao foi encerrada, sendo deJa lavrada a presente ata, que !ida e achada con forme, 
foi assinada por todos os presentes. Jundiaf, 26 de agosto de 2014. Sr. Renato Alves Vale, 
Presidente, e Sr. Marcus Rodrigo de Senna, Secret<irio. Conselheiros: (1) Sr. Renato Alves 
Vale; (2) Sr. AntOnio Linhares da Cunha; (3) Sr. Arthur Piotto Filho; (4) Sr. ltalo Roppa; 
(5) Sr. Jose Braz Cioffi; (6) Sr. Leonardo Couto Vianna; (7) Sr. Marcus Rodrigo de Senna e 
(8) Sr. Paulo Yukio Fukuzaki. 

Certifico que a presente C c6pia fie! do originallavrado no livro de Registro de Atas de 
Reunifio do Conselho de Administrayao no 5, as fls. 16 a 26. 

~~~/ 
~arcus RZt;~ de Senna 
· Secretdrio 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 2014 

1. DATA, HORA E LOCAL: 26 de agosto de 2014, as ll :00 horas, na sede social da 
Concession<'iria do Sistema Anhangtiera-Bandeirantes S.A. ("Emissora"), localizada na 
A venida Professora Maria do Carmo Guimar:les Pellegrini n° 200, Bairro Retiro, na Cidade 
de Jundiai, Estado de Sao Paulo. 

2. PRESEN(::A: Foram cumpridas as fonnalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, confonne alterada ("Lei das Sociedades por Ac6es"), 
constatando-se a presen~a dos acionistas represcntando a totalidade do capital social da 
Emissora, conforme se verifica das assinaturas constantes do "Livro de Registro de 
Presen~a dos Acionistas" da Emissora. 

3. CONVOCA(:AO E PUBLICA(:AO PREVIA DE ANUNCIOS: Foram 
dispensados os avisos de que trata o artigo 124 da Lei das Sociedades por A~Oes, em razao 
de estarem presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Emissora, 
nos termos do artigo 124, par<'igrafo 4°, da Lei das Sociedades por Ay5es. 

4. COMPOSI<;AO DA MESA: Sr. Renata Alves Vale, como Presidente, e Sr. 
Marcus Rodrigo de Senna, como Secret<'irio. 

5. ORDEM DO DIA: (l) Apreciar e deliberar sabre a 6a em1ssao de debentures 
simples, nao conversiveis em ay5es, da especie quirograf<'iria, em serie (mica, da Emissora 
("Debentures" e "Emiss:lo"), as quais serao objeto de oferta pUblica de distribuiyao, nos 
termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, confonne alterada ("Lei do Mercado de 
Valores Mobili:1rios"), da Instruyao da Comissao de Valores Mobili<'irios ("CVM") no 400, 
de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada ("Instruc:lo CVM 400") e demais 
disposi~5es legais e regulamentares aplidveis, observado o procedimento simplificado para 
registro de ofertas pUblicas de distribui~ao de valores mobili<'irios nos termos da lnstru~ao 
da CVM no 471, de 8 de agosto de 2008 ("Instrucao CVM 471"), eo convenio celebrado 
para esse fim em 20 de agosto de 2008 e aditado em 25 de janeiro de 2010 e 8 de maio de 
2012, entre a CVM e a ANBIMA - Associayao Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais ("ANBIMA" e "ConvCnio CVM-ANBIMA", respectivamente) 
("Oferta"), conforme proposic;:lo do conselho de administrac;ao da Emissora em reuniao 
realizada nesta data; e (2) autorizar a Diretoria da Emissora a adotar todos e quaisquer atos 
necessarios a implementac;5o da Oferta e Emiss5o, bern como ratificar todos e quaisquer 
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atos ate entiio adotados pela Diretoria da Emissora para a implementa'j:iio da Oferta e 
Emissao. 

6. DELIBERACOES: Par unanimidade de votos e sem quaisquer restriyOes, ap6s 
debates e discussOes, con forme atribuiy5es previstas no artigo 59 da Lei das Sociedades par 
Ay6es, os acionistas da Ernissora: 

1. Aprovaram a Emissao e a Oferta, com as caracterfsticas abaixo descritas: 

1.1 NU.rnero da Ernissao. As Debentures representarn a 68 (sexta) emissiio de 
debentures da Ernissora. 

1.2 Coloca~ao e Negocia~ao. As Debentures seriio registradas para (i) distribuiyao no 
mercado prim3rio por meio do (a) MDA - MOdulo de Distribui~ao de Ativos 
("MDA"), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados 
Organizados ("CETJP"), sendo a distribuiyilo das Debentures liquidada 
financeiramente por meio da CETIP, e/ou (b) DDA - Sistema de Distribuiy!io de 
Ativos ("DDA"), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. -
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros ("BM&FBOVESPA"), sendo a liquidayilo 
financeira das Debentures realizadas por meio da BM&FBOVESPA, e (ii) 
negociayao no mercado secundftrio e para custOdia eletrOnica par meio do (a) 
CETIP21 - Titulos e Valores Mobili<irios ("CETIP 21"), administrado e 
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociayOes liquidadas financeiramente e as 
Debentures custodiadas eletronicamente na CETIP, e/ou (b) PUMA Trading System 
Plataforma Unificada de Multi Ativos da BM&FBOVESPA ("PUMA"), 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociayOes 
liquidadas financeiramente e as Debentures custodiadas eletronicamente na 
BM&FBOVESPA. 

1.3 Valor Nominal Unitario e Valor da Emissao. 0 valor nominal unit<irio das 
Debentures sera de R$1.000,00 (urn mil reais), na Data de Emissiio (conforme 
definida abaixo) ("Valor Nominal Unit<irio"), e o valor da Emissao sera de 
R$500.000.000,00 (quinhentos milhOes de reais), na Data de Emissiio (conforme 
definida abaixo), sem considerar opyilo de late de Debentures Adicionais e lote de 
Debentures Suplementares, conforme abaixo definidas ("Valor Total da Emissiio"). 

1.4 Quantidade de Debentures 
(quinhentas mil) Debentures 
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Adicionais e lote de Debentures Suplernentares, conforme abaixo definidas), ern 
serie lmica. 

1.4.1 Nos termos do artigo 24 da Instrw;:ao CVM 400, a quantidade de Debentures 
inicialrnente ofertada (sem considerar as Debentures Adicionais, conforme abaixo 
definidas) podera ser acrescida em ate 15% (quinze por cento), ou seja, em ate 
75.000 (setenta e cinco mil) Debentures, nas rnesmas condiy5es das Debentures 
inicialmente ofertadas ("Debentures Suplementares"), destinadas a atender a urn 
excesso de demanda que eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, 
conforme opyfio outorgada pela Emissora aos Coordenadores (conforme abaixo 
definidos) no lnstrumento Particular de Contrato de Coordenayao, Colocayao e 
Distribuiyiio de Debentures, Niio Conversfveis em Ay5es, ern Serie Unica, da 
Especie Quirograf<iria, da Sexta Emissao da Concession<iria do Sistema 
Anhangilera-Bandeirantes S.A." a ser celebrado entre a Companhia e os 
Coordenadores ("Contrato de Distribuiyiio"), que somente podera ser exercida pelos 
Coordenadores em cornum acordo com a Emissora ate a data de conclusao do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo ). 

1.4.2 Nos termos do par<igrafo 2° do artigo 14 da lnstruyao CVM 400, a quantidade de 
Debentures inicialmente ofertada (sem considerar as Debentures Suplementares) 
podera ser acrescida em ate 20% (vinte por cento), ou seja, ern ate 100.000 (cern 
mil) Debentures nas mesmas condiyOes das Debentures inicialmente ofertadas 
("Debentures Adicionais"), que somente poder3o ser ernitidas pela Emissora em 
comurn acordo com os Coordenadores (conforme definidos abaixo) ate a data de 
conclusiio do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo ). 

1.4.3 Caso as Debentures Adicionais c/ou as Debentures Suplementares sejam emitidas, 
conforme disposto acima, os Coordenadores (conforrne definidos abaixo) fariio a 
distribuiyiio das Debentures Adicionais e/ou das Debentures Suplementares sob 
regime de melhores esforyos de colocayiio. 

1.5 Coleta de Inten~;Oes de Investimento. Sera adotado o procedimento de coleta de 
intenyOes de investimento, a ser organizado pelo Banco Bradesco 881 S.A. 
("Coordenador Lider") e 88 - Banco de Investimento S.A. ("Coordenador" e, 
quando em conjunto com o Coordenador Uder, "Coordenadores"), nos termos do 
artigo 23, par8grafo 1°, e do artigo 44, ambos da Jnstruyao CVM 400, para a 
definiyiio em con junto com a Emissora ("Procedimento de Bookbuilding'') dos Juros 
Remunerat6rios das Debentures, observado o limite previsto no item 1.14 abaixo. 

Ji 
A' 
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Data de Emissao, Prazo e Data de Vencirnento. Para todos os fins e efeitos legais, 
a data de emissao das Debentures sera 15 de outubro de 2014 ("Data de Emissiio"). 
Ressalvadas as hip6teses a serern previstas na Escritura de Emissao (conforme 
definida abaixo), o prazo de vencimento das Debentures sera de 5 (cinco) anos 
contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2019 
("Data de Vencimento"). 

Tipo, Conversibilidade, Permutabilidade, Especie e Forma. As Debentures serfio 
simples, nfio conversiveis em ayOes da Emissora e nem permut:lveis em ayOes de 
outra empresa, da especie quirograf<iria, sem garantia e sem preferencia, nos termos 
do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por AyOes, niio contando com garantia 
real ou fidejuss6ria. Desse modo, niio sera segregado nenhum dos bens da Emissora 
em particular para garantir os titulares de Debentures ("Dcbenturistas") em caso de 
necessidade de execuyiio judicial ou extrajudicial das obrigayOes da Emissora 
decorrentes das Debentures e da escritura particular relativa a Emissi'i.o ("Escritura 
de Emissiio"), e as Debentures niio conferiri'i.o qualquer privilegio especial ou geral 
aos Debenturistas. As Debentures seriio emitidas sob a forma nominativa, escritural 
e sem emissiio de certificados ou cautelas. 

Escriturador Mandat3rio e Banco Liquidante da Emissfio. A instituiyiio 
prestadora de serviyos de escriturayao das Debentures e a ItaU Corretora de Valores 
S.A. ("Escriturador Mandat3rio"). A instituiyfio prestadora dos serviyos de banco 
liquidante das Debentures eo ItaU Unibanco S.A. ("Banco Liquidante da Emissiio"). 

Agente Fiduci3rio. A Emissora constituiu e nomeou a Pent<igono S.A. 
Distribuidora de Tftulos e Valores Mobili<irios como agente tiducic"irio da Emissi'i.o 
("Agente Fiduci<irio"). 

Destinayfio dos Recursos. A totalidade dos recursos liquidos obtidos pela Emissora 
com as Debentures sera destinada para o reembolso de gastos, despesas e/ou dividas 
relacionadas a projetos de investimento, conforme seriio descritos nos documentos 
da Oferta, nos termos da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, confonne alterada 
("Lei 12.431 "). Os projetos de investimento deveriio ser considerados como 
priorit<irios pelo Ministerio dos Transportes, conforme portaria a ser emitida pelo 
Ministerio dos Transportes, para fins do disposto na Lei 12.431. 
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1.11 Regime de Coloca~tiio. As Debentures serao objeto da Oferta, que consiste na oferta 
pUblica de distribuir.;ao a ser realizada em conformidade com os procedimentos da 
Instrur.;ao CVM 400 e da Instrur.;ao CVM 471, sob a coordenar.;ao dos 
Coordenadores, contando com a participar.;ao de determinadas instituir.;Oes 
consorciadas autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, convidadas 
pelos Coordenadores a participar da Oferta ("Participantes Especiais"). Nos termos 
do Contrato de Distribuiyao, os Coordenadores promoverao a distribuiyao pUblica 
das Debentures sob o regime de garantia firme de colocayao e liquidayao de forma 
individual e nao solid<iria, no valor total de R$500.000.000,00, sem considerar as 
Debentures Adicionais e/ou as Debentures Suplementares, que, caso venham a ser 
emitidas, serao colocadas sob o regime de melhores esfon;os. Assim, caso nao haja 
demanda suficiente de investidores para as Debentures ate atingir o Valor Total da 
Emissao, os Coordenadores, na data de realizayao do Procedimento do 
Bookbuilding, realizarao a colocar.;ao, com a posterior subscriyao e integralizar.;ao 
das Debentures que nao tenham sido colocadas para os investidores ("Garantia 
Firrne de Colocacao"). A Garantia Firrne de Colocayao devenl ser exercida pelos 
Coordenadores na data de realizayao do Procedirnento de Bookbuilding. Adernais, 
na hip6tese de nao haver integralizar.;ao por parte daqueles investidores que 
apresentaram os seus Pedidos de Reserva e ordens de investimentos, os 
Coordenadores ou os Participantes Especiais, conforme o caso, deverao prestar a 
garantia firme de liquidayao das Debentures, limitada as suas respectivas 
participayOes (atualizadas, conforme o caso, pela Remunerayao das Debentures, 
calculada pro rata temporis, desde a Prime ira Data de Subscriyao e Integralizayao, 
conforme definida abaixo, ate a Data de Subscriyao e Integralizar.;ao, conforme 
definida abaixo), individual e nao solidariamente, sabre o montante total de 
Debentures que nao forem integralizadas ate ao primeiro dia Uti! seguinte a Primeira 
Data de Subscriyao e Integralizayao ("Garantia Firme de Liguidacao"). 

1.12 Prazo de Subscri~tiio. Ap6s (i) a concessao do registro da Oferta pela CVM; (ii) a 
divulgar.;ao do anU.ncio de infcio da Oferta, a ser divulgado pela Emissora e 
Coordenadores, nos termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instruc;ao CVM 400 
("AnUncio de Infcio"); (iii) o registro para distribuiyiio e negociayao das Debentures 
nos ambientes da CETIP e/ou BM&FBOVESPA; (iv) a disponibilizayao aos 
investidores do prospecto definitivo da Oferta, incluindo o formul<irio de referencia, 
elaborado pel a Emissora ern conformidade com a lnstruyao da CVM no 480, de 7 de 
dezernbro de 2009, conforme alterada ("Instrucao CYM 480"); e (v) a publicayao, 
no Di<'irio Oficial da Uniao, de portaria a ser emitida pelo Ministerio de Transportes, 
par rneio da qual o Ministerio de Transportes devera considerar os projetos de 

TEXT_SP 844055&vl 261116 PD CAD-CCR n" 096114 
5 

153



•••• • • • •• , ... • •• • • • • •• • • • • • • • • • •• •• • •• • • • • • • • • •• •• • •• • ••• • •• • 
••• 0 0 0 0: • • •• • • 

• 0 0 : :: : ••• 
• 0 • • 0 ••• • • 0 

CONCI>sStMARIA.DO.SISTEt#,~HANGUERA-BANDEIRANTES S.A. 
CNPJ/MF no 02.451.848/0001-62 

NIRE no 35300154461 

.. 

investimento, conforme sedio descritos nos documentos da Oferta, como 
prioritirios, nos termos da Lei 12.431, as Debentures serilo subscritas a partir da 
divulgayao do AnUncio de Infcio ate a Data de Subscriyiio e Integralizayao 
(conforme abaixo definido), de acordo como cronograma indicativa a ser previsto 
nos prospectos da Oferta, observado ainda o prazo regulamentar de 6 (seis) meses 
contados da data de divulgayao do AnUncio de Infcio, confonne artigo 18 da 
Instruyilo CVM 400, e a possibilidade de alterayi'lo do cronograma da Emissao de 
acordo com o artigo 25 da Jnstrw;ao CVM 400. 

1.13 Forma e Pre.;o de Subscri.;ao e de Integraliza.;ao. A integralizayao das 
Debentures senl a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscriyfio, pelo 
Valor Nominal Unitario, acrescido da Remunerayao das Debentures, calculada pro 
rata temporis, desde a Primeira Data de Subscriyao e lntegralizayfio (conforme 
abaixo definido) ate a data da efetiva subscriyao e integralizayao ("Data de 
Subscricao e lntegralizacao"), por meio do MDA e DDA, conforme o caso, de 
acordo com as normas de liquidayao aplic<iveis a CETIP ou a BM&FBOVESPA, 
conforme o caso ("Preco de Subscri~;fio e Integralizacfio"). A Data de Subscriyfio e 
lntegralizayfio devera, em qualquer hip6tese, coincidir com a Primeira Data de 
Subscriyfio e lntegralizayao ou, no maximo, com o Dia Uti! imediatamente seguinte 
a Primeira Data de Subscriyao e Integralizayao, quando OS Coordenadores, sem 
prejufzo do exercicio da garantia firme de colocayao, e os Participantes Especiais, 
conforme o caso, deverao exercer a garantia firme de liquidayao para as ordens que 
houverem sido feitas e nfio liquidadas pelos investidores, nos tennos do Contrato de 
Colocayfio ou contrato de adesao ao Contrato de Distribuiyfio, conforme o caso. 

1.14 

1.13.1 Para fins do disposto na Escritura, entende-se por "Primeira Data de 
Subscriyiio e lntegralizayfio" a data em que ocorrer a primeira subscriyfio e 
integralizayao das Debentures. 

Atualiza.;Ro Monet3.ria e Juros RemuneratOrios das Debentures. 0 Valor 
Nominal Unit<irio das Debentures sera atualizado monetariamente pela variayfio 
acumulada do fndice Nacional de Preyos ao Consumidor Amplo ("IPCA"), apurado 
e divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica ("IBGE"), a partir da 
Prime ira Data de Subscriyiio e lntegralizayfio, calculada de forma pro rata temporis 
por Dias Uteis (conforme definido abaixo) decorridos ate a integralliquidayao das 
Debentures, sendo o produto da atualizayao incorporado automaticamente ao Valor 
Nominal Unit<irio das Debentures ("Atualizacao Monet<iria das Debentures"), nos 
tennos da Escritura de Emissao. Sabre o Valor Nominal Unit<irio das Debentures, 
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devidamente atualizado de acordo com este item 1.14, incidirffo juros prefixados, 
correspondentes a urn percentual, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, 
e em qualquer caso, lirnitado a 0,15% (quinze centesimos por cento) ao ano, somado 
a taxa interna de retorno da Nota do Tesouro Nacional, corn vencimento em 2018 
("NTN-818"), que devera ser apurada conforme media aritmetica entre as cotayOes 
divulgadas pela ANBIMA para o 3° (terceiro), o 4° (quarto) eo 5° (quinto) Dia Uti! 
(conforrne abaixo definido) imediatamente anteriores a data de realizayao do 
Procedimento de Bookbuilding, base 252 Dias Uteis, calculados de fonna 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a 
Primeira Data de Subscriyiio e lntegralizayiio ou da Ultima Data de Pagamento da 
Remunerayffo das Debentures (conforme definida abaixo), conforme o caso, nos 
termos da Escritura de Emissiio ("Juras Remunerat6rios das Debentures" e, em 
con junto com a Atualizayffo, a "Remuneracffo das Debentures"). 

1.14.1 Pagamento dos Juros RemuneratOrios das Debentures. Sem prejufzo das 
disposiy6es aplic3.veis aos pagamentos em decorrencia da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debentures, Aquisiyffo Facultativa e/ou de vencimento 
antecipado das obrigay6es decorrentes das Debentures, nos termos da 
Escritura de Emissffo, o pagamento dos Juros Remunerat6rios das 
Debentures seni realizado semestralmente, sendo o primeiro pagamento em 
15 de abril de 2015 e o Ultimo na Data de Vencimento das Debentures. A 
tabela abaixo indica cada "Data de Pagamento da Remuneracffo das 
Debentures": 

Data de Pagamento da 
Remunera~;ao das 

Debentures 
15 de abril de 2015 

15 de outubro de 2015 
15 de abril de 2016 

15 de outubro de 2016 
15 de abril de 2017 

15 de outubro de 20 17 
15 de abril de 2018 

15 de outubro de 2018 
15 de abril de 2019 

15 de outubro de 2019 

TEXT_SP 3440_<_\ivl 1611.'6 PD CAD"CCR n" 096/14 

7 

155



.... • . ... . .... ... ... • . • • . • • • . • • • .. . .. ... • . • . • • • • .. •• . .. 
~··· ... • . . .. . . .. . . . . 

: : .· : :: : ·: : . . . . . . . . . . ... . .. 
CONC!l&S~ARIA.UO.SISTEl\U,Al'fHANGUERA-BANDEIRANTES S.A. 

1.14.1.1 

CNPJ/MF no 02.451.848/0001-62 
NIRE no 35300154461 

,. 

Fariio jus a Remuneraciio aqueles que sejam titulares de 
Debentures no Dia Uti! imediatamente anterior a cada Data de 
Pagamento da Remuneraryao das Debentures. 

1.15 Amortiza~ao das Debentures. Sem prejufzo das disposi<;Oes aplic<iveis aos 
pagamentos em decorrencia da Oferta de Resgate Antecipado das Debentures ou de 
vencimento antecipado das obrigaryOes decorrentes das Debentures, nos termos da 
Escritura de Emissiio, o Valor Nominal Unit<irio atualizado das Debentures sera 
amortizado na Data de Vencirnento das Debentures, ou seja, em 15 de outubro de 
2019 ("Data de Amortizacao"). 

1.16 Repactua.;§o Programada. Nao havenl repactuayao programada. 

1.17 Resgate Antecipado Facultativo das Debentures e Amortiza~ao Facultativa. As 
Debentures nao poderao ser resgatadas ou amortizadas de maneira facultativa e 
antecipadamente pela Emissora. Entende-se por Resgate Antecipado Facultativo e 
Amortizayao Facultativa a opyao da Emissora de resgatar e/ou amortizar as 
Debentures, a seu exclusivo criteria, de forma compuls6ria, ou seja, sem 
possibilidade de manifestayao dos Debenturistas. 

1.18 Oferta de Resgate Antecipado. Caso venha a ser regulamentado pelo Conselho 
Monet:irio Nacional ("CMN") e desde que permitido pela Lei 12.431/2011, a 
Emissora poder:i, a seu exclusivo criteria, realizar oferta de resgate antecipado, 
endereyada a todos os Debenturistas, total ou parcial, das Debentures, sendo 
assegurado a todos os Debenturistas igualdade para aceitar as condiyOes de resgate 
das Debentures par eles detidas ("Oferta de Resgate Antecipado" e "Resgate 
Antecipado", respectivamente), nos termos da Escritura de Emissao. 

1.19 Aquisi~;ao Facultativa. Desde que nao contrarie a regulamentayao expedida pelo 
CMN e a Lei 12.431/2011, a Emissora poder:i, depois de decorridos os 2 (dais) 
primeiros anos contados a partir da Data de Emissao, adquirir Debentures em 
circulayao. Observado o disposto acima, a Emissora podera adquirir Debentures em 
circulayao, desde que observe o disposto no artigo 55, par:igrafo 3°, da Lei das 
Sociedades por AyOes e na regulamentayao aplic:ivel editada pela CVM, devendo tal 
fato constar do relat6rio da administrayao e das demonstray6es financeiras da 
Emissora, na medida em que a aquisiyao seja par valor igual au inferior ao Valor 
Nominal Unit:irio. Observado o disposto acima, as Debentures adquiridas pela 
Emissora poderao (i) ser canceladas, (ii) permanecer em tesouraria, ou (iii) ser 

~ 
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novamente colocadas no mercado. As Debentures adquiridas pela Ernissora para 
pennanencia ern tesouraria nos tennos deste item 1.19, se e quando recolocadas no 
mercado, farlio jus a mesma Remunerm;lio das Debentures aplidivel as demais 
Debentures em circular;ao. 

1.20 Encargos MoratOrios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor 
devido pela Emissora aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emisslio, 
adicionalmente ao pagamento da Remunerayfi.o, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Subscriyi'io e lntegralizar;lio ou a Data de Pagarnento de 
Remunerayao das Debentures imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data 
do efetivo pagamento, sabre todos e quaisquer valores devidos em atraso, incidirao, 
independentemente de aviso, notificayao ou interpelayao judicial ou extrajudicial, (i) 
multa moratOria, nao compensat6ria, de 2%, e (ii) juros de mora de 1% ao mes, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento ate a data do efetivo 
pagamento ("Encargos Morat6rios"). 

1.21 Vencimento Antecipado. 0 Agente Fiduci<irio devera declarar antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigiveis, observados os prazos a serem previstos na 
Escritura de Emissao, todas as obrigayOes objeto da Escritura de Emissao e exigira o 
imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unit<irio das Debentures em 
circu\ayao, acrescido da Remunerayao das Debentures, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Subscriyao e lntegralizayao ou a Data de Pagamento da 
Remunerayao das Debentures imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data 
do efetivo pagamento, sem prejufzo, quando for o caso, da cobranya dos Encargos 
Morat6rios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, na 
ocorrencia de qualquer urn dos eventos a serem previstos na Escritura de Emissao 
(cada evento, urn "Evento de Inadimplemento"). 

1.22 Prorroga~ao dos Prazos. Considerar-se-ao automaticamente prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigayao relativa as Debentures prevista na 
Escritura de Emissao ate o primeiro Dia Uti! (conforme definido abaixo) 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com (i) com relayao a qualquer 
pagamento realizado por meio da CETIP, qualquer dia que seja s<ibado, domingo au 
feriado declarado nacional; (ii) com relayao a qualquer pagamento realizado par 
meio da BM&FBOVESPA, qualquer dia que seja s<ibado, domingo, feriado 
nacional, feriado municipal na Cidade de Sao Paulo, ou data que, par qualquer 
motivo, nao haja expediente na BM&FBOVESPA; e (iii) com relayao a qualquer 
outro pagamento que nao seja realizado por meio da CETIP ou por meioJI 
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BM&FBOVESPA, bern como com relayao a outras obrigay5es previstas na 
Escritura de Emissao, qualquer dia no qual nao haja expediente nos bancos 
comerciais na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, e que seja sibado ou 
domingo. 

Para as fins da Escritura de Emissao e dos demais documentos da Oferta, entende-se 
par "Dia Uti!'' qualquer dia que nao seja sibado, domingo au feriado nacional, 
exceto (i) em relayao a pagamentos a serem realizados por meio da 
BM&FBOVESPA, quando deverao ser tambem excluidas as datas correspondentes 
a feriado municipal na Cidade de Sao Paulo ou que, por qualquer motivo, nao haja 
expediente na BM&FBOVESPA; e (ii) em relayao a qualquer obrigayao ou 
pagamento que nao seja realizado pela CETTP ou pela BM&FBOVESPA, deverao 
ser excluidas as datas em que nao haja expediente nos ban cos comerciais na Cidade 
de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo. 

1.23 As demais caractcrfsticas da Emissao e da Oferta constarao da Escritura de Emissao 
e dos prospectos preliminar e definitivo da Oferta, incluindo os formui<irios de 
referencia a eles incorporados por referencia, a serem elaborados pela Emissora em 
conformidade com a Instruyao CVM 480. 

2. Autorizaram a Diretoria da Emissora a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar 
todos e quaisquer documentos necessirios a execuyiio das deliberay5es ora 
aprovadas, incluindo, mas sem limitay:io, praticar os atos necess3rios a celebrayS:o: 
(i) da Escritura de Emissao, (ii) de aditamento a Escritura de Emiss:io para ratificar o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding, bern como eventuais aditamentos que 
se fayam necessirios a Escritura de Emiss:io, desde que mantidas as caracteristicas 
da Emissao ora aprovadas, (iii) do Contrato de Distribuiy:io, e (iv) da contratayS:o 
dos Coordenadores e outras instituiy5es financeiras autorizadas a operar no mercado 
de valores rnobiliirios como instituiyS:o intermediirias na Oferta, do Agente 
Fiduciirio, do Escriturador Mandatirio, do Banco Liquidante da Emiss:io, 
consultores jurfdicos e dernais instituiy5es cuja contratayao eventualmente se fa<;a 
necessaria para a realizay:io da Oferta, fixando-lhes as respectivos honor:lrios, bern 
como assinatura de aditamentos a tais instrumentos ou documentos que deles 
derivem. A Diretoria da Emissora tambem podeni realizar a publicayao e o registro 
dos documentos de natureza societ3ria ou outros relativos a Oferta perante os 6rgS:os 
competentes e o registro da Oferta perante a CVM e a ANBIMA, inclusive o 
respectivo pagamento de eventuais taxas que se fizerem necessirias. Todos os atos 
relativos as deliberay5es ora aprovadas que tenham sido praticados pela Diretoria d~ 

1t 
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Emissora anteriormente a data desta reunH'io ficam tambem expressamente 

confirmados e ratificados. 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de 
Acionistas foi encerrada, sendo deJa Javrada a presente ata, que lida e achada con forme, foi 
assinada por todos os presentes. Jundiaf, 26 de agosto de 2014. (a.a.) Sr. Renata Alves Vale, 
Presidente, e Sr. Marcus Rodrigo de Senna, Secret<irio. Acionistas: (1) CCR. S.A., p. Sr. 
Renata Alves Vale e Sr. Marcus Rodrigo de Senna, e (2) Companhia de Participa<;Cies em 
ConcessOes, p. Leonardo Couto Vi anna e Sr. ltalo Roppa. 

Certifico que a presentee c6pia fiel do originallavrado no livro de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais n° 3, as fls. 133 a 143. 

~~1/h/ 
syt{~tt_R~'Jrfgb' de Senna 

Secretcirio 

348.490/1 
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Rating Action: Moody's atribui ratings Baa1 / Aaa.br aos R$ 500 milhões de
debêntures quirografárias da AutoBAn; perspectiva é estável

Global Credit Research - 01 Sep 2014

Sao Paulo, September 01, 2014 -- A Moody's América Latina (Moody's) atribuiu ratings Baa1 na escala global
(moeda local) e Aaa.br na escala nacional (NSR) para os R$ 500 milhões em debêntures quirografárias não
conversíveis da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. -- AutoBAn. Ao mesmo tempo, a
Moody's afirmou os ratings de emissor e de dívida Baa1 e Aaa.br nas escalas global (moeda local) e NSR,
respectivamente. A perspectiva é estável para todos os ratings.

As debêntures serão emitidas como debêntures de infraestrutura em acordo com a Lei número 12.431/11 em uma
única série, com garantia firme do Banco Bradesco BBI S.A. e do BB - Banco de Investimento S.A., com
pagamento em uma única parcela no final do prazo de 5 anos. Os recursos levantados serão utilizados para
reembolsar a empresa por investimentos feitos nos dois anos anteriores.

FUNDAMENTOS DOS RATINGS

Os ratings de emissor e das debêntures quirografárias de Baa1 e Aaa.br refletem as características fortes dos
ativos do sistema de rodovias AutoBAn, localizados em uma região bem desenvolvida e economicamente
diversificada no Estado de São Paulo (Baa2 estável), Brasil (Baa2 estável). A perspectiva estável reflete nossa
visão de que os indicadores de crédito da AutoBAn continuarão fortes, principalmente como resultado do
crescimento consistente da receita operacional, e exigências relativamente baixas de CAPEX até o final do
contrato de concessão. O rating também considera a natureza madura da concessão, conforme evidenciado pelo
sólido histórico de tráfego pedagiado desde 1998, o que resultou em fluxos de caixa estáveis, assim como em
indicadores de crédito muito fortes para a categoria de rating. Adicionalmente, o histórico de um ambiente
regulatório que tem sido geralmente favorável para concessionárias de rodovias pedagiadas no Estado de São
Paulo fornece suporte adicional ao rating.

Apesar dos fundamentos fortes da AutoBAn, os ratings são limitados de certa forma por: (i) potencial
desaceleração do PIB doméstico; (ii) cláusulas de vencimento antecipado cruzado ("cross-default") embutidas
nos contratos de financiamentos com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) -- a
principal fonte de financiamento de longo prazo no Brasil; (iii) histórico de distribuições de dividendos elevadas,
para as quais esperamos continuidade no futuro; e (iv) nível elevado de atividade de investimento de seu
acionista controlador (CCR).

A AutoBAn é uma subsidiária operacional da CCR S.A. (Ba1/Aa2.br estável), um dos maiores grupos de
infraestrutura do Brasil, que opera e mantém 3.284 quilômetros de concessões de rodovias pedagiadas. Em 1998,
a AutoBAn obteve um contrato de concessão de 20 anos para ampliar, operar e manter o sistema de rodovias
Anhanguera-Bandeirantes, e que, em 2006, foi ampliado por outros oito anos e oito meses, com encerramento em
1º de janeiro de 2027. O sistema de rodovias de 317 quilômetros compreende as rodovias Anhanguera (SP-330),
Bandeirantes (SP-348) e Dom Gabriel Paulino Bueno Couto (SP-300) e a interligação Adalberto Panzan (SPI-
02/330) (juntas a "Concessão"). A Concessão se beneficia de um alinhamento favorável interligando as áreas
metropolitanas de São Paulo, Jundiaí e Campinas, algumas das regiões mais ricas e diversificadas
economicamente no país. Também, em decorrência da grande população no entorno de São Paulo, a AutoBAn é
uma das rodovias mais movimentadas no Estado. A empresa teve tráfego pedagiado de 274.656 mil (em veículos
equivalentes) em 2013, um crescimento de 7,9% na comparação anual. A AutoBAn é o mais importante ativo
gerador de receita da CCR, respondendo por aproximadamente 31,9% da receita operacional bruta consolidada
no 2T de 2014.

A AutoBAn demonstrou um histórico sólido de volume de tráfego, que está bem equilibrado entre veículos
pesados (56%) e veículos leves (44%), o que está relativamente em linha com o perfil de tráfego registrado em
anos anteriores. O tráfego de veículos pesados tende a ser mais volátil do que o de tráfego pendular, uma vez
que está altamente correlacionado ao crescimento econômico do país. De 2000 a 2013, o tráfego pedagiado da
AutoBAn apresentou uma taxa média de crescimento de 7% por ano, que se compara favoravelmente ao
crescimento médio do PIB do Brasil de 3,30% por ano durante o mesmo período.
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O índice médio de Caixa Gerado nas Operações (FFO) sobre Dívida da AutoBAn ficou em 28,6% nos últimos
três anos (2012 aos últimos doze meses encerrados no 2T de 2014). Durante o mesmo período, o índice de
Cobertura de Juros pelo Fluxo de Caixa ficou em média em 5,7x, em linha com os anos anteriores. Estes
indicadores saudáveis são parcialmente compensados por um baixo indicador de fluxo de caixa retido das
operações como resultado de elevadas distribuições de dividendos, o que é usual para concessões maduras de
rodovias pedagiadas no Brasil. A posição de caixa e equivalentes de caixa da AutoBAn ficou em R$ 15 milhões
em junho de 2014, abaixo dos R$ 95 milhões de dezembro de 2013, principalmente em decorrência de uma
distribuição de dividendos mais elevada (106%, ante 90%), uma vez que a empresa decidiu distribuir mais
dividendos em face das alterações na lei brasileira, aplicável apenas para 2014. No futuro, espera-se que a
liquidez relativamente apertada continue, como resultado da manutenção de elevada distribuição de dividendos
(média de 91% por ano nos últimos 3 anos).

As quarta e quinta emissões de debêntures (R$ 1.551 milhões remanescentes em dezembro de 2013) limitam a
distribuição de dividendos, cujo nível é permitido acima do mínimo exigido pela lei brasileira se o indicador de
Dívida Líquida sobre EBITDA estiver inferior a 4x. Nos últimos doze meses encerrados em 30 de junho de 2014,
a Dívida Líquida sobre EBITDA (segundo os ajustes padrão da Moody's) estava em 2,2x e o ICSD estava em
2,7x. Também, o contrato de concessão exige que a empresa mantenha um capital mínimo de 10% do montante
dos investimentos acumulados e projetados na concessão para os próximos 12 meses. A AutoBAn cumpre esta
exigência.

Os contratos de dívida da AutoBAn com o BNDES contêm cláusulas de "cross-default" que poderiam acelerar as
dívidas em circulação da CCR com o BNDES, ou vice-versa. Estas são cláusulas padrão que o BNDES exige
em seus contratos de financiamento que são firmados com empresas/subsidiárias que integram grupos
econômicos maiores. Em 30 de junho de 2014, o financiamento amortizável remanescente da AutoBAn com o
BNDES era de R$ 143 milhões, com vencimento em 2017, e é garantido por uma fiança bancária.

A CCR tem um histórico de realização de investimentos consideráveis no setor de transporte, incluindo
investimentos estratégicos fora de seu negócio central (concessões de rodovias pedagiadas). Para financiar
estes investimentos, tanto a CCR como suas subsidiárias têm levantado com sucesso financiamento de longo
prazo com taxa abaixo de mercado com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),
complementado com empréstimos bancários, emissões periódicas de debêntures e ofertas de ações no mercado
de capitais. Portanto, não esperamos que os fluxos de caixa da AutoBAn serão utilizados pela CCR para financiar
novos investimentos do grupo CCR. Em base consolidada, a alavancagem financeira da CCR é restringida por
covenants, que limitam o índice Dívida Líquida sobre EBITDA a não mais de 4,0 vezes. Em 30 de junho de 2014,
a Dívida Líquida sobre EBITDA estava em 2,0x.

O Grupo Andrade Gutierrez, o Grupo Camargo Correa e o Grupo Soares Penido controlam a CCR com uma
participação combinada de 51,22%; as 48,78% ações remanescentes estão em circulação. Em conformidade
com os ajustes padrão da Moody's, nos últimos doze meses encerrados em 30 de junho de 2014, a CCR teve
receita operacional líquida consolidada de cerca de R$ 5,4 bilhões e EBITDA de R$ 3,7 bilhões, ante receita
líquida de R$ 5,2 bilhões e EBITDA de R$ 3,7 bilhões em 2013.

Perspectiva do Rating

A perspectiva estável reflete nossa opinião de que a AutoBAn continuará apresentando fluxos de caixa bastante
estáveis, dada a natureza madura da concessão, do crescimento esperado da área de serviços, bem como a
gestão prudente da estrutura de capital e distribuição de dividendos da empresa. A perspectiva estável também
assume que nem a CCR ou quaisquer de suas subsidiárias incorrerão em novas dívidas contendo cláusulas de
"cross-default" que poderiam afetar os ratings da AutoBAn, e a continuidade de um ambiente regulatório e de
concessão favorável no Estado de São Paulo, substancialmente livres de interferência política.

O que poderia elevar o rating

O rating poderia ser elevado se a empresa fortalecer seu perfil de liquidez, produzindo portanto indicadores de
crédito em linha com ou acima do desempenho histórico, de forma que o indicador FFO sobre Dívida permaneça
acima de 35% e a Cobertura de Juros pelo Fluxo de Caixa fique acima de 5,0x em base sustentada; contudo, o
rating é limitado pelo atual teto, o rating do país em moeda estrangeira Baa1.

O que poderia rebaixar o rating

O rating poderia ser rebaixado se houver uma deterioração significativa e sustentada dos indicadores de crédito
da AutoBAn de forma que o FFO sobre dívida caia abaixo de 14% e a Cobertura de Juros pelo Fluxo de Caixa
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permaneça abaixo de 2,5x por um período prolongado. Diante das atuais cláusulas de "cross-default"
relacionadas ao financiamento com o BNDES, a deterioração na qualidade de crédito da CCR poderia também
exercer pressão negativa sobre o rating. Um rebaixamento também poderia ser deflagrado se percebermos
deterioração na consistência e previsibilidade do ambiente regulatório e de concessão no Estado de São Paulo
e/ou interferência política no andamento normal dos negócios da empresa.

A metodologia principal usada neste rating foi Rodovias Pedagiadas Privadas sob Concessão ("Privately
Managed Toll Roads Methodology"), publicada em maio de 2014. Consulte a página de Política de Crédito do
www.moodys.com.br para uma cópia desta metodologia.

Os ratings em escala nacional da Moody's (NSRs) pretendem ser medidas relativas de idoneidade creditícia entre
emissões e emissores de dívida dentro de um país, possibilitando aos participantes do mercado uma melhor
diferenciação dos riscos relativos. OS NSRs são diferentes dos ratings da escala global no sentido de que não
são globalmente comparáveis ao universo completo das entidades classificadas pela Moody's, mas apenas com
outras entidades classificadas dentro do mesmo país. Os NSRs são designados por um modificador ".nn" que
indica o país relevante, como ".mx" no caso do México. Para mais informações sobre a abordagem da Moody's
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DIVULGAÇÕES REGULATÓRIAS
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ANEXO I 

ESTATUTO SOCIAL 

DA 

CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGÜERA-
BANDEIRANTES S.A. 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1º - A “CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGÜERA-BANDEIRANTES 

S.A.” é uma sociedade anônima com sede e foro na Cidade de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, na Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pellegrini, 
nº 200, Bairro do Retiro, regida por este Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.457, de 05 de maio de 1997 (“Lei 
das S.A.”). 

Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir filiais, escritórios, agências ou 
sucursais, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, a critério do 
Conselho de Administração. 

Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social exclusivo realizar sob o 
regime de concessão, a exploração do Sistema Rodoviário Anhangüera-
Bandeirantes, compreendendo a execução, gestão e fiscalização dos serviços 
delegados, incluindo serviços operacionais, de conservação e de ampliação do 
sistema, construção do prolongamento da Rodovia dos Bandeirantes, serviços 
complementares, bem como os de apoio aos serviços complementares e não 
delegados, e atos correlatos necessários ao cumprimento do objeto, nos 
termos do Contrato de Concessão celebrado com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP em decorrência da 
Concorrência Internacional nº 007/CIC/97, relativa ao denominado LOTE – 
1 (“Contrato de Concessão”). 
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Parágrafo Único - É vedado à Companhia praticar quaisquer atos estranhos 
ao seu objeto social, salvo mediante expressa autorização da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do Estado de São 
Paulo – ARTESP (“ARTESP”). 

Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia será de 344 (trezentos e 
quarenta e quatro) meses ou o necessário ao cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes do Contrato de Concessão. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 4º - O capital social da Companhia é de R$246.750.000,00 (duzentos e 
quarenta e seis milhões, setecentos e cinqüenta mil reais), divididos em 
175.000.000 (cento e setenta e cinco milhões) de ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 

Artigo 5º - Cada ação ordinária dará direito a um voto na Assembleia Geral 
da Companhia. 

Artigo 6º - Dependerão de prévia aprovação da ARTESP os seguintes atos: 

(a) qualquer alteração deste Estatuto Social; 

(b) os grupos empresariais Camargo Corrêa, Andrade Gutierrez e Soares 
Penido, sócias controladoras da CCR S.A, obrigam-se, a todo o momento até 
o termo final do Contrato de Concessão n° 005/CR/98, celebrado entre o 
Departamento de Estradas de Rodagem e a Concessionária do Sistema 
Anhanguera-Bandeirantes S.A., a manter o controle acionário da sociedade, 
sendo-lhes vedada qualquer transferência de ações ordinárias de suas 
propriedades sem a prévia autorização da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, que 
represente uma diminuição de 51% dos percentuais de participação em ações 
ordinárias na CCR, de propriedade dos grupos empresariais Andrade 
Gutierrez, Camargo Corrêa e Soares Penido, ou qualquer outro percentual que 
possa afetar o controle acionário detido na Concessionária do Sistema 
Anhanguera-Bandeirantes S.A; 
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(c) utilização das ações correspondentes ao controle acionário da Companhia 
como garantia dos financiamentos ou como contra-garantia de operações 
vinculadas ao desenvolvimento dos serviços objeto da concessão; e 

(d) redução do capital social. 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de 
abril de cada ano, para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais exigirem, observadas as prescrições legais e 
estatutárias. 

Artigo 8º - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou de acordo com as prescrições legais. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9º - A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e uma Diretoria Executiva. 

Artigo 10 - O Conselho de Administração da Companhia será composto por 
8 (oito) membros efetivos e residentes no país, dentre os quais um será eleito 
o Presidente, um o Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia Geral de 
Acionistas para um mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição, devendo os 
mesmos permanecer em seus cargos até a posse dos novos membros eleitos. 

Artigo 11 - O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado 
pelo Presidente, pela maioria de seus membros ou pela Diretoria Executiva, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, devendo constar da convocação a 
respectiva ordem do dia. 

Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimentos eventuais do Presidente, 
suas funções serão exercidas pelo Vice-Presidente. No caso de vacância de 
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qualquer dos cargos de Conselheiro, será eleito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
um novo membro para substituí-lo. 

Artigo 12 - Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos 
negócios da Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as 
seguintes matérias: 

(a) eleger os membros da Diretoria Executiva e aprovar o Regulamento 
Interno da Companhia, atribuindo as respectivas funções aos cargos do 
organograma da Companhia; 

(b) aprovar, previamente à sua celebração, contratos entre a Companhia e 
qualquer de seus acionistas ou outras sociedades integrantes do mesmo grupo 
econômico destes acionistas; 

(c) aprovar a alienação e a constituição de ônus reais sobre bens do ativo 
permanente de valor total individual superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais); 

(d) celebração, pela Companhia, de contratos de qualquer natureza, de valor 
total superior a R$2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), vedado, 
em qualquer hipótese, o desdobramento de contratos com a mesma parte, 
direta ou indiretamente; caso o desdobramento seja imprescindível, os valores 
de cada contrato desdobrado se acumularão para efeito de aplicação do limite 
de valor aqui estabelecido; 

(e) realizar as chamadas para integralização do capital subscrito nos termos e 
condições previstos no Plano de Negócio da Proposta, documento integrante 
do Contrato de Concessão, observado o disposto no item 17.2.1 do Edital de 
Concorrência Internacional nº 007/CIC/97; 

(f) propor, quando for o caso, à Assembleia Geral, a emissão de debêntures, 
partes beneficiárias e bônus de subscrição; 

(g) aprovar os empréstimos e/ou financiamentos a serem tomados pela 
Companhia, sendo vedado aqueles cujos prazos de amortização excedam o 
termo final do Contrato de Concessão; 
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(h) fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos 
administrativos que julgar de seu interesse; 

(i) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; 

(j) aprovar as proposições da Diretoria Executiva para estabelecimento de: 

          1 - planejamento tributário; 

 2 - política de colocação de seguros; 

 3 - planejamento orçamentário e orçamento anual; 

 4 - política salarial e de benefícios; e 

          5 - propositura de ações judiciais contra o poder público federal, 
estadual        ou municipal, inclusive autarquias, fundações e empresas 
estatais. 

(l) aprovar a concessão de garantias ou contragarantias pela Companhia, 
ficando vedadas as garantias em favor de terceiros, inclusive acionistas. 

Artigo 13 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
pela maioria absoluta de votos. 

Parágrafo Único - Deverá ser observado o quorum qualificado de 51% 
(cinquenta e um por cento) dos votos. 

Artigo 14 - A administração corrente da Companhia será assegurada por uma 
Diretoria Executiva formada por um Diretor Presidente, um Diretor 
Administrativo-Financeiro, um Diretor de Obras e um Diretor Operacional, a 
serem eleitos pelo Conselho de Administração para o mandato de 1 (um) ano, 
entre pessoas de reconhecida competência profissional, cujas atribuições 
individuais serão definidas por deliberação do Conselho de Administração, 
admitida a reeleição, devendo os mesmos permanecerem nos cargos até a 
posse dos novos membros eleitos. 
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Artigo 15 - Competirá à Diretoria Executiva a gestão dos negócios sociais, 
observadas as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração. 

Artigo 16 - A representação ativa e passiva da Companhia, em Juízo e fora 
dele, será sempre exercida, por pelo menos, 2 (dois) diretores em conjunto, ou 
por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes 
especiais e específicos, ou por 2 (dois) procuradores em conjunto com 
poderes especiais e específicos. 

Parágrafo Único - Os instrumentos de mandato serão sempre firmados por 
2 (dois) diretores da Companhia e não poderão ter prazo superior a 1 (um) 
ano, vedado o substabelecimento, salvo aqueles com finalidade ad judicia, que 
poderão ter prazo indeterminado. 

Artigo 17 - A Diretoria Executiva funcionará em forma colegiada, deliberando 
sempre por consenso entre seus integrantes. Na hipótese de não ocorrer o 
esperado consenso, a matéria será submetida à deliberação do Conselho de 
Administração. 

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) 
membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, que funcionará somente nos 
exercícios em que for instalado, por deliberação dos acionistas. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 

Artigo 19 - O exercício social da Companhia encerrar-se-á em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço geral e as 
demonstrações financeiras com observância das prescrições legais. 
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Artigo 20 - A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por 
deliberação do Conselho de Administração, declarar e distribuir dividendos à 
conta dos lucros apurados nesses balanços, à conta dos lucros acumulados ou 
de reservas de lucros. 

Parágrafo 1º - A distribuição de dividendos ficará condicionada aos limites 
fixados pela Lei das S.A., quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade 
de sua distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de no mínimo 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do Art. 
202 da referida lei. 

Parágrafo 2º - A Companhia somente distribuirá dividendos excedentes ao 
dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros benefícios societários, 
inclusive “pro-labore” aos administradores-acionistas, previstos neste Estatuto 
Social, quando resultarem da apuração, ao final do exercício social, de lucros 
decorrentes do objeto social e desde que tais dividendos ou benefícios 
societários remanesçam após o pagamento de obrigações vencidas decorrentes 
do Contrato de Concessão, ainda que tais obrigações tenham se originado em 
exercícios financeiros anteriores ao da apuração dos lucros. 

Artigo 21 - Em virtude do disposto no item 17.8.1 do Edital de Concorrência 
Internacional nº 007/CIC/97, a Companhia somente poderá distribuir 
dividendos a seus acionistas ou pagar participações nos resultados a seus 
administradores, no exercício seguinte ao da entrada em operação total das 
AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS (prolongamento da Rodovia dos Bandeirantes 
SP-348 entre km 95+500m e o futuro entroncamento com a Rodovia 
Anhanguera, SP-330, km 158+500m desta, incluindo as respectivas faixas de 
domínio, edificações, instalações e equipamentos previstos). 

CAPÍTULO VII 

REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA, DISSOLUÇÃO 

Artigo 22 - A ARTESP deverá aprovar, previamente, quaisquer processos de 
fusão, incorporação ou cisão da Companhia, desde que mantidas as condições 
de controle estabelecidas no Contrato de Concessão. 
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Artigo 23 - Poderão ser admitidos terceiros na Companhia, desde que isso 
não implique em alteração de seu controle acionário. 

Artigo 24 - A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei, competindo 
à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o 
Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período. 

 
Sr. Marcus Rodrigo de Senna 

Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Certificamos que o texto acima constitui o Estatuto Social consolidado da 
Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A., aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de abril de 2014. 
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